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N° 4667 

Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

DECRETO N" .Qlf5 I>E 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 

·no Ofício n• 1710/2009-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Terezinha de Souza Pereiro da função comissionada de 
Diretor da E.E. São Sebastião do Pacui, Código CDI-3, da Secretaria de Estado 
da Educação. 

Macapá, · 25 de janeiro de 2010 

Governado 

DECRETO N": 0116 PE 25. DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1)0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 1710/2009-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear V ando , Modureiro Ferreira, ocupante do cargo de 
Professor, Classe A, Padrão 01, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 

· Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor da E.E. São 
Sebastião do Pacui, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, : 25 de janeiro de 2010 

SILVA 
Governador 

DECRETO N" 0117 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO llO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso ){)01, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Gerol n° 2010/985, 

RESOLVE: 

Conceder licença sem vencimento, para tratar de interesses 
particulares, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 18 de janeiro de 2010, 
ao servidor André Fontany Júnior, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Admirústrativo, Cadastro n• 932124, integrante do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado na SEAD, na forma estabelecida no artigo 
107 e parágrafos, da Lei n• 0066, de 03 de maio de 1993. 

Mocapá, 25 de janeiro de 2010 

DIARIO OFICIAL DO ESTADO 
NA INTERNET, ACESSE: 
vvvvvv.sead.~p.gov.br 
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PODER EXECUTIVO 

Governador: Antônio Waldez Góes da Silva 
vice-Governador: Pedro Paulo D'ias de Carvalho 

~ \ 1.; 

Secreta,-i~s·E,s~_eciais de Desenvolvimento Setorial 

Governadoria Coord. Política e Institucional do A mapa: Alberto Pereira Góes· 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrig .. ~s 
Desenvol. Econômico do Esl. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
D~senvol. Social do Esl. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amapá: Aldo Alves Ferreira 
Desenvol. da Infra-Estrutura do Est. do Amapá: Odival Montcrrozo Leite 

Secretarias Extraordinárias 

Secreta;.á'ExtrâÕ'r~~Aria emllrasilra: t'rancisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria E>;:tra.ordinária dos Povo~ lndigenas: João,Neves Silva ··; 
Secretaria Extraord: de Pol. · .. para a Juvcn.: Marco Johnny de O. Nascimento '· · 
Secretaria Extraord, de Políticas para Mulheres: Ester de Paula de Araújo 
Secr-etaria Extraotd. de Políticas Afro-Descendentes: Josivaldo da S. ~ibório 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Luis da Conceição Pereira Góes da Costa . 
Gabinete de Segurança Institucional: Ccl PM Bráulio Rosani Gondim truz 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michclle Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro · 
Procuradoria Geral: Nelson AdsQJ!' Almeida do Amaral 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar: Cel. PM Gastão Valente Calandrini de Azcvcd.,o.,. 
Polícia·Civil: Pàulo CEsar Cavalcante Murtins . .- · • 
Corpo de Bombeiros: Ccl. BM Giovanni Tavares ~~ciel Fil~o ; nJ 
Polícia Técnico Cientffica: Eliete NascimenÍI~ tiorg~s f.:_ '~ 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de E!stado ; ...... .. 
~ ,,o,Jt 

,· ... 

f ~. 

' ., -:-. 
...... ~ ,.. ·<'X! • •Y.,..•lll." Oi:, ~i}fi 1 

Administração: Welin~:ton de Carvalho Campós· · --" 't ,. · _;ic; ·.:d 
Desenvolvimento Rural: José de ~bamarde Oliveira Quintas.,,, 
Cultura: João Alclndo 'costa Miihoiném·'· · · -~ ··~ ' 
Comunicação: Marcelo Ignácio da Roza 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Hildo dos Sanios Fons~ca 
Educação: José Adauto Santos'Bitencourt 
Receita Estadual: Arnaldo Santos filho ·· · 
Indústria e Comércio:.Seb;~sm'o'Rossi"Mãximo · · 
lnfrae.mutura: Altir.Figueira·Mato5 · . · 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro 'Costa 
Plan~j~!Jle.JI.\O, Qr;~8Jlle?to e Tes!)uro: Haroldo Vitor de Azevedo Santos_ , 
Sauüe: l'eitro Pa'àló b.iis de Carvalho ··' ·- • . 

;; ' 

. ,Seg\l~nça:Aido.AtvesFerrejra .,. : .. '·', ·'·,L:.., 
. :.S~(!ap:RodoÍfo,F.erll;IJ!<!~ da~ilvaJ'orres, , , •.b;·•.·. :·,v':.> ')B>' .·.1;! ~-' , 

cc 11' li!llll · etrii"i~e'i{di!<fpn'hló?'"Ma"rilíi\nésiá .,ú'n'es - • ' 
,.;.Zi!r~Rm~r:.üi'iiª'étià'M'~tb'Ílrai!o'ii'8N'aséime~to · '' ' ,,,,, ... ' "''"~ 

Mobilização Social: Marilia Brito Xavier Góes 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vi~c!JI~~qli 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa SotAo 
SIAC- Super Fácil: Luzia Brito Grunho 

"wE~R::M~r!~-~grÉfiÍ~J ~ly:~~,~ ~~!!~..L t.: ob: s:(: : .. 

'
. fa]J:~;n: CeJ, Walcy" AIP!:rto Santos 1• , • ,,, 

~~~~)?~~:,Ç~j~,Jós~Fu'Ha~.idc.Soíisa · ·. ~- · · 
r. ·ir 'Qlªg_rq: ~~~·t~~19o.nç~lves de..Aibuquerque .. 
• 3 l'cnâ: Kiítia'Regi.n~•Jieir.o de Souza .. 

Hcmoap: Joa;. Ricárdo Silva Almeid·a ' 
IEPA:BeneditoVit~Rãbelo -·J. 1 Ji•ui,.. ... ~, 
IPEM: Alcir Ma::-y Sampaio , 
Jucap: Gilberto Laurindo< 
Lacen: Juvanete Amoras '1'1\Wont Mitanda 
Pescap: José dos Santos Ol!feifil : . i 
Procon: Alba Nize Cola~ t.. i i· \ 
Prodap: Fernando A~t~n,· MII~;M~ ,, . -\ 
RDM: Carlos Luiz .Pttre~a·rques ,_';(;. ;)).~<·:,. · 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas ··r ·<: .•• ,.,..~' 

IMAP: Djalma Vieira de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
Fmfõl~~~1d6}~'-' 

i~!~.~ 
~-·a~ 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP:AnaD; &23 :>A 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 

Gasap: Ruziely deJesus.,tdi~V O 

I 

DECRETO N° 0118 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

tlispõe sobre a transfe~cfa do 
Serviço Ativo da Polícia Militar do 
Este~do do Amapá, mediante Reservo 
Rei!II.Wieroda, • A PEDI[)()", do CEl 
QOPMC JOSÉ RA!MlJNI)O FIGUEIRÓ 

UMA. 

. O GOVERNADOR 00 ESTAI)O 00 ÀJMPÁ: usando das atribuições 
· que Ih<; são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 

Amapá; êjc a Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, e tendo em vista o teor do 
Processo n° 28740.000031/10-DP, 

I> E C RETA: 

, Art. 1° Fica· lr$sfcrido 'para a Reserva Remunerada, "A 
PEpfpo•, Q CEl. QOPMC 'José Raimwido Figueiró Lirna, pertencente à Policia 
Militar do'·Amapà, nos termos. do art. 42,'dl{Constitu[ção Federal, e § 1•, do 
arl;_ .• 3·1, da .Emenda Constitucional no 19; de 04 de junho de 1998, e os arts. 
s6,~iso,s I, I! e.!~, alinea·"h", 53, § 2", im;i&o '1;. 92, inciso I e 93, da Lei n• 
6.6'52"~ de ~Q de mhl.o de 1979. ' . 

-...~ .... , '- ·, -
' .,.-lh ~ Art'> t• Os próventos devidos' terãó ~Xln'lo base o que determii1am 

os arts. 19 e 20, incisos I, 11, 111, IV, V e VI, § 1•, inciso I e § 4•; 21, incisos I, 
VI,, e ?Qrágrafo unico, da ·~i n• 10.486, de 04 de julho de 2002, calculados 
s<l\')r~ ndo çle ~EL PM. • ' 

· · .~ · Art. 3° O Setor de Pessoal da Policia Militar do Amapá efetivará 
o presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o disposto no inciso I, 

, Parágr.afo.único do art. 89,.art. 91, P,!!fágrafo único, da Lei n• 6.652, de 30 de 
maio de 1979. · '· ' 

\." A~ :; Es~ De_!f~ entra e~'vig~r na >data de sua publicaQãO. · > 
. ·.l .Mâ1ai!U, 25 d'e -ljaneiro · · de 2010 

.. r 
~ ... _ ~ ~ . ! ~~ . 

~ 
~. 

ANTÕ,. ~ 
; ~i 

· ,.·. '~i:lEÍ"o~~ .. ;-···~t!tl;· '"' 16'("'""<! I'.,..._, 
OlÍ9 • , DE. 25 . I>E • jANÉIRO , bE ZOlO 

0 1·~1 • , ~~ "'L 7)'1 :.•··, --~... . .... ·1·.-=t1 

-~"' -0 GOVERNAOOR 00 ESTADO Do ÀMAPÁ,LÚsando d~s atribuições 

qu~;!he.,l!àl? çonfçridi!-5 pe!J> art\;J.l,ll; inci59 ~~ :da·Constituição do Estado do 
AmaPik~·t~do ~yista o~contido:n~.otício n°. 001/10...GI.B/SED6, ··"- e•:-:: 
.'hji::.i!'.l (• .:!~ ,_ .. ., (i 1JOS' ···J ~ ~!:,,; .,;1 :- 1 ~ ';l ·; "· t -· ')•.) J·n_ ·rr_ 

~:.=::.:.?. /~~~- ,~,~-.) .. ·. :.-. ~:- ~:~~~~. 

RESOLVE: 

·.i -i J < 

Homologar o deslocamento de Luzia Brito Grunho, Diretora-Geral 
do Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão, da sede de suas atribuições, 

MJç~~:-1~•; at~, a, ,cidade de:; Br,gsflia-Qf", a, ~.\~S: tratar de 11ssuntos de 
~}~~~~s;~~ia~mi~!,~traçà~ .es~l,l~~-~s.~!jll;l.2~erl~,de Japciro,de;20 1~ .•• , .. 

:',' 

Macapá, '2 _5 ·.~_'i de janeiro de 2010 
'-~·-.. 

ANTÔ 

I>ECRETO N° 0120 DE 25 ' ·~DE JANEIRO I>E ZOlO 

lHO'ê O GOVERNADOii 'oo é$r Al>O bo -~APÁ;' 1.isando das aJibwções 

~ue.,l.~e ~s~?_conferid~s pelo_IJ:l1•. p ?• inçiso X?ÇV_.., ll,a .Co,nstituição do Estado do 

~~R~i,~&~do elll VIsta OJ~~~ifr.,-~il,PfJc!o ~~ .00.1{1,0~G~B/sEOO:. 
nbtJno:• o~';.:'" ·m-'> 1 ·J ,RO()~ ·d_, or.f'f1"' :)!:. QS:: :;h ,Ot~.t .,.rt :~1 c··\-' ~i-:1 · 

.63~\ij,I,~-~OS\Orn ·~ :.i;>)V.) 

R E SOL. V E: 

~·.: 

'.i 

' ' 
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DECRETO W 0121 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o Decreto n• 3488, de 24/09/09, e tendo em vista o contido no 
Ofício n° 046/2010-GAB/SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Paulo Sérgio da Silva Perelro da função comissionada 
de Responsável por Atividades Nível IIIJCoordenadona Regional de Saúde, 
Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 1 o de janeiro de. 
2010. 

Maco.pcí, 25 de janeiro de 2010 

DECRETON° 0122 DE' 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTÁDO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o Decreto n• 3488, de 24/09/09, e tendo em vista o contido no 
Ofício n° 04~/201<)-GAB/SESA, , 

RESOLVE: 

' Nomear Rozenito. dos Anjos Cho.gos, ocupante do cargo de 
'Enfermeiro, Classe 3",. Padrão I, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável por 
Atividades Nível III/Coordenadoria Regional de Saúde, C6digo CDI-3, da 

· Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 1 o de janeiro de 2010: 

Mo.capá, 25 de janeiro de 2010 

SILVA 

DECRETO N° 0123 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado dà · 
Amapá, c/c a Lei n° 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0082/2010-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Leilo. Pinto Cordeiro do cargo ~m comissão de Chefe da 
Coordenadoria de Enfermagem/HES, C6digo CDS-1, da Secretaria de Estado 
da Saúde. · 

Macapá, 25 de janeiro de 2010 

SILVA 

DECRETO N° . 0124 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
-no Ofício n• 0082/20'10-sEsA, 

RESOLVE: 

Nomear Cely Froneio.ne F~rreiro do. Silva para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Coordenadoria de Enfermagem{HES, C6digo CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Saúde. 

Mo.c:o.pcí, 25 de janeiro de 2010 

SILVA 
overna~o.r 

DECRETO N° 0125. DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO EsTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidàs pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição d.o Estado do 
Amapá, c/c o Decreto n• 0113, de 15/01/08, e tendo em vista o contido no 
Ofício n• 0094/2010-SEsA, · 

RESOLVE: 

Exonerar L.ucilio. Alves Seno. Soares da função comissionada de 
Coordenador de Enfermagem/Coordenadoria Regional de Saúde, Código 
CDI-3. da Secretaria de Estado da Saúde. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE 'MATÉRIA 

Regina Lúcia Costa Martins Dagher 
Diretora 

Robertson Pena Pestana 
Chefe da Divisão Administrativa 

' . 
Antônio Carlos Rosa da SÜva 

Chele da Divisão de Comercialização 

Raimundo Na'zaré Tavares Ferreira 
Chefe da Divisão Industrial 

Membro da ABIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 9129- 7610 
www.sead.ap.gov.br 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS-SE APRESENTADAS NAS 

SI;GUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RACIREMES R$ 225,00 R$450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ........................ : ...................... R$. 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento .................................. : .. R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recus11r a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

.HORÁRIO.DEATENDIMENTO 
. DAS 07:30 às 12:00 horas 

DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Macapá, 25 de janeiro d~ 2010 

A~4!1mv. 
ovLrnado~ -

DECRETO W 0126 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DÓ ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o Decreto n• 0113, de 15/01/08, e tendo em vista o contido no 
Ofício n• 0094/2010-SESA, · 

RESOLVE: 

Nomear Rosalina Sousa Moto, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
Classe 3", Padrão NS, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, para exercer a função comissionada de ·Coordenador de Enfer
magem/Coordenadoria Regional de Saúde, Código CDI-3, da Secretaria de 
Estado da.Saúde. 

Macapá, 25 de janeiro de 2010 

sn.VA 
Governador 

DECRETO W 0127 i>E 25 DE JANEIRO 'DE.2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c as Leis n•s 0417, de 17 de abril de 1998 e 0762, de 02 de julho de 
2003, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0111/2010-SESA, 

RESOLVE: 

. Nomear José ·Augusto de Souza Leite, ocupante do cargo de 
Médico, Classe 3", Padrão I, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estada 
do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável pelas Ativi
dades da Clinica de Doenças Mentais/CCM/HCAL, Grupo III, Código CDI-3, 
da Secretaria de Estado da·Saüde. 

Macapá, 25 de janeiro de 2010 

L@] 
ANTÔNIÕ'f4At.DEZ 

I t;overnodor 
ILVA 

bECRETO N° 0128 bE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
.AJ;napá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0548, de 13/01/05 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 

. contido no Oficio n° 133/2010-Gab/Sims, 

RESOLVE: 

Nomear Roberto Ferraz Almeida para eJ<ercer o cargo enr 
comissão de Gerente Operacional de Centro de Mobilização Social do Projeto 
"Revitalização dos Centros de Mobllrzação Social", Código CI>S-1, da Secretaria 
de Estado da Inclusão e Mobilização Social, a contar de 04 de janeiro de 2010. 

Macapá, 25 de janeiro de 2010 

Governo dor 

DECRETO N" 0129 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

_ O GOYERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confendas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista 0 
contido no Ofício n• 043/2010-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Evaldo Silva Corrêa do cargo em comissão de Assessor 
Jurídico/Assessoria Juridica, Código FGS-2, da Universidade do Estado do 
Amapá. · 

Macapá, 25 de janeiro de 2010 

SII.VA 

DECRETO N" .. 0130 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO D.O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 012/2010-SEDDS, · 

RESOLVE: 

Nomear Luciano Martins Hay Mussi para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível li/Gabinete, C6digo CbS-2, da Secretaria 
de Estado da Justiça e Segurança Pública, a contar de, 18 de janeiro de 2010. 

Macapá, 25· de janeiro ' de 2010 

II.VA 

.. / ~: N• 0131 DE " DE JAHE>RO DE ZOlO 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 

-Amapá, cfc o art. 51, da Lei n• 8666, de 21 de junho de 1993, de acordo com 
a Lei n• !.246, de 10 de julho de 2008, e tendo em vista o contido no Memo. 
n° 001/2010-CPL/GAB/GOV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação do 
Gabinete do Governador, composta de 05 (cinco) membros nomeados, neste 
ato, sob a presidência do primeira, com a competência de promover 
procedimentos licitatórios pertinentes a serviços e compras, no âmbito do 
respectivo órgão: 

Suei da Silva Solto 
Edison Luiz Zílio Pavan (Efetivo) 
Ten PM Luiz Veríssimo de Uma Tavares (Efetivo) 
Avenides do Silva e Silva (Suplente) 
Francisca da Cunha Favacho (Suplente) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 14 de janeiro de 2010. 

Maca pá, 25 de janeiro de 2010 . ;r· " 

sn.VA 
Governado 

DECRETO W 0132 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe .são conferidas pela art. 119, incisa XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n• 20/2010-GAB/SETEC, -----·- . 
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RESOLVE: 

Designar Éderson .J9sé Rocha Barbosa. Gerente de 'Núcleo/ 
Núcleo de Gestão Tecnológica e InovaçaoJCoordenadoria de Desenvolvimento · 
Tecnológico e Inovação, para exercer, acumulativamente e em substitUição o 
cargo de Secretário de Estado da· Ciência e Tecnologia, durante as férias do 
titular. no período de 20 a 29 de janeiro de 2010. 

Macapá. 25 de janeiro de 2010 

~~ 
ANTÔN:FoW~~ILVA 

((G~vernadod 

DECRETO W 0133 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 / 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido no Ofício n• 224/2010-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Autorizar Welington de Carvalho Campos, Secretário de Estado da 
Administração, para viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a 
cidade de Campina Gronde-PB, a fim de realizar visita técnica no Setor de 
Desenvolvimento Tecnológico da Universidade Federal de Campina Grande, no 
período de 02 a 07 de fevereiro de 2010, com ônus parcial para o Estado. 

Macapá, 25 de janeiro de 2010 

~hav. 
Governador 

./ DECRETO N° 0134 DE 25 DE JANEIRO ·DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da ConstitUição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 224/2010-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

' Designar Eliberta Nery Farias, Chefe de Gabinete, para exercer, 
acumulativamente e em substituição, o cargo de Secretário de Estado da 
Administração, durante o impedimento do· titular, no periodo de 02 a 07 de 
fevereiro de 201 O. 

Mocapá. 25 de janeiro de 2010 

DECRETO N° 0135 DE 25 JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ; usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do_ 
Amapá, c tendo em vista· o contido no Ofício n• 009/SEGCPI. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Alberto Pereira Góes, Secre'tário 
Especial da Govemadoria, Coordenação Politica e Institucional e Secretário 
Especial de Desenvolvimento da Infraestrutura, interino, da sede de suas 
atribuições, Maeapá-AP, até a cidade de BrasRia-DF, a fim de participar d.e 
reunião no Ministério das Cidades, para tratar sobre o Programa de Aceleração 
do Crescimento- PAC/AP. no dia 21 de janeiro de 2010. 

Macapá, 25 de janeiro de 2010 

DECRETO N° 0136 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GoVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido no Ofício n° 002/10-SEDG, 

RESOLVE: 

Designar Ana Cristina Vasconcelos Bezerra, Chefe da Divisão de 
Auditoria Operacional, para exercer, acumulativamente e em substituição, o 
cargo de Auditor-Geral do Estado do Amapá, durante as férias da titular, no 
período de 18 a 28/01/10. 

Macapá, 25 de janeiro de 2010 

Govern<ld r 

DECRETO W 0137 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado ·da 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 110/2010-Gob/Sims, 

RESOLVE: 

Designar Renilda Nascimento . da Costa, Chefe de Gabinete, para 
exercer, acumulativamente e em substituição, cargo de Secretário de Estado 

. da Inclusão e Mobilização Social, durante as férias da titUlar, no perlodo de 16 
a 31 de janeiro de 2010. 

Macapá, 25 de janeiro de 2010 

ANTÔN SILVA 
Governado 

DECRETON° 0138 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n• 0066, de 03/05/93, e tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 2009/27622, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, André Luiz Dias da Costa do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor de Ensino de 1 • e 2• Graus, Classe •c•, 
Padrão 04, Cadastro n• 620092, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, a contar de 26 de maio de 2009. 

Macapá, 25 de janeiro de 2010 

SILVA 
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DE 25 DE JANEIRO 6e 2010 DECRETO No 0140 DE 25 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNAt>OR 1>0 ESTAt>O t>O AMAPÁ, usando das atribuições 
_ O GO~ERNAt>OR t>O ES~AD~ DO AMAPÁ, usando das atribuiç 

que lhe sao confcndas pelo art. 119, mctso XXII, da Constituição do Estado 

Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
2009/38782, 

· que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n° 0066, de 03/05/93, e tendo em 

vista o cof\tido no Processo - Protocolo Geral n° 2009/65084, 

RESOLVE: 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Manoel do Socorro Laerte Mareco do cargo 
de Provimento Efetivo de Engenheiro Agrônomo, Classe "2"", Padrão V, Grupo 
Administrativo, Cadastro n° 340510, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 

Conceder licença para o desempenho de Mandato Classista, p 

o interstício 2009/2011, a contar de 01 de julho de 2009, ao servidor Rairnu 

Nonato Pantoja Silva, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de A 
Administrativo, Grupo Gestão Governamental, Cadastro n° 333786, integr 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado na SETE, na fo 
estabelecida no artigo 111 e parágrafos, da Lei n° 0066, de 03 de maio 
1993. 

Amapá, a contar de 07 de agosto de 2009. · 

Macapcí, 25 de janeiro de 2010 Macapá, 25 de janeiro de 2010 

SILVA 

Qrgáo,s Eslratégic~sd~ecuçáo 
WlllfiMY'P~1.1W'iEf;Vlrd 

(Pio~~~;. G_eral do Es;adg~ 
Nelson Adson Almeida do Amaral 

---·- --· 

PORTARIA 
N" 003/10-PGE/AP 

O PROCURADORGERAL DO ESTADO bO AMAPÁ. no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 28, 
incisos I e IX da Lei Complementar n• 0006, de 18 de 
agosto de 1994, e considerando o ·solicitação contida no 

Memorando n• 001/2009-CORREGEDORIA GERALIPGE. 

RESOlVE: 

Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o 
prazo para Comissão de Sindicância instituído pela Portaria 
n° 095/2009-PGE. datada de 18/12/2009. concluir os 

procedimentos opurotórios relativos ao sinistro do veículo 
oficial pertencente ao patrimônio da Procuradoria Geral do 
Estado. conforme previsto no artigo 160 da Lei Estadual n° 

066/1993. 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpro-se. 

18 de 
janeiro de 201 

.. ~ . -- --- ·-- ···~··~-?".;·;:..:=-:;:-~~-

ecretarias ·de :Estado / . 
-·- ,. . . ,, - . 

@i!"~~~!~o ~=~=J 
Welington de Carv_éllho _Cam~~~ 

EDITAL N°. 146/2010 

CONVOCAÇAO PARA CURSO DE CAPACITAI;llo 

O SECRETÁRIO Djõ ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições e na qualidade de Presidente da 
COmissão Organizadora do Concurso Público Estadual, 
conforme disposto no Decreto n•. 2.626, de 12 de maio de 
2005, publicada no DOE n°. 3517, datado de 12 de maio de 
2005, e de acordo com o Edital de Abertura de inscrições , 
Edital n°. 001/05, de 01 de junho de 2005, Publicado no DOE 
n". 3S30, datado de 01 de junrio de 2005, para os cargos de 
f:I.Wl_Médlo e Nfve/ Superior da Secretaria de.Es.ti!®.Jia 
Educaçao - SEED com Anexo I, complementado e retilicada 
em 07 de junho de 2005 na DOE n•. 3536, datado de 09 de 

junho de :ioos. retificado no DOE n". 3544, datado de 21 de 
junho de 200S, EdHal n•. 002105, de 28 do julho de 2005, 
publicado DOE N°. 3S70, datado de 26 de julho de 2005, 
Edital n°. 003/05, de 11 de agasto de 2005, publicado no DOE 
n•. 3560, datado de 11 de agosto de 2005, Edital n•. 004/05, 
de 15 de setembro de 2005, publicado no DOE N' 3605, 
datado de 19 de setembro de 2005, Edital n°. 005/0S, de 18 de 
outubro de 2005, publicado n DOE n". 3626, datado de 19 de 
outubro de 200S, Edital n". 007/05, de 27 de outubro de 2005, 
publicado no DOE, n•. 3632 datado de 28 de outubro de 2005; 
Edital n°. 008105, de 04 de novembro de 2005, publicado no 
DOE n°. 3637, datado de 07 de novembro de 200S; EdnaJ 
009/06 de 05 de janeiro de 2006, publicado no DOE n°. 3677, 
datado de OS de janeiro de 2006; Edital n°. 010/06 de 05 de 
janeiro de 2006, publicado no DOE n°. 3677 datado de os de 
janeiro de 2006; Edital n°. 011106 de 14 de fevereiro de 2006, 
publicado no DOE n°. 3708, de 17 de fevereiro de 2006; Edital 
n•. 012106 de 14 de fevereiro de 2006, publicado no DOE n". 
3606 de 15 de leverelro de 2006; Edital n•. 013, de 14 de 
fevereiro de 2006, publicado no DOE n°. 3706, de 17 de 
fevereiro de 2006; Edital n°. 014/06, de 10 de março de 2006, 
publicado no DOE n•. 3722, de 13 de março de 2006; Edital 
no. 015106, de 13 de março de 2006, publicado no DOE n". 
3723, de 14 de março; Ed~al. n°. 016/06, de 05 de abril de 
2006, pubHcado no DOE n°. 3739, de OS de abril de 2006; 
Edital n•. 017/06, publicado no DOE n". 3739, de 05 ile abrll 
do 2006; Edital 018106, de 07 de abril, publicado no DOE n". 
3739, de 05 de abril de 2006; Edital n•. 019, publicado no DOE 
3742, de 10 de abril de 2006, Edital n•. 020, publicado no DOE 
n°. 3742, de 10 de abril de 2006. Edital n•. 021, de 18 de abril 
de 2006, DOE no. 37 46; Editais n•. 022, 023, 024 e 025/06 de 
18 de abril de 2006, publicado no DOE n". 3746, de 18 de abril 
de 2006, Edital n°. 026/06, de 20 de abril de 2006, publicado 
no DOE n". 3748, de 20 de abril de 2006. Edital n•. 027/06, de 
28 de abril de 2006, Edital n•. 028/06, de 03 de maio, Edital n°. 
029/06, de 03 de maio e Edital n°. 030/06, de OS de maio de 
2006, Edital n•. 031/06, de 10 de maio de 2006, Editais n•. 
032106 e 033/06, DOE n•. 3768, de 22 de maio; Editais n". 
034/06, 035106 e 036/06, de 01 de junho, publicados no DOE 
n". 3777, de 02 de junho; Edital n". 037/06 de 01 de junho de 
2006, DOE n•.3781, 08 de junho de 2006; Edital n•. 038106 de 
06 de junho de 2006, DOE n•. 3779, de 06 de junho; Edital 
n."'6 de 14 de junho, Publicado no DOE n.0 3786, de 16 de 
junho; Edital n°. 040/06, de 21 de junho, publicado no DOE 
n".3787, publicados em 19 de junho de 2006, Editais n°. 
041106, 042106, 043/06, 044/06, 045/06. 46/06, de 26 de 
junho, publicado no DOE n".3795, de 29 de junho; Editais n° 
047/06, 048/06, 049/06 e OS0/06, 28 de junho, publicado no 
DOE n.• 3796, de. 30 de junho de 2006; Editais 51, 52 e 
5312006, de 31 de julho de 2006, publicado no DOE no. 3817, 
de 31 de junho de 2006, Edital OS4/06, de 15 de agosto, 
publicado no DOE n°. 3828, de 15 de agosto; Edital 055/06. de 
06 de setembro, publicado no DOE n. 3844, de 06 de 
selembrd; Edital 056106, de 20 de setembro, DOE n. 3856, de 
26 de setembro; Edital 057/06, de 10 de novembro, DOE n°. 
3886, de 13 de novembro; Edital OS8106, de 22 de setembro, 
publicado no DOE n•. 3858, de 28 de setembro de 2006; 
Edital n•. 060/06, de 10 de novembro, DOE n°. 3888. de 16 de 
I 
novembro; Edital n°. 061/06, de 18 de dezembro de, DOE n". 
3905, de 14 de dezembro de 2006; Edital n•. 062106, de 14 de 
dezembro, DOE n•. 3908, de 19 de dezembro de 2006; Ed~als 
n•. 063106 e 064/06, de 27 de dezembro de 2006, DOE n°. 
3915, de 29 de dezembro de 2006; Ed~al n°. 065107, de 12 de 
janeiro de 2007, DOE n°. 3926, de 16 de janeiro de 2007; 
Edital n". 066/07, de 15 de fevereiro de 2007, DOE n". 3953, 
de 26 de levereiro de 2007; Edital n". 067/07, de 15 de 
fevereiro de 2007, DOE n". 39SO, de 21 de fevereiro de 2007; 
Edital n". 068107, de 28 de fevereiro de 2007, DOE n°. 39S5, 
de 28 de fevereiro de 2007; EdijaJ n°. 069/2007, de 08 de 
fevereiro, publicado no DOE n•. 3967, de 16 de março; Edital 
n•. 070/2007, de 20 de abril, DOE n°. 3990, de 23 de abril; 
Edital n•. 071/2007, de 23 de abm, DOE n". 3992, de 2S de 
abril; Edital 07212007, de 03 de maio, DOE n°. 3997, de 03 de 
maio de 2007, edital 073/2007, de 06 de junho de 2007 e· 
Edital 074/2007 de 07 de junho de 2007,DOE n". 4032 de 22 
de junho de 2007; Edital n°. 076/2007 de 06 de novembro, 
publicado no DOE n°. 4129 de 12 de novembro; Edital n". 077 
e 078/2007 de 07 de dezembro de 2007; Edital 079/2007, 
publicado no DOE n". 4148, de 13 de dezembro de 2007; 
Edital 08012007, de 07 de dezembro de 2007, publicada no 

ILVA 

Governador 

DOE n•. 4157 de 27 de dezembro de 2007; Edital n•. 081 de 
20 de dezembro de 2007; Edital 082, 083 e 084/2008 de 01 de 
leverelro de 2008; Edital 085/2008 de 06 de fevereiro de 2008; 
Edital 086/2008 de 13 de fevereiro de 2008, publicada no DOE 
n" 4191 de 18 de fevereiro de 2008; Edttal n". 087/2008 de 11 
de março de 2008; Edital n•. 088/2008 de 18 março de 2008, 
publicado no DOE n•. 4212 de 18 de março de 2008; Edital 
089/2008 de 24 de março de 2008, publicado no DOE n•. 
4218 de 01 de abril de 2008; Edital 090/2008 de 01 de abril de 
2008; Edital 09112008 de 08 de abril de 2008, publicado no 
DOE n•. 4227 de 11 de abril de 2008; Edital 092/2008 de 07 
maio de 2008; Edital 093/2008 de 08 de maio de 
2008,publicado no DOE no. 4252 de 20 de maio de 2008; 
Edital 09412008 de 28 de maio de 2008, Edital 095/2008 de 02 
de junho de 2008, publicado no DOE n•. 4262 de 04 de junho 
de 2008; Edital 09612008; Edital 097/2008 de 26 de junho de 
2008, publicado no DOE n•. 4279 de 27 de junho de 2008; 
Edital 098 /2008 de 27 de junho de 2008, publicado no DOE n 
•. 4281 de 01 de julho de 2008; Edital 099/08 de 19 de julho 
de 2008, publicado no DOE n•. 4291 de 23 de julho de 2008; 
Edital n°. 100/2008 de julho de 2008; Edital n°. 10112008 de 19 
de julho de 2008, publicado no DOE n• 4313 de 14 de agasto 
de 2008; Edital n•. 10212008 de 27 de agosto de 2008; 
publicado no DOE 4325 de 01 de setembro de 2008; Edital no. 
103/2008 de 13 de setembro de 2008; publicado no DOE n• 
4342 de 24 de setembro de 2006; Edital n". 104/2006 de 24 de 

-setembro de 2008, publicado no DOE n• 4350 de 06 de 
outubro de 2008; Edital n•. 105/2008 de 10 de outubro de 
2008, publicado no DOE n• 43S7 de 1S de outubro de· 2008; 
Edital n• 106/2008 de 16 de novembro de 2008, pubUcado no 
DOE n° 4379 de 17 de novembro de 2008; Edital n° 107/2008 
de 18 de novembro de 2008, publicado no DOE n° 4386 de 27 
de novembro de 2008; Edttal-n" 108/2008 de 11 de dezembro 
de 2008, publicado no DOE n" 4396 de 12 de dezembro de 
2008; Edital n•. 109/2008 de 11 de dezembro de 2008, 
publicado no DOE n° 4404 de 24 de dezembro de 2008; Edital 
n•. 110/2008 de 11 de dezembro de 2008, publicado no DOE 
n° 4396 de 12 de dezembro de 2008; Edital n• 11112009 de 31 
de dezembro de 2008, publicado no DOE n° 4410 de OS de 
janeiro de 2009; Edital n• 11212009 de 07 de janeiro de 2009, 
publicado no DOE n• 4412 de 07 de janeiro de 2009; Edital n• 
113/2009 de 07 de janeiro de 2009, publicado no DOE no 4414 
do 09 de janeiro de 2009 e Edital n° 114/2009 de 20 de janeiro 
de 2009, publicado no DOE n" 442S de 26 de janeiro de 2009; 
Edital n• 11S/2009 de 26 de fevereiro de 2009, publicado no 
DOE n• 4446 de 27 de levereiro de 2009; Edital·n• 116/2009 
de 26 de levereiro de 2009, publicado no DOE n" 4446 de 27 
de fevereiro de 2009; Edital n" 117/2009 de 24 de março de 
2009, publicado no DOE n" 4462 de 24 de março de 2009; 
Edital no 118 e 119/2009 de 08 de abril de 2009 publicado no 
DOE n°4476 de 15 de abrll de 2009; Editais n• 120 e 121/2009 

··de 17 de abril de 2009 publicados no DOE no 4487 de 04 de 
maio de 2009; Edital n•. 122/2009, publicado no DOE n•. 4484 
de 28 de abril de 2009; Edital n°. 123/2009 de 24 de abril de 
2009 publicado no DOE n" 4493 de 12 de maio de 2009; Edital 
n". 124/2009 de 05 de junho de 2009 publicado no DOE n• 
4Sll de OS de junho de 2009 ; Edital n•. 12512009 de 26 de 
junho de 2009, publicado no DOE n• 4S28 de 01 de julho de 
2009; Edital n•. 126/2009 de 10 de julho de 2009, publicado 
no DOE n•. 4544 de 23 de julho de 2009; Edital n•. 127 e 
12812009 de 21 de julho de 2009, publicado no DOE n°. 4544 
de· 23 de julho de 2009; Editais n•. 129 e 130/2009 de 29 de 
julho de 2009, publicado na DOE n•. 4554 de 06 de agosto de 
2009; Edital n•. 131/2009 de 08 de agosto de 2009, publicado 
no DOE n". 456o de 14 de agosto de 2009; Edital n•. 
132/2009 de 10 de setembro de 2009, publicado no DOE n•. 
4584 de 21 de setembro de 2009; Edital n•. 13312009 de 22 de 
setembro de 2009, publicado no DOE n". 4587 de 23 de 
setembro de 2009; Edttal n". 134/2009 de 29 de setembro de 
2009, publicado no DOE n". 4S91 de 29 de setembro de 2009; 
Edital n". 13512009 de 20 de outubro de 2009, publicado no 
DOE n" 4606 de 21 de outubro de 2009; Edital n". 136/2009 
de 26 de outubro de 2009; Edital no 137 de 23 de outubro de 
2009, publicado no DOE n• 4608 de 23 de outubro de 2009, 
Edital n• 138/09 de 26 de outubro de 2009, DOE 4612 de 29 
de outubro; edital 139/09, DOE 4616 de 06 de novembro de 
2009, Edital n• 140/2009 de 27 de novembro de 2009 ; EdHal 
n.• 141 de 07 de janeiro de 2010 ; Edital n• 142 de 11 de 
janeiro de 2010, Edttal no 143 de 20 de janeiro de 2010. 

RESOLVE: 
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convocar os candidatos constantes do anexo, habilitados na 
terceira fase - Exame Documental e Médico • do Concurso 
Público, obedecendo à ordem de classificação, o número de 
vagas, estabelecidas no item 15.1 do Capitulo XV e do Anexo 
11. do Edital de Abertura de Inscrições N' 001105, retificado no 
DOE N" 3536 de 09 de junho de 2005 e de acordo com o . 
Capitulo XI- DO CURSO DE CAPACITAÇÃO (quarta fase), 
do Edital n•. 001105, de 01 de junho de 2005, publicado no 
DOE n· 3530,. datado de 01 de junho de 2005, · 

~Tr~~,~. 
WEUNGTON DE CARVALHO CAMPOS 

Secretário de Estado da Administração 
Presjdente da Comissão 

EDITAL N". 146/2010 

CONVOCAÇAO PARA CURSO DE CAPACITAÇÃO 

Anexo 1 

b Curso de capacitação será dividido em módulos 

SEMINÁRIO (40 horas), todas as lnformaçlles pertinente 
ao curso serlo prestadas NEIISEED. 

Data: 01 à 05 de fevereiro de 2010. 
Local : Núcleo de educaçllo lndigena I SEED 
Endereço:Secretaria de Estado da Educação, Av. FAB, SIN 

MUNIC[PIO: AREA IND. PARQUE TUMUCUMAQUE 

33 Jorge Luiz Manito da Hora 

34 Sandro Vitor Silva de Souza 

35 Helenilson Barbosa da Silva 

~=~-__.1 ~iones Ferreira da Silva 

38 Joana Pessoa Soares 

39 

~40 

41 

42 
1---43 

Glaydianne Araújo Sousa 

Angela Patricia-Leite 'dos sailiôs 

Raniere de Souza Costa 

1 Luiz Wanderley França de Miranda 

· j Leda da Costa Moraes 

. ...,':" "i'Tt'"" 
wru•GTON~Õ.~~., 

secretário de Estado da Administraçl!.o 
PMAidente da Comissiio 

···---

~rap- . . · .. ~J --a 
Rodolfo F~;n~nd~s da Silva Torres . . 

AVISO DE LICITAÇÃO . 

CONCORR~NCIA PÚBLICA N° 00112010- CEUSETRAP. 

A Secretaria de Estado de Transporte, através da 

ComlssAo Especial de Lleltação toma público que, no d!a 10 

1 03 1 2010, às 08:30 horas na sala de Reuni6es da SETRAP, 

sito a Rodovia BR-210, km O- SAo Lézaro, Macapé-AP, estará 

realizando Concorrência Pública n• 001/2010-CEUSETRAP, 

tendo como objeto a Contrataçllo de Empresa(S) para 

Execuçao de Serviços de Manutençlo 

(ConservaçloiRecuperação) na Rodovia BR·166/AP, 

subdivididos em 07 (Sete) lotes. 
Os Interessados em. adquirir o Edital e/ou obter- maiores 

infonnaçOes relativo à llcftação objeto desta publicação, 

deverão dirigir-se a sede da SETRAP, na sala da Comissao 

Especial de Licftação, sHo a Rodovia BR-210, km O - sao 

Lézaro, Macapé-AP de à Sexta-feira, das 08:00h às 

12:00h. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RETIFICAÇÃO 

A Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social • 
SIMS, através da sua Comissão Especial de Licitação, retifica 
a publicação no Diário Oficial do Estado n•_ 4662, que teve su.a 
circulação no dia 19/01/2010, referente à JUSTIFICATIVA N•. 
002/2010-CEUSIMS, Processo 2009/52139. 

Onde se lê: 
Valor mensal: R$ 1.000.00(um mil reais) 
Valor total: R$ 12.000,00(doze mil reais) 

Leia-se: 
Valor mensal: R$ 1.200,00(um mil e duzentos reais) 
Valor total: R$ 14.400,00(quatorze mil e quatrocentos reais) 

Macapá, 26 de ja_neiro de 2010. 

Jaciren~ar de Sousa 
Presidt.4it~ CEUGAB 

Ratifico na forma da 
~666/93 e alterac~ 

Maca - P, ~/~/2010. 
Renilda 1mento da Costa 
Secretária em exercicio/SIMS 

JUSTIFICATIVA N". 005>-2010 CEUSIMS 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art 24. Inciso XXII da Lei Federal 
8.666/93 e alteraç6es. 
ADJUDICADA: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ 
-CEA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
energia elétrica do's imóveis alugados para esta Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social. durante o exercido 
de 2010. 
-VALOR ESTIMADO: RS 8.000,00(oito mil reais) 
Unidade gestora: 310101.- Elemento de Despesa: 3390.39 
~ Fonie de Recurso: 101 -Programa de Trabalho: 2001 
PROCESSO: 2010/474 

Excelentlssima Senhora Secretária. 

Submeto a elevada consideração de Vossa . 
Excelência a presente justificativa amparada legalmente sob a 
égide do Artigo 24, Inciso XXII, da Lei Federal n•. 8.666/93 e 
suas alteraç6es. Pretende esta 'Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social. pactuar com a COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ CEA, CNPJ N°. 
05.965.546/0001-09, visando o fornecimento de energia 
elétrica dos imóveis alugados para esta Secretaria de Estado 
da lnclvsao e MobilizaçAo Social, estimando-se um valor R$ 
8.000,00 (oito mil reais) PO! um perlodo de 12(doze) meses. 

. Assim posto. em cumprimento ao artigo 26 da Lei 
Federal N'. 8.666/93 e allerações, rogo a Vossa ExcelénCia se 
digne ratificar a presente justificativa e determine sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. para que se produzam 
seus _efeitos legais. 

Macapã, 2~·aneiro de 2010. 

Jaciren AI ar,de Sousa 
President EUGAB/SIMS 

(Meio Amb!~nte 
~---·.--

) 
~~r José Pl_n_h_e_l_r_o_C_o_s_ta _____ _, 

PORTARIA n• 001/10- CO EMA 

O Presidente do CONSELHO ESTADUAL DO 
MEIO AMBIENTE (COEMA) no uso das atribuições 
que lhes são conferidos pelo Lei n• 165/94 e 
disposto no Regime Interno do Colegiado e 
considerando ainda, o que ficou deliberado na 86" 
Reunião Plenória Extraordinório, realizada em 
20/0112010, no auditório da EAP. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Instituir a Comissão Especial para 
proceder às qnállses do ElA/RIMA do projeto AHE 
Ferreira Comes do COEMA. 

Art. 2°c A Comissão teró o objetivo de 
analisar e emitir pareceres sobre o Projeto e 
_Relatório sobre ElA/RIMA e mapas, protocolados no 

COE~A em especial • 

Art. 3°· A Comissão teró a seguinte 
composição: 

GERALDO DE JESUS CAPELA DE ARAÚJO/MVV 
RAIMUNDO REIS NOBRE/FEPAP 
LUIZ FERNANDO DE FREJTAS/SEMA 
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ISAIAS CORREA PEREIRA/USA 
RAEDER ARDASSE DA COSTA/UNA 

Art. 4•. A presente Comissão teró o prazo 
de 45 (Quarenta e cinco) dias poro o 
apresentação dos respectivos pareceres que 
serão submetido para apreciação do Pleno. 

Art. 5°· Esta portaria entra em vigor na 
data qe suo publicação. 

Art. 6°· Dê-se ciência, publique-se e 
cumpro-se. 

Mocopó-AP. 25 de janeiro de 2.010. 

M /JJ 
Wagner J~~a Costa 

Presi~:u~ ·~o COEMA 

(Receita Estaduàl 

Arnaldo Santos Filho 

ATO DECLARATORIO N• 004/20tQ..SRE 

) 

Aprova Regime Especial para recolhimento do ICMS em prazo 
diferenciado pela empresa DOMESTILAR LTDA. 

O Secretário da Receita Estadual, de acordo com a 
autorização prevista no Art. 244, da Lei n.00400197 - CTE de 
com os artigos 415 e 505 do Dacreto n• 2.269/98- RICMS e 
no disposto no art. 13 do Decreto n• 7173, de 15 de outubro de 
2003; 

Considerando o disposto no Parecer Fiscal n• 00312010-
COTRI.SRE, objeto do pedido formulado no processo n" 
28730.02037012009; 

DECLARA: 

Cláusula Primeira - AUTORIZADA a empresa DOMESTILAR 
LTDA, CNPJ 00.310.506/0001-05, CAD-ICMS 03.016 .. 705-7, 
estabelecida na Rua BarAo de Mauá, 1790, Bairro Buritizal, 
nesta cidade de Macapá, a recolher o ICMS apurado 
mensalmente, da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) 
do imposto a recolher no décimo dia e 50% (cinquenta por 
cento) no úHirno dia útil do mês subseqOente ao da apuração. 

Cláusula Segunda -A empresa autorizada perderá o beneficio 
ora concedido nas seguintes situações: 

I -ter débito fiscal eni atraso; 

11 -possuir parcelamento de débito fiscal; 

111 - enquadrada como substituto tributário. 

Cláusula Terceira • A presente autorização náo exonera o 
cumprimento dàs demais obrigações previstas em Lei e no 
Regulamento do ICMS. 

Cláusula Quarta • O Regime Especial ol,llorgado poderá, a 
qualquer tempo e a critério exclusivo da autoridade 
concedente, ser cassado ou aHerado, independentemente de 
acordo e no lnterasse do Fisco Estadual. 

Cláusula Quinta. - O Regime Especial ora aprovado terá a 
duração de 2 (dois) ano, e sua prorrogação fica condicionada a · 
apresentaçAo, pelo interessado, de novo pedido até 30 (trinta) 
dias antes do ténnino do prazo de vigência deste instrumento. 

Cláusula sexta • .. Ficam convalidados os procedimentos 
adotados pelos contribuintes no perfodo compreendido entre 
22 de dezembro de 2009 até a data de publicação deste Ato 
Declaratório. 

Cláusula sétima -Este Ato Deelaratório entra em vigor na data 
da publicaçAo no Diari Oficial do Estado .. 

uat 

@iiliur~,: ) 
João Ale Indo Costa Milhomem ) 

JUSTIFICAnVA 

RATIFICO 
EM: 31/1.212009 

PROCESSO: 16.000.1253/2009 

ASSUNTO: ADITAMENTO DO TERMO 
CONTRATUAL DE PATRociNIO N-. 
03312009. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65. Inc. 11 DA 
LEI U&6193 E SUAS AI. TERAÇÓES. 
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• 
Justifica-5e o aditamento do Tenno 

Çontfatual de Patrocínio, supracitado, 
respaldado no Art. 116 e 65, 11 da Lei 
1.666193 e suas alterações, em decorrência 
aos Recursos Orçamentários e Financeiros. 

O Tenno Contràtual de Patroc:ínio n•. 
~ECULT x ASSOCIAÇÃO DOS 
MÚSICOS E COMPOSITORES DO AMAPÁ -
AMCAP, a que se refere á presente 
Justificativa passa a possuir um 1• 
acréscimo em sua Clâusula V- Recursos 
Orçamentários e F"manceiros. Prevalecendo 
a seguinte alteração: Clâusula V - Recursos 
Orçamentários e Financeiros, aaéscimo de 
R$ 150.000,00. (Cento e. Cinqüenta Mil 
Reais), passando o Contrato de Patrocinlo 
para o montante de R$ 750.000,00 
(Setecentos e Cinqüenta Mil Reais), a partir 
da data de assinatura do presente Tenno 
Aditivo. 

Macapã-AP-~de 2009. 

FRANCINARA ~Ã~AVE . 
Chefe da UCC/SEC!!L T . 

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PATROCiNIO N°. 033/09 - SECUL T 

'Pelo presente TERMO ADITIVO, a 
.Secretaria de Estado da Cultura - SECUL T, 
como ADITANTE, e, como ADITADO a 
Associação dos Músicos e Compositores 
do Amapã • AMCAP, declaram, aceitam, e 
ajustam que a Clâusula V do CONTRATO 
DE PATROCiNJO caracterizado · nas 
indicações aludidas passa a vigorar com a 
seguinte redaçlo: 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
ANANCEIROS: Os recursos do presente 
Contrato de Patrocinlo sio oriundos do 
PTRES 13.392.0052.1.023, Atividade 
"PAI.D.E.CIBALUARTE, Fonte 0101-RTU, 
no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil 
Reais), alocados na Natureza de Despesa 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Juridica, passa a possuir um 1° · 
acrésçimo de R$ 150.000,00 (Cento e 
Cinqüenta Mil Reais, totalizando o valor em 
R$ 750.000,00 (Setecentos e Cinqüenta Mil 
Reais). 

As demais tláusulas integrantes do 
instrumento ora aditadas pennanecem em 
pleno vigor, na fonna que se acham 
regidas, sendo ratificadas neste ato, para 
todas as consequências de direito. 
O presente Tenno Aditivo encontra sua 
Fundamentação Legal no art.65, inciso 11, da 
Lei n°. 8.666193 e suas alterações 
Macapá/AP, 31 de zembro de 2009. · 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMC: DE 
PERMISSÃO DO USO N" 024/2009 - MUSEU 
FORTALEZA DE SÃO JOSÉ DE MACAPÁ. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTAIJO L:A 
CULTURA - SECUL T. através ào MUSEU 
FORTALEZA DE SÃO JOSÉ DE MACAPÁ. 
PERM!SSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DOS 
MÜSICOS E COMPOSITORES OiJ M.AAP;i. · 
AMCAP. 
CLÁUSULA SEGUNDA -- DO Of:.;''õTIVC: O 
pre&::nte Termo tem pç: oi:-j<~<'- a .cutc:ga d;; 
Perrnissão Não On!:rosa de m•c hH~';::HMic de 
espa'tO físico da ;in:a e::tawa do il!~l: ;"'~EATFO 
{LADO NORTE) q,w. cornpiic o <r:;tol·:·:o dél 
f'.:>rtaleza de Sà.:i .Jos~ r.ia Mar.a~'á para 
~~alizJçào do "REVElLLON BEIRA-RIO 
2C0:1::!fi'i0'', dia 3'ii'!1/200íl. . 
CLÍIUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O prt•sal'tH ,,,s_trumento encontra-se 
amp:m:do leg3!1l'len!~ n<' norma-irscril:a ~1c Art. 
2° e seu J:·anígf~fo {!nic.-:> ~ ~ri:. ~·-=" ·'Ciapirf~ 
todor; da Lcd n°. 8.ô66i23; e. j-shlais no~ni:~~ .. 
desse OiPiorr.a· Legal a Cü~r~~ !~~oi~;.:;~Of~~
p~:~.iniJntes. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA. E DA 
PRORROGAÇÃO. () Prazo de vigência deste 
Instrumento inicia-se no ctía ~~·JJ1:!'200S, il 

PER.MISSIONÁ~IA >póo est11 Cc.P· [,,~,~ c r.;ra;•(, 

de 2~ (vinte e quatro) ~''J"'"' pM<r d<.:s.J:.:p;;~ o 
espaço. • 
A&sin~ranl ·o Sr:cr~l,.i.r).) ti~ Sf;~;l.:t:! s,. Jú~t~-. 

Aicindo Cost;;. MilhGr"'em, !'..r<. tJb.;i.;,- Fo-rr··~i.-,; 

Gad<:'h-~ - Gerente do M~lõeu Fortalc,za de São 
Jos4 do M>.~c<>p3 e J Sr. C.óv;;.sors Aiber;o d<l 
•Co:;~<~ Baià ·· i're>.~id!1nte da AMCAP 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO Dê USO 

INSTRUMENTO PRINCIPAl... TERMO D'"' 
PERMISSÃO DO USO N" 02:3·,:~Jr1 - :·,::..;.<;C:U 
FORTALEZA DE SÃO JOSÉ G>E MA(.;.i,f'•<. 
PERMITENTE: SECRETARiA OE !:5T.4.f',Q D!. 
CULTURA • SECULT, através rlc l\-lUm:u 
FORTALEZA DE SÃO JOSÉ DE rJ:AC.APt,. 
PERMISSIONÁRIA: ASSEMBLÉIA CE DEUS 
LOGOS··ADLOGOS f.J!H'I:ST-:J~!-~ !O'.>C.S 
BRASIL. 
Gi __ Á,lY3JLA. SEGUI".Dt·. ·~ DO (:;;- -.-:::·n~/0; f) 

pt"-:ssnf~ Ter~o tcn1 f)C; ,co:;;c.;:--- f" :,.! __ tc.i~~il -:i:· 
Permi~HtiO Na,:· On-s-rc~? ~:e l;s(. t(~r·--r;--~: ,HíC do 

~:;paçD iisi.:·o da árt·;ct t->~·!·~nta {.~~· l.!-~FL·.t.:: . ..::.,.Tr-<o 
(ENTO?-;NO NORTE) :)UC cw·p0;) o ,:;\hJK- d<c 
r=orta!~z;; de Stio J<:~:s::~- d~ fo·1i:4t.::~,;· para 
re::~l!za<;ão êo evt':•1H> ".S·AriTA ;;.;EI~. •. 
CONFRATERNI.<:f~ÇÃO'', ~r; G1JCU'Jla. 
C:..ÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
;.:Eti.-!1.i .. : C prt~nnt.!! ::ist:u:-;::~nt':: ~- .. ':::..:1ft?.·~ ... 

· amp~r~,do lega!msr:te n..: n()~.r;,:. jr~:-;~::-~ta ,-;o .b,rt. 
2·~ c-- se-u J:·~~-~·ilgrBfo Üf'.ic .. : .. ~:1 arL ~-:-1 •;capu-.:" 
todos da Lc::i n°. 8.606/93; c der.l~~~-l r.n~n~ ~~~ 

des!le Diploma Ltgal c Gutr~1s !egisi:~ç.5"" · 
pert! i1'~ntes. 
C~.ÁUSULA QUINTA -- D.A ViGi?NCI.4 f' o.-:. 
PROt'<ROGAÇÃO: O Praw de ,;.,.~,,-,!a deste 
ínstn:mento inici~as~ no <it{l (.;~ :.:.· ~. ~-:;·l-1 ü. ~ 
p;::qMISSION'i."l'~ ~ph "b''' ,_,_,_.',: -_ _._,, _.,.- .. 
de 24· (vinte e ~uatro) h.:::fDS t-"i·r<:: t;~~!-;nv.;~_,.;:" ·) 
espaç=>. • 
,\.\s~ioa:-am o s~;.cnstr:;aia na '3(i::t;;,~-: S: Jc.J.(J 
A~1cindo Costa Milh~L":em. E.;:..A. {)bêc 7-~r!~!:'..'l 

GaliE·'h• - Gcren~e do Museu Forlale:;a .:Je São 
Jot,& de: Ma;;-c;pã fl a ~)r. O~~~~u ~errei;-3 ú'", 
Oli·1~ira · P~:>t·~-r ?r~siden~<- Ministúr\- Lt;gu·'· 

EXTRATO DE TERMO DE PERM15S.ÃO DE USO 

·INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERr-~0 DE 
PERMISSÃO DO USO N• 032/Z\JU9. - CENTRO 
DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E CUl iURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA • SECULT, através do CENTRO DE
EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIO: SR. PAULO ROBERTO -
MOl.lTI(';HO TORR!NHA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO. OB.IETIVO: O 
presente Terrno tern cor o~!t~to a c~'"(J:oa d:J 
Pm-missão Oneres<~ ·dú :,,:(o tt,.i•po;·á•i~.' <!c 
.espaço físico dcslinadc pa,·:<- ,;hows, 
compreundido pei•J contple,u-; ··C'3n~ro. dv 
Expr<:ssõ~s Artfs!ic;;s f! Cr/1w·;·,::; 
SAMBÓDROII(!O" (abail(o. reiÚ;ion:.~do;. pa•a 
realização do evento dHwmir.arJ(, 
"ANIV:ORSÁRIO DE 07 ANOS DA BANDA 
AVIÕES DO FORRÓ", no dia 2'//12!201i9, 
• Area Vip, M~·d~dCI; de '7'•: n!nini-!r. 

Arquibancada de Concretc (fl1), Prac;11 (;cntr<lÍ 
e Camarot.us 06 e 07. 
CLAUSULA PR!MEIRA ... DO FUNDM\'lEN1'0 
LEGAL: O Prestnte h~strurrentc enco•,tra-se 
amfJaradc lf:galmentt' na norma i~;;c:rit:r no Art. 
2° e SP.!I parágrafo Úoico e art. 54 'Cilç.ut" 
todos tJa ·Lei n". fL666~193; e. deri1:~ is ~~orrr.a~ 
dcs.se Dipfc•m" Log.u e 'flg'ii;k<Çõe" ;•.,!tllf!l:,tes. 
CL.t.USUI.A QUINTA - , .. h~. VIGÉNC:Iil := r . .-~ 
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-PRORROGAÇÃO: O Pra;:o de vig~nci~ desta 
lnstrumer.to inicia·-se no dia. 2711212009 o 
PEI~MISSIONARI0 após esta dat;, t•;,r.4 ~ua 
desocupar o complexo c pra:;:o rio 24 ~;oras. 
Assinaram. (.i Secretário d.a S~CUL T Sr. Jof1,, 
Alcindc C<:~sta Milhomem, Sra, Edi!eu:;_~ tLs 
Santos Ca~do::;o - Ge1era~ ;Jo C!:AC ~; " Sr. 
Pauk> RrJl:Jerto Mcl.':i;1ho T•.,rdnha 
Responsável pelo evento. 

i\i~.<capái/;P, 2(! dn janeiro de 2010. 

c·:~NC!~~~~"~GAVE 
.._h.:.? d<· lJC-,.ISEt;Jb .. T 

EXTRATO DE TERMO DE PERMiSS.i\0 DE USO 

INSTRUMENTO PRINCIP/l.L: TERMO. Of: 
PERMiSSÃO DO USO N" 001120i!) - C~::NTRO 
DE DiFUS.Ã.O CULTURAl. JOÃO E!i~TiST;\ DE. 

·AZEVEDO PICANÇO. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA - SECUL T, atra~·és do CENTRO DE 
DIFUSÃO CULTURAL JOÃO BAliSTA DE 
f·ZEVEDO PICANÇO. . . 
PERMISSIONÁRIA: SECRETARIA DO ESTADO 
DE DESEINOLVIMENTO quRAL- GDH 
CLÁUSULA SEGIJNúA - DO O!'l.:ETi\/0. O 
presente T <;r mo tem por objeto <• oilt0rg-a da 
Permíssiro Não Onerosa de uso temporário do 
espaço físico do Centro de Difusâo Cuiturn! 
João Batist~ c>e Azevedo Pica:1çc•, par;; 
r.:alízaçã·j da ''REUNIÃ(! TR(MESTRA!.. COM 
REPRESEII:T/>.NTES DE COMUNIDADES", no!; 
dias Ofll02/2ll10, 03/05.12010, 02/08!2010 s 
06/1212!J!O. 
CLJÍ.USULA PRIMEif~A - 00 f'UNDAME:NTC 
lEGAL: O presente lnstrtl!nNlh• ccontra-~r, 
amp;:;ra<!o htgalmcnte na nonna inscrita 110 Att. 
2" e ~eu parágrafo Ünk:c ~ art. 54 "C;mut" 
tod~·s da Lei n°. S.66ô/93; e dernaís r.or;n<;s 
dllsse, Dipk•ma Legal e OutrH legislaçõõ>s 
pertimmtes. · 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊ'.;~!A E DA 
PRORROGAÇÃO: O Prazo de vigi'mcia deste 
lns~rumcnto i:licia.-se nc dia úS!(;;:t;\;·iO e fínd~ 
no dia 06112/.2.010, 2 PJ::R~.~iSS:CI-<i~R!A após. 
&sta data terá <• p;a;:o de 24 (1•!nt" e quatrc) 
horns · para desocupar .:> Centro d;J Difu;;ão 
Cultura! Joiio Ba~ista de t.zav3do Pico;;'lço. 
Assinaram <) Se~cotário de E-s.t~cu em 
ExercícioiBECULT Sr. Francisco Robório .Jucà 
Araújo o a Sra. 
M" dos Anjcs Tavares da Silva Miguei . Geren~-a 
do Ccnt.!"o da Difus5v Cu~tural .• ;·~ãú B~t~st.a ~€; 
Aze'J~dv Picanço e o S1· .• !t.}!;fl R!b.:~n.:.~· OHv.;dr~. 
Q!.iintao;, Secretâ~io de f:o>\:-~., J.:_1 
Dt,sanvoivirnGnto Rur:AI. 

(EducaÇão_ 
José Adauto Santos Bitencourt 

EXTRATO DO 4" {QUARTO) TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO N°. 0002/2008- SEED 

Instrumentos e Partes: GEA/SEED e a 
UNIDADE DESCENTRALIZADA DE 
EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO - UDE. 

CLÁ_Jj_~J)LA PRIMEIRA: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto alterar o CONVÊNIO 
N°. 000212008 -- SEED em sua Cláusula 
Quinta, conforme a seguir: 

CLÁUSULA 9UINTA - DA VIGE~ÇIA.: 
O presente CONVENIO fica prorrogado a 
partir de 01 de Janeiro de 201 O até 30 de 
Junho de 2010. .. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem 
ina'lt~rãdas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento principal. 

ASSINARAM: O Secretário de Estado da 
Educação, Sr. josê Adauto Santos 
Bitencourt e a Pr~sidente da UNIDADE 
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DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA 
EDUCAÇÃO - SEED, Sra. Maria do Socorro 
Goveia dos Santos. / , 

JOSÉ ADAUTO S~~BITENCOURT 
Secretario de 'iJ,;~'la~a Ertucacão 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 249/2009 
SEED 

j 

Instrumentos e Partes: GEA/SEED e a 
empresa EMPREENDIMENTOS NASCIMENTO 
LTDA ·ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto 
à aquis-ição de MATERIAL DE CONSUMO 
(Expediente), para· atender a Secretaria de 
Estado da Educação- SEED. 

DOTAÇÃO: Pelo perfeito fornecimento dos 
materiais, o ·CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, de acordo .com a Cláusula 
Quinta, o valor total de R$ 78.240,00 (setenta e 
oito mil, duzentos e quarenta . reais), 
émpenhado por conta do Programa: 
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO; Ação: 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; Código: 12.122.0001.2.001; 
Elemento de Despesa: 3390.30- MATERIAL DE 
CONSUMO, Fonte: 107 (RP). de acordo com a 
Nota de Empenho n°. 07306/2009, emitida em 
28/12/2009. 

VIGÊN._ÇIA;_ O presente Contrato . terá sua 
vigência a partir da data de sua assinatura até 
o cumprimento integral de todas as obrigações 
pactuadas. 

ASSiNARAM: O Secretário de Estado da 
oEducaçãõeà represen a'Ate legal da empresa 
EMPREENDIMENTOS ASC ENTO ·L.:TDA -
ME. 

JOSÉ ADAUTO 
Secretario de 

S BITENCOURT 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 250/2009-
SEED 

Instrumentos e Partes: GEAJSEED e a 
empresa A. C. S. COSTA· ME. 

OBJE"fQ. O presente CONTRATO tem por 
objeto a aqu1s1çao de MATERIAL 
PERMANENTE, livros técnicos c científicos 
para o Centro de Educação Profissional Maria 
Salomé Gomes Sare. 

DQTACÃO: As · despesas decorrentes do 
presente CONTRATO totalizam o montante de 
R$ 69.735,00 (sessenta e nove mil, setecentos 
c trinta e cinco réais), e correrão à conta da 
Fonte: 107 (RP), Programa: GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO - Ação: MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVO Código: 
12.122.0001.2.001; Elemento de Despesa: 
4490.52 Equipamentos e Material 
Permanente, de acordo com a Nota de 
Empenho n°. 2009NE07312, emitida em 
18/12/2009. . 

YIGENCIA~ O presente Contrato terá sua 
vigência a partir da data de sua assinatura até 
o cumprimento integral de todas as obrigações 
pactuadas. ' 

ASSINARAM: O Secrctá io de Estado da 
Educação e o represent te le ai da empresa 
A. C. S. GOSTA- ME. 

JOSÉ ADAUTO 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 251/2009-
. SEED 

Instrumentos e Partes: G.EA/SEED e a 
,empresa CABO NORTE CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO L TOA - ME. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

OBJE_[Q: O presente contrato tem como objeto 
à aquisição de MAT.ERIAL DE CONSUMO, 
sendo 200 (duzentos) i:arotes de 50 
(cinqüenta) litros para transporte de 
combustível destinado as Escolas Indígenas 
do.Tumucumaque. 

DOTI!_ÇÃO: Pelo perfeito fornecimento dos 
materiais, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, de acordo com a Cláusula 
Quinta, o valor total de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil -reais), empenhado por conta do Programa: 
UNIVERSALIZAÇÃO E QUALIDADE DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA; Ação: MANUTENÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICAS DO ENSINO 
MÉDIO; Código: 12.361.3016.2382; Elemento de 
Despesa: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO, 
Fonte: 102 (SE), de acordo com a Nota de 
Empenho n°. 07340/2009, emitida· em 
23/12/2009. 

VIGÊNCIA..~ O presente ·contratei terá sua 
vigência a partir da data de sua assinatura até 
o cumprimento integral de todas as obrigações 
pactuadas. 

ASSINJ!RA_M.;. O Secretário de Estado da 
Educação e o representa e legal da empresa 
CABO NORTE CONSTRU ÕES COMÉRCIO 
LTDA- ME. 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 252/2009-
SEED 

Instrumentos e •.. -Partes: · GEAISEED e a . 
~mpresa CIATEC L TOA. 

OBJETQ: O presente CONT~ATO tem por 
objeto a contratação de empresa especializada 
em serviço de reforma no sistema de entrada 
de energia elétrica da Escola Estaduaf Castro 
Alves. 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do 
presente CONTRATO totalizam o montante de 
R$ 14.508,00 (quatorze mil, quinhentos e oito 
reais). e corr!!rão à conta da Fonte: 102 (SE), 
Ação: MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO 
DAS ATIVIDADES • ADMINISTRATIVO
PEDAGÓGIGAS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
Programa:'UNIVERSALIZAÇÃO E QUALIDADE 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA Código: 
12.361.3016.2.382, Elemento de Despesa: 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica,· de acordo com a Nota de 
Empenho n°. 07333/2009, emitida· em 
22/12/2009. 

YJ..GÊNCIA: O presente CONTRATO terá --
vigência de 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados a partir da data da expedição da 
ordem de serviço. 

· Educação e o representa 
CIATEC L TOA. 

JOSÉ ADAUTO 
Ser.retário de 

Estado da 
da empresa 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 253/2009-
SE.EO 

Instrumentos· e Partes: ' GEA/SEED c a 
empresa POSTO SÃO LÁZARO L TOA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto 
à aquisição de COMBUSTiVEL (gasolina e óleo 
2 T), necessário para que o Núcleo de 
Pesquisa Educacional realize o Censo da 
Educação Básica 2009 nas Escolas Indígenas. 

DO.TACÃO: Pelo perfeito fornecimento dos 
materiais, o ~ONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, de acordo com a Cláusula 
Quinta, o valor total de R$ 4.827,00 (quatro mil, 
oitocentos e vinte e sete reais), empenhado por 
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conta do Programa: UNIVERSALIZAÇÃO ,E 
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA; Ação: 
ESTABELECIMENTO DE PARCERIAS PARA 
MELHORIA. E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO; Código: 12.361.3016.1100; Elemento 
de Despesa: 3390.30 MATERIAL DE 
CONSUMp, Fonte: 124 (TC), de acordo com a 
Nota de Empenho n°. 07336/2009, emitida em 
18/12/2009. 

VIG,;NCIA: O presente . Contrato terá sua 
vigência a partir da data de sua assinatura até 
o cumprim«:nto integral de todas as obrigações 
pactuadas. · 

JOSÉ ADAUTO S 
Secretáno de 

da 
I da empresa 

EXTRA TO DO CONTRATO N°. 254/2009-
SEED 

Instrumentos e Partes: GEA/SEED e a 
empresa V. MACHADO PONTES -ME. 

Qª.,JETO: O presente contrato tem como objeto 
à ,aquisição de MATERIAL DE CONSUMO, 
sendo materiais de informática para atender ao 
Centro de Pesquisas Educacionais- SEED. 

DOTAÇÃO: Pelo perfeito fornecimento dos 
materiais, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, de acordo com a Cláusula 
Quinta, o valor total de R$ 6.763,20 (seis mil, 
setecentos e sessenta · e três reais e vinte 
centavos), empenhado 'por"con'ta' do Prog'i·ama: 
UNNERSALQAÇÃO· E. QUALIDADE DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA; Ação: 
ESTABELECIMENTO DE PARCERIAS PARA A · 
MELHORIA E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO; Código: 1'2.361.3016.1100; Elemento 
de ·Despesa: 3390.30 MATERIAL . DE 
CONSUMO, Fonte: 124 (TC), de acordo com a 
Nota de Empenho n°. 07337/2009, emitida em 
18/12/2009. 

VIGÊNCIA: O presente ·contrato terá sua 
vigência a partir da data de 'sua assinatura até 
o cumprimento integral de todas as obrigações 
pactuadas. 

JOSÉ ADAUTO S 
Secretário de 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 255/2009-
SEED 

Instrumentos e Partes: GEA/SEED . e a 
empresa E. V. ARAÚJO- ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto 
à aquisição de MATERIAL DE CONSUMO, 
sendo materiais de informática para .atender ao 
Centro de Pesquisas Educacionais - SEED. 

DOTAÇÃO:. As despesas decorrentes do 
presente CONTRATO totalizam o montante de 
R$ 3.821,70 (três mil, oitocentos e vinte e um 
reais e setenta centavos), e correrão à conta da 
Fonte: 1~4 · (TC), Programa: 
UNIVERSALIZAÇÃO E QUALIDADE DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA Ação: 
ESTABELECIMENTO DE PARCERIAS PARA A 
MELHORIA E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
- _ Código: 12.361.301_6.1100, Elemento de 
Despesa: 3390.30 - MateTial de Consumo, de 
acordo com a Nota de Empenho n". 
2009NE07335, emitida em 18/12/2009. 

VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua 
vigência a partir da data de sua assinatura até 
o cumprimento integral de todas as obrigações 
pactuadas. · 
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~~f':!ARP,M: O Secret · io de Estado da 
Educação e o represent te le da empresa 
E. V. ARAÚJO- ME. 

JOSÉ ADAUTO S 
Secretário de 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

HOMQLOGO 

o. 

PREGÃO PRESENCIAL N'.: 039 9 · CPL!SEED 
OBJETO: o cu..SO de fonnaçiio in ci I e continuada de educadores e 
coordenadores do Programa Brasi fa~etitado, confonne Tenno de 
Refertneia Anexo I. 
PROCESSO N'.: 2009/56378. 
VALOR R$ 76.544,50 (setenta 
quatro reais e cinqüenta centavos). 
LICITANTE VENCEDOR: I.G.ANDRADE- ME 
CNPJ: 07.240.298/0001-56. 

Macapâ, 15 de dezembro de 2009. 

~~gusto Wand~o da Silva Júnior 
Pregoeiro • SEED 

RESULTADO DE LICITAÇJ..O 

HOMOLOGO 

Macapá-AP Jl!ÍJ~l_t 

JOSÉ ADAUTO SANTOS 
SECRET ÁRlO DE ESTADO D. 

PRF.GÀO PRF.SENCIAL N'.: 044/09· CP 
OBJETO: Contratação de empresa pspcci 
de Capacitação em Fonnaçiio Continuada e 
Professores da Educaçiio Básica que a 
Convtnio 81644112007-MEC/FNDE/GE. 
PROCESSO N'.: 2008/34316 

ED 
da p8l1l reali>ar Cuno 

ficiência Mental p8l1l 
n Educ•ção Especial -

E D. 

VALOR: R$29.500,00 (vintp e novémileq · bentos reais) 
liCITANTE VENCEDOR: HOTELARIA MARABAIXO-LTDA· 
EPP. CNPJ: 00.889.77010001-37 

Macapá, 14 de janeiro de 2010. 

-.1 {t;.,;,; 
'"st~ W•n'(Íe~glo da Silva Junior 

. Pre~oelro • SEED 

CO:o;SELIIO ESTADI:Al DE WIICAÇÃO 

RESOUIÇÁO ~· 08/10-CEEIAP 

RF.'IiOVA A AliTORIUÇAO llf. PUr>CIOM~IENTO 
• DO CliRSO TÉCI>ICO 1:.\1 ENHR~I.~(;[M -

EIXO TECNOLÓGICO' AM HltNTE, S.~ÚDE E 
SEGURANÇA. Ml.'liiSTR.\DO PELA F.SCOLA 
MADRE TEREZ.\, APROVA AS .U TER.~COES 
REALIZADAS l'iO PI.Ar>O DE CL'RSO E \'ALI DA 
ESTUDOS DECORRIDOS. 

A Prt.<idente do Conselhu F:stadnal de Eduraçlo, no 
uso das atribulçOtsltgals que o can:o lhe cunfere pelo Regimento 
Interno, aprovado pelo Decreto n• 008/90, de 23 de fevereiro de· 
1990, e considerando: 

· • O Processo n• 107/0'J..(TJ'JAP; 
• O Parecer n• 22/09-CEEJAP: 
• A Resolução 6510 I-CE L. 

RESOLVE: 

Art. J' - Renovar n Au1oriL1çnn de Funcionamento do 
Cursó Técnico em Enfemiagem- Eixo Tecnológico: Ambienlc. Sailde 
e Segurança. ministrado pelo Escola Mndre Tereza, aprova os 
alterações realizadas no Plano de Curso r '"lidar estudos d~eorridos. 

Àrt. 2°- O presente ato tem vig~ncia de OS (cin~o) artos. 
contados o partir do data de sua publicação no Diârio Ülicial du 

· E.1tado. A Direçao da F-1cola devetà solicitar, em nté 60 dins antes de 
expiror a vigencia, a Renovação deste ato <'onfonne dispõe o artigo 
20. parágrafo 1' da ResoluçDo n•. 65/01-CEE!AP. revogadas a.1 
disposições em contrário. 

Gabinete da ·Presid!nda do Con~elho F.stadual de 
Educaçlo, em Macapà- AP. 13 de janeiro de 2010. 

Maria~monti 
Presidente em Exercício CEE!AP 

Decreto n'. 1892/09 
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CONSElHO ESTAOIJAI.J)g U>UCAÇÃO 

HESOLUÇÁO N' 13/10-CEE/AP 

HOMOLOGA O C.\ l.f:NOÁ RIO ESCOLARnoiO 
REFERENTE A EDUCAÇÃO "VANTIL, F.SSI~O 
FUNil.\ MENTAL r ENSINO MÉDIO llO t't'liTRO 
DF. ENSI~OATliAl E~ .\1..\C-\PÁ/AP. 

A Prt:sidentt do Constlho Est~adual dt ~:duração, no 
usn da~ atrlboiçõts legais que o cargo lht confc-r·c pt>lo Rt~inrenlo 
Interno, aprovado prlo Decrtto n° 008190 •. dr 23 de fevereiro de 
J 990, c con!idtrandu: 

O Processo n' 005110-CEEIAP: 
A Resolução 40198-CEE.'AP; 
A anáhse da Assessoria Técnica!CEE!AP 

RF.SOL\'E, 

Art. 1• ·Homologar o Calcnd~rrio Escolar/2010 referente ã 
Educaç:io Infantil, Ensmo Fundament<lll! [n5irh) Médro do C~:otru.Je 
En~ino Atual em Macapã, ne~les termos propo:.tn 

• Educaç~u Infantil: 
• Inicio,, Termino do ano letivo· 01102 a I 1112/2010, 

respecti ... -amcmc~ 
• Tola) de dias letivos: 21lldm<; 
· Carg~ lloraria Anual· RJJ horas 

• Eoslno Fundamental e .,1tdio: 
• Inicio e Término do nno ktivú Olt02 u 20/12/201•), 

rcspccti-Jamente; 
• Total de dias letivos· 20ldio"; 
· Carga Horária Anoal: 

• Eosino Fundamental I RJ3h: 
• Ensino Fumlamentalll: 900h. 
• F.nsmo Médio. I" ano- I A40h: 

2• c 3' anos - 1.520h. 

Art. 2' • Esta Resolução entrJ ~m \'Jgor a partir desta da\.a, 
re\'ogadas as disposições c:m contrário. 

Gabinete da Prtsidênci• du Cnns<lho Eslndunl dt 
EduuçAo, em Macapó -AI', 26 de janeiro de ""lO 

~~ &o • t . 
Maria H 1gamonh 

. ' 

Presidcmc em Exercicio do Cl::E!AP 
Decreto n' I 892109 

CO~S.:LHO ESTADUAL DE EDl:CAÇ,\0 

RESOLUÇÃO N' 12/111-CU:/AP 

HOMOI.OGA OCALENilÁKIO ESCOLAil/!010 
REFERENTE AO F.NSINO MtDIO DA ESCOLA 
FAM1LIA AGRiCOt.A 00 PACUI F.M SÃO 
JOAQUIM DO PACtiÍIAP. 

. A l'ruidtnte do Conselho Estadual de Educnçfto, no 
••o das ilrlbulçllu·Jegals que o cargo lhe confere pelo Rogimento 
laterno, 1provado pelo Decreto n° 008/901 de 23 de fevtrtiro de 
l!90, e tontiderando: 

• O Processo n'179/09-CEE!AP; 
• A Resolução 40/98-CF.F.IAP; 
• A anàlise da Assessoria Tecnica!CEE!AP. 

RESOLVE: 

Art. I'. Homologar o Calendário E•colat/2010 referente 
ao Ensino Médio da Escola Família Agrlcola do Pacul em sno 
Joaquim do Pacui/AP, nestes tennos proposto: 

- lnkio t·Térrnino do ano leth·o: 01/02 H 04!\2t'2Ül0, 
respectivamente;· 

· - Total de dias letivos: 207dios; 
-Carga Horória Anuul: 1.252 horas; 
- Módulo Auht: 50 mmutos. 

Arl. ZU .. .Esta Rcsoluçfto entra rtn vigor a partir ~csl~ data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Pruldln<io do Conselho Estadual .de 
Eduuçlo, em Macapá- AP, 22 de janeiro de 2010. 

--~-:\1ar~Souza Rigamonti 
Presidente em Exercício do CEEIAP 

Decreto n' 1892109 

CONSElHO ESTADUAL DE EDIJCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N' 08110-CEE/.\1' 

RENOVA A ,\UTQRIZ.,\Ç.\0 DE FUNCIOMII-IENTO 
DO CURSO TtCNtCO EM El'iFE.RMAGEM
EIXO TECr>OLÓGICO: AMBIENTE, SAÚDE 
E SEGURANÇA, MDIISTRADO PELA ESCOLA 
M.~DRE TEREZA, APROVA .~S AI.1'ERAÇ0ES 
REALIZADAS r> O PLANO DF. Cl!RSO F. \'A LIDA 
ESTUDOS DECORRillOS. 
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A Presidente do Conselho Estadual de Educoçlio, nu 
uso du alrlbuições legais que o cargo lhe confere pelo Regimento 
Interno, aprovado pelo Decreto n• 008/90, de 23 de fevereiro de 
1990, e considerando: 

• O Processo n' 107/09-CEF!AP; 
- O Parecer n• 22109-CEé/ Ar; 
• A Resoluçfto 138100-CEE. 

RESOLVE: 

Art. t·· .. Renovar a Auhlrização de Funcionamento do 
Curso Técnico em Enfennagem- Eixo Tecnoh\giC<>: Ambiente, Saúde 
e Segurança, ministrado pela Escola Madre Tc7cza, aprova ._, 
alterações reali7Adas no Plano de Cuno e valid;lr estudos decorridos. 

Art 2' · O presente Ato de Renovaçllo de Reconhecimento 
tem vigencia de 05 (cinco) anos, a contar desta data, devendo a 
Instituiçao de Ensino solicitar a Rcnovaçao deste ato em até 60 
(sessenta) dias antes de expirar o mencionado prazo, em observllncia 
ao artigo 17 da Resolução n'J38/00-CEE/AP. 

Arl. 3'' Esta Resolução enrra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrâno. 

Gabinete da Presld!n<ia do Conselho Estudual de 
Educaçilo, em Macapá- AP, 13 de janeiro de 2010. 

M•ri~monti 
Presidente em Exerci cio CEEI AP 

Decreto n" 1891J(Iq 

CONSElHO ESTADUAL DE EDt:CAÇ..\0 

RESOLIJÇ..\0 N• 09/1 0-CEE/AP 

HOMOLOGA O CALEND.4RIO ESCOt.AR/l010 
REFERENTE ÀO ENSINO fllNDAMENl'AL E 
MtDIO DA ESCOlA AGROEXTRAT1V1STA 00 
IIIARACÃ EM ~IAZAGÀO/AP. 

A Pmidtnle do Conselho Estadual de Educação, no 
uso das atrihuiçllts legais qut o cargo lhe confere pelo 
Regimenlo Interno, aprovado pelo De<reto n• 008/90, de 23 de 
fnenito de 1990, t considerando: 

• O Processo n' 175109-CEE/AP; 
• A Resoluçllo 40/98-CEE/AP. 
• A análise da Assessoria Técnica/CF.FJAP. 

RE.<;OI.VE: 

Art I'. Homologar u Calendário Escolar/lO lO referente 
ao Ensino Fuodomenlol e Médio da Secretaria de Estado da 
Educaçlo do Amapá, nestes termos proposto: 

• Perlodo de :1-latrleula: 
• Jla 16 de dezembro de 2009 

• Total de dias letivos: 
• Ensino Fundamental: 215 dios; 
- Iinsino Médio: 231 dias; . 

• Cargo horaria onual: 
• Ensioo Fundamental: 3.640 hora•; 
• Ensino Médio: 3.280 horas; 
• Educação rrofissional COllCOinitonte com Ensino 

Médio: J'JOO hores. 

• Recuperaçlo final . 
• Ensino Fundamental: 29 de novembro a 04 de 

dezembro de 20 I O; 
• Ensino Médio· 06 a li de de1~mbro de 2009. 

Art ·2· . Esta Resolução enlra em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em conl!'ório. 

Gabinete da Presidindo do Conselho Estadual de 
. Educaçlo, em Mncapó- AP, 15 de janeiro de 2010. 

Marl~gamonti 
Presidente em Exerclcio do CEEIAP 

Decreto no 1892/09 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N" 10110-CEE/AP 

HOMOLOGA O CAI.F.NDÁRIO F$COI,AR/2U10 
REFERENTE,\ EDUCAÇÃO INFANTIL E AO 
ENSINO FUNDAMEIHAL DA SECRETARIA 
Mtll'iiCIPAL DE ED!ICAÇÃO OE SERRA DO 
NAVIO/AP. . . 

A Presidente do Conselho Estadual de Ed•caçJo, no 
u10 das alribuiçlles legais que o cargo J~e ennlere pelo 
Re~::imcnto bterno, aprovado pelo Dt("rdo n° 008/90, de 23 de 
fevereiro de 1990, e considerando: 

• O Proe""so n• 0411 0-CF.FJ A P; 
• A Resolução 40/98-CEE/AP; 
• A onãlise da Assessoria Técoica/CEEJAP. 

RESOLVE: 
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Art. I' - Homologar o Calendario Escolar/2010 
referente à Educaçao Infantil e no Ensino Fundamental da Sccrt'taria 
Municipal de Educação de Serra do Navio, nest~:s termos proposto: 

A) EducaçAo Infantil 
Inicio do ano letivo: Olí02/2010 
Ténnino do ano letivo· 03/J 2/2010 
Total de dias letivos. 183 
Carga horária anual: 732h 
Carga horária diária: 04h 

B) F..nsino flund•n•ental 
Totnl de dias leh~os 202 
Carga Horária Anual. .80Rh 
Carga horária diária: 04h 

Arl 2°. Esta Resoluçno entra em vigor a partir desta 
dota, revogadas as disposições em contrário 

_ Gabinett da Prrsidência tio Conselho Estadual de 
Educaçll~. em Macapã- AP. 19 de janeiro de 2010. 

Ma~ieamonti 
Presidente em Exercfcin C'EFJ AP 
.. Oecreto n° 1892/09 

CONSELHO ESTADUAL DE EDl!CAÇÃO 

RESOLUÇÃO N' OI 1110-CEE/AP 

HOMOLOGA O CALE:'ID,\RJO ESCOLAIV2UIU 
RF.FERENTE AO ENSINO Ft:'iDAMENTAL E 
MÉDIO DA ~SCOI.A FAMILIA 
AGROEXTRUIVISTA DO CARVÃO EM 
\IAZAC.ÁOIAP. 

A l'rtsidentt do Con .. tho Estadual de EducaçAo, no uso 
das atribuiçOes ltgals qnt o cargo lbe tonfert peln Rtgimento 
lntmJO, aprovado (l<JO Decreto o• 0'08190, do 23 do fevortlro de 
1990, e considerando: 

- O Processo n• 153109-<.:EEIAP~ 
- A Resoluçao 40/98-CEE!AP; 
- A anãlisc da Assessoria TécnicaiCEE!AP. 

RF.SOLVF.: 

Art. I'- llomologar o Calendário.CSc.olar/2010 referonte 

ao Ensino Fundamental c Mêdio da Escola Familia Agroexlrativisla do 

Cnrvão em MazagOo/AP. nestes termo.s proposto: 

• Perfodo de_Matrfi:uto: 04 a 16 de janeiro; 

• Planc~amento Pedagógico inicial: O I a 06 de: fevereiro; 

. • Durado do ano letivo: 

Ensino Fundamental: 207 dias; 

-Inicio: 08 de março de 2010; 

-Termino: li de novembro de 2010. 

Ensino Médio: 212 dias; 

-Inicio: 22 de fevereiro de 2010, 

-Término: 27 de novembro de 20 I O. 

• Carga horéria anaai: 

-Ensino Fundamental: 3.333 horas·, 

-Ensino M<dio: 2.950 horas. 

• MAdulo Aula: SO minutos 

• Periodo de recuperação final: 

-13al8dede><embrodc2010 

.\rL 2' . Esta Resoluçao entra em vigor a partir desta data, 

revogadas us disposições em contrdrio 

Gabinete da Presidência do Constlho [stadual de 

EdueaçJo, em Macap.l- AP, 20 dejnneiro de 2010. 

. ~ 
1\fo~Rigamonti 

Pre.•idente em Exerci cio do CEEI A P 
Decreto nfl 1 R92/09 

· "CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOlAR-CAEIAP 

REGIMENTO INTERNO 

TITULO I 
DA NATUREZA E FINALIDADE 

CAPITULO! 
DA NATUREZA 

Art. 1 o o Conselho de Alimentação Escolar do Estado do 
Amapá- CAEJAP, institufdo pela Lei N• 0367, de 01 de outubro· 
de 1997, e. regulamentado pela RESOLUÇÃO/CDIFNDE NO 38, 
de 16 de julho de 2009, em conformidade com as 
determinações legais cognatas é um órgao Deliberativo de 
fiscalização e de assessoramento à Alimentação Escolar de 
toda Rede Pública de Educação. Básica, seja Estadual ou 
Municipal, com sede na cidade de Macapá e jurisdição em lodo 
o Estado do Amapá, reger-se-á pelo disposto neste Regimento 
Interno e demais legislações pertinentes à alimentação escolar, 

'não podendo entrar em conflito com o direno constitucional 
Inerente a cada pessoa humana. garantindo-lhe acesso ã 
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alimentação e nutrição no ambiente escolar. 

CAPITULO li 
DAS FINALIDADES 

Arl 2° O Conselho de Alimentação Escolar do Estado do 
Amapá - CAEJAP é um Órgão deliberativo de assessoramento 
superior, representativo do Estado e de Organizações da 
Sociedade Civil, tem por finalidade fiscalizar e supervisionar a 
alimentação escolar de toda Rede Pública de Educação Básica, 
bem como, assessorar polltlcas públicas, programas e ações 
educativas quanto à manipulação, preparação e distribuiçao da 
Alimentação Escolar. 

TITULO 11 
COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E COMPET~NCIA. 

CAPITULO I 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3' O Conselho de Alimentação Escolar do Estado do 
Amapá- CAE/AP serã composto de, no mlnimo, 14 (catorLe) 
membros titulares e 14 (catorze) suplentes, representantes do 
poder público e da sociedade civil dentre· pessoas de notório 
saber e de reconhecida capacidade e experiência em assuntos 
inerentes aos Conselhos Estadual e Municipal de Alimentação 
Escolar, com possibilidade de ampliação desse nüme'ro 
conforme estabelecido no art. 26 da RESOLUÇÂOICDIFNDE NO 
38, de 16 de julho de 2009. 

I - Os(as) Conselheiros(as) terão mandato de 04 (quatro) anos 
permnida. uma (01) recondução para o perlodo Imediatamente 
subseqüente, de acordo com a indicação de seus respectivos 
entes representados; 

11 - Publicado o Alo de No.;eação, o(a) Conselheiro(a) tomará 
posse em Reunião Plenária, no prazo máximo de 50 (trinta)· 
dias, exercendo imediatamente o respectivo manaato; 
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automaticamente a referida matérta constara da pauta da 
reunião seguinte. 

§ 6°. As sessões convocadas pela Presidência e/ou pela vice"· 
presidência para apreciação da prestação de contas e 
extraordinariamente, para emissão do parecer conclusivo, 
deverá contar com a participação de, no mlnimo, 213 (dois 
terços) dos conselheiros. 

§ 7°. O(A) Conselheiro(a) não poderá faltar a mais de 03 (três) 
reuniões consecutivas e 05 (cinco) alternadas não justifocadas 
sob pena de sua substnuição. 

§ a•. As reuniões do CAE/AP serão registradas em Atas 
lavradas pelo Secretario (a) Geràl. 

Arl 1 o• As Reuniões de Plenárias obedecerão a seguinte 
seqOência: 

l-Abertura; 

11 - Expediente e Comunicações; 

111 - Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior; 

IV- Ordem do dia; 

V-_Apresentação, discussão e votação das proposições; 

VI- Encerramento da Reunião. 

Art. 11 Não sera discutida ou votada matéria que não constar 
na pauta do dia, salvo· decisão contrária do Plenário a 
requerimento do( a) Conselheiro( a), interessado( a). 

Art. 12 Na discussão de. qualquer matéria poderão ser 
propostas emendas que serão apresentadas de forma escrita. 

111 _Decorrido 0 prazo no inciso li, sem que o(a) Conselheiro(a) · .§ 1•. As emendas serão supressivas, substitutivas, aditivas ou 
tome posse; o Ato de Nomeação perderá seu valor, devendo modWicativas. 
ocorrer nova escolha. 

§ 1•. O processo de nomeação dos membros do Conselho de 
Alimentação Escolar do Estado do Amapà - CAEJAP será 
regulamentado através de Decreto a ser homologado pelo(a) 
Governador(a) do Estado do Amapá, em conformidade com§ a• 
do art. 26 da Resolução 038/2009-P'NDE. 

§ 2' Fica vedada a indicação do ordenador de despesas para 
compor este CAEJAP. 

Arl 4° As funções de Consetheiro(a) serão gratuitas e 
consideradas de relevante interesse püblico e seu.exercício tem 
prioridade sobre quaisquer outras funções de cargos oficiais de 
que sejam titulares. 

CAPITULO li 
DA ORGANIZACÃO 

Arl 5" O Conselho de Alimentação Escolar do Estado do 
Amapé - CAE/AP compõe-se dos seguintes órgãos: 

1 -Plenário; 

11- Presidência; 

111 - Vice-presidência; 

IV- Secre!aria Geral; 

V- Assessoria Técnlcá. 

SEÇÃO I 
DO PLENÁRIO 

Arl 6° b Plenário do Conselho de Alimentação Escolar do 
Estado do Amapá - CAE/AP é um fórum de deliberação plena e 
éonctusiva, configurado por Reuniões Ordinárias e 
Extraordinárias de acordo com os requisitos de funcionamento 
estabelecidos neste Regimento . 

Art. 7° As sessões terão duração de no máximo 02 (duâs) 
horas, podendo ser prorrogadas por mais 30 (trinta) minutos se 
assim, deliberarém os(as) Conselheiros(as). 

Art. a• Os Suplentes, substHuirão automaticamente os 
membros Titulares impossibilitados de participarem das 
sessões. · 

r 
Arl 9° O CAE/AP se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês 
agendada em calendário aprovado pelo Plenério e, 
extraordinariamente, por convocação da Presidência ou em 
decorrência de requerimento da maioria absoluta dos seus 
membros, sempre que houver matéria para ser examinada. 

§ 1°. NAo havendo quorum para a instalação da sessão, 15' 
(Quinze) minutos após a primeira chamada será feita a 
segunda chamada. 

§ 2°. As reuniões serão iniciadas e mantidas se contarem pelo 
menos com a presença de metade mais um de seus membros 
titulares ou suplentes. Na inexistência da quorum a Presidência · 
convocara votação para decidir a ocorrência ou não da reunião, 
somente em caráter informativo e consultivo, mas jamais 
deliberativo; 

§ 3°. Cada conselheiro tHular ou representado pelo seu 
suplente terá direito a 01 (um) voto: 

§ 4'. A contagem de quorum poderá ser solicitada pela 
Presidência ou por qualquer Conselheiril sempre que julgar 
necessérlo; · 

§ s•. A qualquer momento o Conselheiro, em caso de dúvida, 
ooderá oedir vista da matéria iustiftcando seu cedido. 

§ 2". As votações supressivas preterirão as demais. As 
substitutivas, aditivas ou modificativas preterirão a proporção a 
que se referirem. 

Art. 13 As ResolúçOes. Recomendações. Indicações e 
Portarias, serão publicadas no informativo do Coryselho de, 
Alimentação Escolar do Estado do Amapá - CAE/AP ou outro 
instrumento de publicação oficial do Estado do Amapá. 

Parágrafo únicó: Os estudos apresentados pelos(as) 
Conselheiros(as), quando nAo constituírem matérias aprovadas, 
não poderão ser publicados em nome do Conselho de 
Alimentação Escolar do Estado do Amapá- CAE/AP. 

SEÇÃOII 
DA PRESID~NCIA 

Art. 14 A Presidência é o órgão administrativo. superior do 
Conselho de Alimentação Escolar do Estado do Amapá -
CAE/AP, com atribuições de dirigir e orientar os trabalhos 
iníemos, presidir as reuniões do Plenãrio e exercer as 
representações externas. cumprindo e fazendo cumprir a 
Legislação e as Resoluções concernentes aos ·objetivos qo 
Órgão. 

Art. 15 Na composição da Presidência havera um assessor e 
um apolo administrativo, cedidos pela Entidade Executora em 
regime de dedicação exclusiva para atender as necessidades 
do seu funcionamento. 

SEÇÃO lU 
DA VICE - PRESID~NCIA 

Arl16 A Vice-Presidência substituirá a Presidência do CAEJAP, 
e será encarregada das atribuições que lhe são peculiar, 
atendidas as normas legais no que se refere ao Art. 22 deste 
Regimento. 

SEÇÃO IV 
DA SECRETARIA GERAL 

Arl 17 A Secretaria Geral estara subsidiando a Presidência, o 
vice-presidência, os membros do Conselho de Alimentação 
escolar do Estado do Amapà- CAE/AP, e é encarregada do 
serviço de escrituração .das reuniões do Plenãrio: 

. SEÇAOV 
ASSESSORIA TÉCNICA 

Art 18 tõ o setor responsével pelo assessoramento técnico, 
auxiliando a presidência na execução das ações do CAEIAP 
que visem o cumprimento dos preceitos legais, observando 
suas atribuições previstas neste regimento. 

TITULOlll 
DAS COMPE~NCIAS 

SEÇÃO I 
DA COMPETêNCiA DO PLENÁRIO 

Art. 19 Compete ao Plenério: 

I - Discutir, anaflsar, deflberar e se manifestar através de atos 
formais sobre assuntos relativos especificamente voltados à 
alimentação escolar, ou que venham a· ser delegados por 
autoridade competente; 

11 - Apreciar e deliberar a respeito. de assuntos remetidos ao • 
Conselho, por órgão do Sistema nas três esferas 
governamentais; 

111 - Elaborar e aprovar relatórios de visüas efetuadas nas 
escolas, encaminhando-os ê assessoria técnica; 

IV- Dispor sobre normas e baixar atos relativos ao 
funcionamento do CAE-AP; 

... 
J 
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Art. 20. O Corpo de Conselheiros será composto por membros. 
obedecendo a seguinte represenlalividade: 

I - 02 (dois) represenlanles indicados pelo Poder E)<ecutivo; 

11 - 04 (qualro) represenlanles dentre as enlidades de 
docentes, discenles ou trabalhadores na ~rea de educação. 
indicados pelo respectivo órgão de classe, a serem escolhidos 
por meio de assembléia especifica para tal flln, registrada em 
ata, sendo quê um deles deverá ser representado pelos 
docentes e ainda, os discentes só poderão ser indicados e 
eleitos quando forem maiores de 18 anos ou emancipados; 

ill - 04 (quatro) representantes de pais de alunos, indicados 
'pelos Conselhos Escolares, Associações de_ Pais de alunos ou 
entidades similares, escolhidos por meio de assembléia 
especifica para tal fim, registrada em ata; 

IV - 04 (quatro) representantes indicados por- entidades civis 
organizadas, escolhidos em assembléia especifica para tal fim, 
registrada em ata. 

SEÇÃO li 
DA COMPETf:NCIA DO (a) PRESIDENTE (a) 

_ Art. 21 Compete ao(à) Presidenle(a): 

I - Representar o CAE-AP nos eventos oficiais, ou nomear por 
portaria seu representante para tal fim; 

11 - Convocar e presidir as reuniOes ordinârias ou 
extraordinárias e apresentar a Pauta e a Ordem do dia das 
reuniOes; 

111- Dirigir as discussões e as votaçOes concedendo a palavra 
aos conselheiros(as) pela ordem do pedido; 

IV - Assinar as· deliberações do CAE/M', através de 
Resoluções que devem ser publicadas no informativo do 
Conselho de Alimeotação Escolar do Estado do Amapá -
C~/AP ou outro instrumento de publicação oficial do Estado 
do Amapá; 

V -Cumprir e fazer cumprir este Regimento: 

VI - Estimular a implantação e funcionamento dos Conselhos 
Municipais de Alimentação Escolar; 

VIl - Solicitar aos Órgãos e Autoridades competentes as 
informações necessárias ao esclarecimenlo de assuntos em 
exame no Conselho; 

VIII - Encaminhar convocatória às Entidades com uma via para 
o conselheiro, devendo as mesmas convocar os Titulares e 
Suplentes para reuniOes ordinárias e extraordinárias. 

SEÇÃO til 
DA COMP~TENCtA DA VICE-PRESID~NCIA 

Art. 22 Compete ao(à) Vice-presidente( a)' do Conselho. 
Estadual de Alimentação Escolar- CAE/AP: 

I - SubstHuir o(a) Presidente(a) em seus impedimentos e 
vacância; 

11 - Coordenar as sessões Plenárias do CAE/AP e, juntamente 
com o(a) Presidente(a). manter contatos, quando necessãrto, 
com lnstiluiçOes Públicas e Organizações da Sociedade Civil; 

111 - Convocar e convidar pessoas, mediante comunicação 
prévia. a fim de prestar esclarecimentos sobre matérias em 
discussão: 

IV - Encaminhar a proposta orçamentária para assegurar as 
atividades do Conselho, bem como executar e gerenciar seus 
recursos; 

V - Interagir com a sociedade para democratizar as. 
informações inerentes ao atendimento da Alimentação de 
ensino, inclusive em creches; 

VI - Coordenar a elaboração de Relatórios sobre as atividades 
do CAE/AP; 

VIl - Auxiliar e/ou acompanhar o(a) Presidente(a) durante os 
contatos governamentais e com os representantes da 
Sociedade Civil, integrante do CAE/AP; 

VIII - Colaborar com a consolidação das propostas de políticas 
públicas de Alimenlação Escolar, consubstanciadas na Lei; 

IX- Manter atualizado o que lhe for alribuldo; 

X - Cumprir e fazer cumprir este Regimenlo. 

SEÇÃO IV 
DA COMPET~NCIA DO SECRETÁRIO GERAL 

Art. 23 Compete ao(à) Secretàrio(a) Geral: 

1 - Manler atualizado o registro de Atas das reuniões do 
Plenário e das comissões: 

11 -Controlar a correspondência recebida e expedida; 

111 - Manter atualizada as pastas do Plenário; 

IV - Evitar o manuseio, por pessoas estranhas ao serviço, bem 
como, a retirada do !lmbno· do Conselho, de pastas, livros e 
registros de qualquer natureza, salvo quando oficialmente 
requeridos por órgãos autorizado~; 

V - Participar do Planejamento geral do CAEIM' e demais 
reuniões, com vistas ao registro da escrituração e arquivo; 

VI -Adotar medidas que visem preservar toda a documeAiação 
sob sua responsabilidade; 
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_VIl -.Executar outras tarefas delegadas pela Presidência e vice
presidência no âmbito de sua competência; 

VIII - Atender e acompanhar, encaminhando adequadamente. 
as pessoas que se dirigirem ao CAE/AP; 

IX - Cuidar da comunicação externa do CAE/AP com a. 
comunidade em geral: 

X -Organizar e cobrar a Pauta de Ord-em do Dias das reuniões; · 

XI - Responder como encarregado(a) do serviço de 
escrituração de pessoal, de arquivo, fichário e preparação de 
correspondências; 

XII - Registrar as deliberações do CAE-AP; 

XIII - Providenciar as publicaçOes das minutas das deliberações 
no informativo do· Conselho de Alimentação Escolar do Estado 
do Amapá - CAE/AP ou outro instrumento de publicação oficial 
do Estado do Amapá, acompanhando. conferindo e arquivando 
as publicações; 

·XIV- Cumprir e fazer cumprir este Regimento. 

Art. 24 Todos os funcionários se responsabilizarão pela guarda 
e inviolabilidade dos arquivos, dos documentos e, da 
escrrturação: 

SEÇÃO V 
0.~ 'COMPE'f:~NCIA O.A ASSESSORIA TÉCNICA 

Art. 25 Compete a Assessoria Técnica: 

1 - Assessorar a presidência nos· assuntos referentes à 
presidência do CAE/AP, participar do planejamento geral com 
observação e cumprimenlo das exigências legais; 

11 - Fazer articulações intersetoriais necessárias para o 
funcionamento do Conselho em conformidade com esle 
Regimento; 

111 - Articular junto à mantenedora no andamenlo das açOes 
atinentes ao cumprimenlo das orientações da presidência; 

IV - Receber e distribuir documentos da presidência para a 
secretaria geral e conse,lheiros:. 

V - Acompanhar a freqUência dos conselheiros e proceder 
juntÓ é presidência os. informes necessários para garantia do 
cumprimento deste Regimento; 

VI -Cumprir e fazer cumprir este Regimento. 

TlTULOtV 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR 

Art. 28 Ao Conselho de Alimentação Escolar do Estado do 
Amapá- CAE/AP compete: 

I - Alterar seu Regimento e submetê-lo à homologação do.(a) 
Governador( a) do Estado. 

11 -Analisar anualmente as estatlslicas referenles à Nutrição e 
Alimentaçao Escolar do Eslado do Amapá e os dados 
complementares; 

111 - Realizar estudos, pesquisas e inquéritos sobre a situação 
alimentar dos alunos atendidos pelos programas de 
alimentação escolar no Estado do Amap~; 

IV - Sugerir as E. E. dos Programas de Alimentação Escolar 
medidas· necessárias à solução de problemas concernentes é 
alimentação do escolar; 

V - Acompanhar e fiscalizar a execução dos Planos, 
Programas e Projetos que visem à melhoria da alimentação e 
nutrição dos educandos e suas retormulações; 

VI - Manter _intercâmbio com os Conselhos de Alimenlação 
Escolar dos Municlpios e das demais Unidades Federadas do 
Pais; 

VIl - Publicar boletins de suas alivldades, bem como, 
informações e estuf!os sobre os problema~ de caráter alimentar 
e nutricional, desde que aprovado em plenária como relevância 
de competência desle CAEJAP; 

VIII - Coordenar campanhas de orientação e de sensibilização 
da opinião pública, com vistas á união de esforços para a 
(Tielhoria da Alimentação Escolar; 

IX- Organizar cursos, mesas redondas, oficinas de .trabaÍhos e 
audiências públicas entre oulros eventos que congreguem 
áreas do conhecimento e tecnologia, visando subsidiar o 
exercício de suas competências, tendo como relator um ou 
mais Conselheiros por ele designados ou formular convite a 
Entidades, órgãos e Instituições afins, para compartilhar e 
interagir sobre os referidos temas, bem como, promover 
encontros de Alimentação Escolar no Amapá de acordo com o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar; 

X - Estimular a implantação e funcionamento dos Conselhos 
Municip~is de Alimentação Escolar e acompanhar as ações 
definidas como prioritárias no âmbito da Política de Segurança 
Alimentar, 

XI - Interagir com outros segmentos da sociedade, formando 
pancerias com entidades e pessoas interessadas para a 
melhoria na Política de Alimentação, -com vistas na 
democratização das informações inerentes ao combate a fome·, 
a miséria e a exclusão social; _ · 

XII :.. Dar os devidos encaminhamentos de suas sugestOes e 
propostas junto aos poderes consmuldos, bem como ·às· 

- .entidades representativas dos diversos segmentos da 
'sociedade civil: 
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XIII - Solicitar e fornecer às Instituições Públicas informações 
sobre os seus programas correlatos em andamento; 

XIV - Diagnosticar, propor e acompanhar ações do Governo 
Estadual na área de Alimentação Escolar, buscando junto à 
mantenedora (Secretaria de Estado da Educação) o apoio 
necessário para atender ás necessidades concernentes à sua 
atuação; 

XV - Acompanhar a aplicação dos recursos Federais, 
transferidos á conta do PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar): 

XVI - Zelar pela qualidade dos produtos, em todos os nlveis, 
desde a sua aquisição até a distribuição, observando sempre as 
boas condiçOes pr.lticas, higiênicas 'e sanitárias, n'ão só os· · 
oriundos do PNAE, mas da alimentação como um todo; 

XVII - Analisar a prestação de contas do PNAE enviada pela 
E.E e remeter ao FNDE, posteriormente, apenas o 
Demonstrativo ·sintético Anual da Execução Físico-Financeira 
com parecer conclusivo; · 

XVIII - Orientar sobre o armazenamento dos gêneros 
aiiínentlcios, para que seja em depósrtos da EE (Entidade 
Executora) ou nas escolas: 

XIV - Comunicar à E.E (Entidade Executora) a ocorrência de 
irregularidades (se houver) em relação aos gêneros 
alimentlcios, lais como vencimento do prazo de validade, desvio 
e. furtos enlre outras ocorrências. para que sejam tomadas as 
devidas providências; 
XX - Divulgar em locais públicos o montante dos recursos 
financeiros do PNAE transferidos à E.E (Enlidade Executora): 

XXI- Comunicar ao FNDE o andamento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar- PNAE no nlvel estadual, bem como a 
ocorrência do descumprimento das disposições previstas na 

. RESOLUÇÂO/CD/FNDE N° 38, de 16 de julho de 2009 e suas. 
cognatas, no que se_ refere á execução do PNAEIFNDE. 

Art. 27 O CAE/AP encaminhará aos órgãos competentes as 
suas propostas de Pollticas Públicas que contemplem as suas 
finalidades em consonância com as Diretrizes Nacionais do 
FNDE/MEC. 

SEÇÃOVI -
DA ELEIÇÃO PARA A PRESID~NCIA E VICE-PRESIO~NCIA 

' 11: 

Art. 28 A Presidência e a Vice-Presidência do Conselho 
caberão a dois (02) de seus membros eleitos por seus pares. 

§ 1°. A eleição de que-trata este artigo, se fará com presença de 
no mlnimo, dois lerços (213) dos(as) Co~selheinos(as) em 
exercício, sendo eleilos(as) os(as) candidatos(as) que reunirem 
metade mais um dos votos validos, em sessao plenária 
convocada especificamente para este fim. 

§ 2•. Em caso de renovação dos- membros do Conselho, a 
eleição para a Presidência e Vice Presidência lar-se-á em até 
30 dias após a posse dos novos conselheiros. 

§ 3°. Para eleição do Presidente e Vice-Presidente' do CAE,' 
deverão ser observados os seguintes critérios: 

§ 4 •. O CAE terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente 
com o mandalo coincidente com o do Conselho, podendo ser -
reeleitos uma única vez. 

SEÇÃO VIl 
O.A RENOVAÇÃO DO CONSELHO E DOS MANDATOS 

Art. 29 Após a , nomeação dos membros do CAE, as 
substituições dar-se-ão somente nos seguintes G;ISOS: 

I - medianté renúncia expressa do con~elheiro; 

11-- por deliberação do segmento representado; 

111 - pelo nao comparecimento às sessões do CAE, observada a 
presença mlnima estabelecida neste Regimento: 

IV - pelo descumprimento das disposições previstas neste 
Regimento; desde que aprovada em reunião convocada para 
disculir esta pauta especifica. 

§ 1•. A cópia do correspondente termo de renúncia ou da ata da 
sessão plenária do CAE ou ainda da reunião do segmento. em 
que se deliberou pela substrtuição do membro, deverá ser 
encaminhada ao FNDE pela Entidade Executora. 

§ 2°. Nas sttuaçóes em que o segmento representado indicar 
novo membro para preenchimento do canoa é mantida a 
exigência de nomeação por decreto ou portaria emanadodo 
Governador( a) do Estado do Amapã. 

§ 3°. No caso de substituição de conselheirÓ do CAE, o período 
do mandato do conselheiro substrtuto será para· completar o 
tempo restante daquele que foi substituldo. De quatro em 
quatro anos na primeira sessão Ordinária do exercício,' o· 
Plenário se reunirá para avaliar o desempenho dos(as) 
Conselheiros(as), deliberando acerca da recondução ou 
renovação de seus membros conforme Indicação oflciafizada· 
pelos órgãos in\eressados. 

Art. . 30 O mandato do(a) Presidente(a) e do(a) Vice· 
presidente(a) do Conselho de Alimentação Escalar do Estado 
do Amapá - CAE terã durâção de quatro anos, permHindo-se 

_ uma reeleição para mais um período subseqUente. · 
·, 

§ 1°. A eleição para o mandato do(a) Presidente(a) e do(a) 
Vice-presidente(a) do Conselho, quando ocorrer no final do 
quadriênio em que permanecer o colegiado, lar-se-á de até 
trinta dias após o final do referido mandato. 

§ 2•. Se nenhum doslasl Candid~toslàsl aos caraos acima 
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obtiver metade mais um dos votos válidos proceder-se-á a novo 
escrutínio. ao qual concorrerao os dois mais votados para cada 
cargo. 

§ 3'. Havendo vacância de cargo de Presidente(a) no decorrer 
do mandato, o(a) Vice-Presidente(a) seré imedíatamente 
efetivado(a) no cargo. 

§ 4'. Em caso de vacância da vice-presidência será feita nova 
eleiçao para o cargo obedeéendo ao parágrafo 2' deste artigo 
para completar o perlodo restante do respectivo mandato. 

§ 5' A Presidência e a Vice - Presidência do CAEIAP somente 
poderé ser exercida pelos representantes das Entidades dos 
docentes e discentes de trabalhadores na àrea da Educação, 
os representantes de Pais de alunos e os representantes de 
entidades Civis, de acordo com as indicações dos seus 
respectivos segmentos. 

CAPITULO V 
· DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31 O Plenário se pronunciará sobre a matéria submetida à 
sua apreciaçao ·por melo de Parecer que fundamentará, quando 
for o caso; as decisões do Colegiado. 

Parágrafo Único - O parecer terá indicaçilo do número do 
processo que lhe deu origem, do nome do(a) relator(a) e da 
ementa da matéria nele reservada, deverá conter. Histórico, 
Análise. voto do(a) relator(a) e Registro do voto do plenário. 

Art. 32 Os conceitos emitidos pelo(a) relator(a) no corpo do 
Parecer. são de sua exclusiva responsabilidade, sendo objeto 
de votação apenas as conclusões resuHantes da proposiçao. 

Art. 33 Pa.ra efeito de apreciaçilo, os votos são considerados: 

1- FAVORÁVEIS- Os "pelas conclusões". 
11 -CONTRÁRIOS -Os divergentes das conclusões. 

Parágrafo Único - Os votos em abstinência serão 
considerados na decisão do Plenário. 

Art. 34 Os pareceres serão assinados pela Presidênci~ e 
demais membros presentes às sessões. 

Art. 35 As atividades administrativas do Conselho obedecerilo 
ao horário fixado pelo(a) Presidente(a), observada a Legislação 
pertinente. 

Art. 36 O Conselho de Alimentação Escolar do Estado do 
Amapá- CAEIAP prestará contas ao órgão de competência do 
Governo do Estado a cada final de exerclcio com relatório das 
ações realizadas. 

Art. 37 Os membros do Conselho de Alimentação Escolar do 
Estado do Amapá - CAEIAP, poderao propor modificaçOes a 
este Regimento. 

Parágrafo Único - As deliberações relacionadas a alteraçao 
deste Regimento serão tomadas mediante a aprovação de dois 

terços (2/3) dos membros do CAEIAP e submetida à aprovação 
do( a) Governador(a) do Estado do Amapá. 

Art. 38 Os 'casos omissos neste Regimento serão resolvidos 
mediante deliberação do Plenãrio. 

Art. 39 Este Regimento, depois de aprovado pelo Plenario 
deste Conselho será homologado pelo(a) Governador(a) do 
Estado do Amapá e entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

O Conselho de Alimentação Escolar do Estado do 
Amapá - CAEIAP. nomeado pelo Decreto n' 3832, de 21 de 
Outubro de 2009, em sessão plenària realizada, aprovou a 
reforrnutação do seu Regimento Interno em· aten<!imento a, 
RESOLUÇÂO/CO/FNOE N' 38, de 16 de julho de 2009. 

Macapá-AP, Sala do Conselho de Alimentação 
Escolar, 18 de Novembro de 2099_. _ _ _____ . I -- ··----:-

~~ 
Presidente do CAEIAP 

Representante do Conselho de Contabilidade 
(entidade Civil)-Titular 

~Wti?E~1i~-~ 
Vice-Presidente do CN;:-AP 

Representante de Pais de alunos- Titular 

' IQ~PefeiDiol\A~~ 
Representante de Pais de alunos- Suplente 

.... ~/fún p_j,~ Ot:=L ~J~G
AILTON CHAGAS ÕÃ-ifLVA 

Representante de Pais de alunos -Suplente. • · 

~,..Ji~-r: .~ ~ 
• ei.!ZAEíeTESANTOS COVRE 

Representante Pais de z· Tnu r 

ARIA ~~ EL ~ 
Repres nte do bder Execu · o -Titular 

~!·~~
G~~ó~~A 

Representante do SINSEPEAP- Titular 
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• dro-.IJ?JtlV> ~-
LO ETE DA C UZ BRfTo - Õ 
entante ~S~P- Titular 

MARIA ~TES UCAÕA 
Represenlan~ SINSEPEAP- Suplente 

. ~~Ltfoo~lM~ · 
Representante dos Discentes -Titular 

J~A~O~~E~~ 
Representante do Conselho de Nutriçao (entidade . 

Civil)-Titular 

AL~}~8gfu?o~~~ 

~(s;:;;:a:;::::ú;;;;;:d;;;;:e===::=:....:..-..:. __ ,;:- _:J -
Pedro Paulo Dias de Carvalho 

... ____. 

PORTARIA N° 03 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA/ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n° 3780, de 19.09.7001 c Portaria n° 669/07-
SESA, de 30.10.2007 e; cons1derando o teor do documento de 
protocolo geràl n° 2009/66166; 

RESOLVE: 

Art. 1° · NOmear os profissionais aba1xo relacionados, para sob 
a prcs1dência do primeiro, constituírem a Comissão de 
Sn1d1cânoõ, encarregada de apurar falos ocorndos no Hospital 
da Mulher "Miie lu11a", conforme consta nos aulos do Processo 
n' 2009/~3157: 

llana PatriCia da Costa· Oliveira- Presidente 
Mana 1zamar Silva lllves - Membro 
lvan~r André dos Santos · Membro 

Art. 2° : A refenda comissão terá o prazo de trinta (30) dias. à 
contar da data de pubhc.ação no Diário Oficial do Estado, para 
conclusão dos trabalhos, devendo apresentar relatório 
circunslanciado. 

Art. 3° · fsta Portaria entra em vigor na data· de publtcaçÍio. 

GABINETE ~A SECRETÁRIA/SESA: em Mac•pá-Ap, 11 de 
jane110 de 2010. 

Dra.~~'.ill'SD?.NDI 
~ecrctária de Saúde f AdJunta 
Area de GestJo em Saúde 

PORTARIA N° 04 {lo-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA / ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no ·uso de suas atnbuições Que lhe são 
conferida> pelo Decreto n• 0328, de 18.02.2008 e Portana n• 
669/0l·SESA, de 30.10.2007.e; considerando o que consta do 
Prot Geral n° 2009/67082; 

RESOLVE: 

Homotogar a indicação da serv1dora ANA RÚB1A MONTEIRO 
PENA - Gerente de Apoio Técnico Administrativo - CDS 1, QUe 
em substrtuição e acumulativamente, exerce o cargo em 
com1ssão de Gerente Geral do Projeto "Gestão do Trabalho e 
Educação em Saúde" - CDS-3, durante o tmpedimento da 
respectiva titular, em gozo de férias regulamentares, no período 
de 04 a 23.01.2010. 

•GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá--';p, 12 de 
tanclfo de 70 I O. 

~ ~==-::::>· 
Dra~~TEBIONDI 
Sccretána de Saúde - Adjunta 

. Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 05 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA/ ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conf.eridas 
pelo Decreto n• 3780, de 19.09.2007 e Portaria n° 669/07-
SESA, de 30.10.2007 e; considerando o teor do documento de 
protocolo geral no 2009/62905; 

RESOLVE: 

Art. 1 o : Nomear ·os profissionaiS abatxo relacionados, para sob 
a presidênc.a do primeiro, constituírem a ComiSsão de 
Sindicância, encarregada de apurar fatos ocorridos no Hospital 
Estadual de Santana, conforme con•ta nos autos do Processo. 

I 
n' ?009/62905: 

Maria Valdenir Viana Leite - PreSidente 
Kãt1a do Socorro Abrantcs Vasconcelos - Membro 
Aristides Barreto de Souza · Membro 

Pâg. 13 

Art. 2° · A referida com1s.,ão terá O prazo de tnnta (30) dias, a 
contar ~a data de publicaçiio no Diário Ofioal do Estado, para 
conclusao dos trabalhos, devendo apresentar relatôno 
circunstanoado. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Mac.apâ·Ap, 13 de 
janeiro de 20 I O. 

_____...~ . 
~ 

Dr~::!W#'~NF~TE BIONDI 
~ecretána deSaúde f Adjunta · 
Area de Gestão em Saúde 

PORTARIA N• 06/10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atnbuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 0328. de 18.02.2008 e Portaria n• 
6f>'l/Ol-SfSA, de 30.10.200/ e; rons1defilndo o Que r.onsta do 
Prol. Geral n• 2009/67805; 

RESOLVE: 

Homologar a indicação do serv1dor VtNCtLAU JACKSON DA 
CONCEIÇÃO PANTOJA - Enfermeiro, que em subsliluição, 
respondeu pela função de Chefe do Controle de DST/IIIDS -
CDI-2.- durante o impcdtmcnto da respectiva titular Assunção 
de Maria Rocha Uma, ern gozo de fênas regularnenlares, no 
período de 01 a 30.12.2009. ' 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá Ap, 14 de 
janeiro de 2010. 

~ Dra.;\S NEiíE;;::;ARTE BIONDI 
Secretária de Saúde Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA fÍIO 07 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA f ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atnbuições que lhe saõ 
confendas pelo Decreto no. 0328, de 18.02.2008 e Portaria n' 
669/07-SESA, de 30.10.2007 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral rio 2009/67357; 

RESOLVE: 

Homologar a tnd1caçào da scrv1dora RUTII MARIA MONTEIRO 
DE ANDRADE - Agente lldmin1str~tivo. que em substituição, 
exerce o cargo em comissão de Gerente de Subgrupo de 
At1v1dades de Avaliação - COS-2, durante o impedimento da 
respectiva t1tular Amaranalda José Bittencourt Vale, ·em gozo de 
férias regulamentares, no período de 01 a 30.01.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, I~ de 
Jane~ro de 2010. 

~ ,.. . :::> 
Dr~=-t'"~ARTE BIDNDI 
Set:retána de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA. N° 08/lo-SESA 

A SECRETÁRIA DE. SAÚDE - ADJUNTA f ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, nÔ uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 0328, de 18.02.2008 e Portaria n• 
669/07-SESA, de 30.10.2007 e; considerando o que consta do 
Prot. Gera) n° 2009/67159; · 

RESOLVE: 

Homologar a indicação da servidora MARIA SANTANA AI.M[IDA 
Dr SOUZA - Agente Admini~1rativn, que em substituição, 
exerce o cargo em comissão de Gerente Geral do Projeto 
Controle Operactonal de Assistência - CDS-3, durante o 
impedimento do respectivo titular Marcos Tadeu Boução da 
Silva, em gozo de férias regulamentares, no período de 04. O 1 a 
02.02.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macarlâ·Ap, I~ de 
janeuo de 2010. 

ora~m::::?.oi 
Secretána de Saúde - Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 
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PORTARIA NO 09 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA / ÁREA DE 
G_ESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 03~8. de 18.02.2008 e Portana no 
669/07 ·SESI\, de 30.10.2007 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral n° 2009/67354; 

RESOLVE: 

Homologar a ind1cação da servidora SANDAA RUBI/\ VAZ 
MONTEIRO ~ Agente AdminiStrativo, que ern substituição, 
exerce a função de Responsável Por At1v1dades Nível lll - Cpi-
3, durante o impedimento do respectivo titular Aldecy de 
Oliveira Serrão, em gozo de férias regulamentares, no período 
de OI ·a 30.01.2010. · 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Mar.aoa Ap, 14 de 
j~neiro de 701 O. 

--~ ~ 
Dra.~~~ARTE BIONDI 
Secretária de Saúde Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

l 
PORTARIA N° 10 /1D-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE -,ADJUNTA / ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 0328, de 18.02.2008 e Portaria n• 
669/07-SES/\, de 30.10.2007 e; <:onsiderando o q11e consta llo 
Prol. Geral n" 2009/67077; 

RESOLVE: 

Homologar a indicação da servidora MIIR!LOII BIIRBOSI\ DE 
ARAUJO - Gerente de Apoio a Estratég1a Saúde da Família 
CDS 2, que em substituição e acumulat1varnente, exerce o 
cargo em comissão de Gerente Geral do ProJeto "l~eorgani7ação 
da Atenção Bás1ca - CDS-3, durante o impedimento da 
respectiva lltular Ellen Maria tiolanda ranas, em gozo de fénas · 
regulamentares, no período de 04.01 a 02.02.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Mor.1p~-Ap, H de 
joneiro de 2010 

Or~-~~!r\'!:5-!W~TE BI~ 
Scrir.tiina de Saúde AdJunta 
Áreá de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 11 /10-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 3722, de 
18.09.2007 e; 

RESOlVE: 

llomologar a ind1cação da servidora MARIA DE NAZARÉ 
CARDOSO COELHO - Chefe da Unidade de Contabilidade c 
hnanças - CDS- 1, que em substituição e acumulativamente, 
exerceu o cargo em comissão de Chefe da Oov1são de 
Contabilidade e Finanças - COS-2, durante o impedimento do 
titular Adenilson Ferreira Brito, no período de 13 a !5.01.2010. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESI\: em Mar.apá-Ap, 15 de 
janeoro de 2010. 

Dr. PEDR r PJIUL Secretário.~ $sta 

PORTARIA N° 12 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no usa de suas atribUIÇões que lhe são 
confendds pelo Deaeto n° 0328, de 18.02 .]008 1t Portaria n• 
669!07-SES/\, de 30.10.2007 e; i.ons1derando o Que consta do 
Prot. Geral n" 2010/18'>8; 

' RESOLVE: 

Dcsognar os servidores OStNA MARIA SAltS SI'AIR Gerente 
Geral do Projeto "Ce111ro de Referênda em Saúde do 
I rabalhaclor" CllS ], ANA REGINA HRITO NUN[S - Assessora 
Técnica- COS 2 e REGICLAUOO DE SOUZA SI LVII- Auxiliar de 
Enfermagem, a se deslocarem da sede de suas ativ1dades 
Macapá-1\p, até a Cidade do Rio de Janeiro - Rl, com objetivo 
de partioparem da reumão com técnicos do CEREST e. da 
FrOCRUZ/ENSP, objetivando a elaboração de metodologia das 
realizações do Curso de Fiscalização em Saúde do Trabalhador 
e Ecologia Humana, no período de 24 a 28.01.2010. 

GABINETE DA_ SECR_ITÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 15 de 

~f . 
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jane~ro de 7010. 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA/ÁREA DE G_ESTÃO 
• EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pelo Decreto no 0328, de 18.02.2008 e Portana n" 669/07-
SFSA, de 30.10.200/ e; considerando o teor do documento de 
protocolo geral ,o 20 10/2640; 

RESOlVE: 

Art. I 0 - Designar os técnicos abatxo relacionados, objet1vando 
constitUir a Eauipe de Apo1o, bem como: o Pregoe1ro, vist'tndo 
atuarem nos proced1mentos liotatónos da CPUSESÀ, no 
exercíoo de 2010: 

PREGOEIROS: 
Augusto Cézar wanocrlcv Cunha Silva 
Railana Francely de Barros Pe1xoto 

. Selma Mana Notlre 01as 

EQUIPE DE APOIO: 
Augusto Cé>ar Wanderley Cunha Silva 
Railana Francely de Barros Peixoto 
Selma Maria Nobre Dias 
Alan do Carmo Oliveira 

Art. 2° - Fica revogada a Port•ria n• 756/0q·SESA, de 17 de 
setembro de 2009, publicada no DOE n• 4584, de 22.09.2009. 

Art. JO t:sta Portaria entra em vigor na data de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá Ap, lB 'de 
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PORTARIA N• 16 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA/ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso de suas atnbuoções que lhe são contcridas 
pelo Decreto no 0328, de 18.02.2008 e Portar~a nc 669/07-
SESA, de 30.10.2007 ·e, considerando o que consta dos Prol. 
Geral n° 2009/26610; 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Nomear os profissionais aba1xo relacionados, para sob 
~ nres,dênoa da primctra, constttwrern a Comtssão de 
Stndicância~ encarregal1ct de dpurrtr fato ocorndo no liospital de 
Emergênc1a, conforme consta nos autes do Processo n° 
2009/266!0, anexo' 

Odidéia dos Santos Souza - Pres1dentc 
lrlany Queiroga de Souza · Membro 
Osmarina Silv~ Batista - Membro 

Art. 2" A referida comissão terá o prazo de trinta (30) dias, il 
contar da data de publicação no D1áno Ofidal do Estado, para 
concluSão dos trabalhos. devendo apresentar relatório 
circunstanCiado. 

Art. 3° · Esta Portaria entra ern vigor na data de assinatur~. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 19 de 
Janeiro de 2009. 

~?-----~ Dr t liS ~DUARTE BIONOI 
Secretana de Saúde I Adjunta 

. ~r e~ de Gestão em Sai"J" 

PORTARIA N° 17 /10-SESA 

Secretána de Saúde AdJunta 
Área de Gestão em Saúde 

/

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA/ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto no 0328, de 18.02.2008 c Portana n° 669/07-
SCSA, de 30.10.2007 e, considerando o que consta dos l'rot. -·- . ...._ _.- • . .....-- Geral no 2009/44&23; 

PORTARIA N° 14 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA/ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são r.onfendas 
pelo Decreto n° 0328, de 18.02.2008 e Portaria n• 669/07-
SESA, de 30.10.2007 e; considerando o teor do documento de 
protocolo geral n° 2010/2645; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Des1gnar os profissionais abaixo relacionados, para 
sob a Presidência· do Pr1meíro, constituírem ~ Comissão 
Per111enente de UCitação da Secretana de fstado da Saúde, 
para o exercício de 2010: 

Augusto Cezar Wanderley Cunha Silva - Presidente 
Ra1lana ~rancely de Barros Peixoto - Secretaria 
Selma Maria Nobre Dias -. Membro 
Alan do CarJl10 Oliveira - Membro 

Art. 2° F 1m r~ogada a Portaria ~' ~~~0009 ·SfSA, de 
17.09.2009, publicada no DOE n° 4S84, de 11.09.2009. 

Art. 3° - tsta Portaria entra em v1gor na data de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 18 de 
janeoro de 2009. 

~~2~-~ Dra.-~m;;:, NtVt1i UARTE BIONDI 
Secretária de Saúde - AdJUIIta 
Área de Gestão em Saudc ~ ----~------:P::O::R'TARI;~-0- 15 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA/ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso de suas atnbuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto no 0328, de 18.02.2008 e Portaria n° 669/07-
SfSA, de 30.10.2007 e, considerando o que consta do Prot. 
Geral nó 2009/26610; 

RESOLVE: 

Art. 1 • - R.evogar n Portana n• 631/09-StSA, de Oó.OH.2009, 
publicada no DOE no 4S58, de 13.08.2009. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 19 de 
Janc~ro de 2010 

~ ~~ 
Dr~ NEVEf8UARTE BIONDI 
Secretária de Saúde 1 Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

RESOLVE: 

Art. 10 · Nomear os prorissiona1s abaixo relacionados, para sob 
a presidência da primeira, constituírem a Comissão de 
Sindicância, encarregada de apurar rato ocorndo no Hospital de 
Emergência, conforme consta .nos autos do Processo n° 
2009i44623, anexo: 

Ailton Batista D1as - Presidente 
Oliveira Soares da Silva Filho Membro 
Aurélio Xav1er de Morais Filho - Membro 

Art. 2° - A referida comissão terá o prazo de trinta (JOi dias, à 
contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado, para 
conclusão dos trabalhos, devendo apresentar relatório 
circunstanciado. 

Art. JD · Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 19 de 
janeiro de 2009. 

~ ==::-----. 
D~-0~ DUARTE BIONDI 
Secretána de Saúde I 1\d)unta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA NO 18 /1D-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA/ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidets 
pelo Decreto no 0328, de 18.02.2008 e Portana n° 669/01· 
SESA, de 30.10.2007 e, considerando o que consta dos Prct. 
Geral no 2009/62040; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os profissionais abaixo relacionridns, para sob 
a presidência da primeira, consttuirem a Comissão de 
Sindicància,-encarregada de apurar rato ocorrido no llospil11 de 
Emergência, conforme consta nos autos do ProcessL n° 
2009/62040, anexo: 

Marilena do Sot-orro de AraúJo Vale - Pres1~cnte 
Ruany Barros Costa - Membro 
Ruth /\moras Alves - Membro 

Art. 2° · A referida comissão terá o prazo de tronta ( 30) dias, à 
r.ontar da data de publicação no Diáno Ofioat d•) Estado, para 
conclusão dos trabalhos, devendo apresentar relatório 

· ctrcunstanc1ado. 

Art. 3° · Esta Portaria entra em VIgor na data de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-1\p, 19 de 
janeiro de 2009. 
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--12.::::=? Ora~ u"5 ;;;:,;;:5 ~ARTE BIONOI 
Secretária de Sac1dc 1 AdJunta 
Área de Gestiin ~m Saúde 

PORTARIA N° 19 /10·SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
confendas pelo Decreto n° 0328, de 18.02.2008 e Portaria n° 
669/07-SF.SA, <le 30.10.2007 e; cons1derando o que consta do 
Prot. Geral no 20 I 0/900; 

RESOLVE: 

Homologar a Indicação da servidora MARIA RAIMUNDII 
~1ADUREIRA DOS SANTOS - Agen:c Admin1strativo, que em 
substituição, exerce o cargo ern comissão de Assister1te de 
Atividades do CERA( do Projeto "Controle Operar.1onal de 
ASSIStênCia'' - CDS· I, durante o 1mped1mcnto da respeLtJva 
titulcu P~ula Kat•uscia Pinmço Pontes, em go7o ac férias 
regulamentares, no período de OI a .10.01.2010 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em ~1acapa-llp, 19 rJe 
Janeiro de 20 I O. 

~ 
\.[2 ~ 

Dr~TE DAS NEVES DUARTE BIONDI 
Secretária de S~ljde Adjunta 
Áred de Gestão em SaUde 

PORTARIA N° 20 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que llle são 
conferioas pelo Decreto n° 0378, de 18.02.2008 e Portaria n° 
G69/07-SfSA, de 30.10.2007 e; consider<ndo o que consta do 
ProL Geral no 2010/899; 

RESOLVE: 

Homologar o ond1c:oção da servidora EVEL YN DO CARMO 
AMANAJÁS - Agente AdministratiVO, que em SllbStotuição, 
exerce a f1mção de conf1ança de Responsavel por Atividades 
Nível I!l - CDI- 3, durante o impedimento da respect1va t1tular 
Jac1rene dos Santos Rocha, em goz:o de férias regulamentares, 
no período de 01 a 30.01.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: ern Mecap<i·Ap, 19 de 
janeiro de 2010. 

-~~ ~-=:::> 
Dr~;;:;;;;:;:;~~UE BIONDI 
Sccretána de Saude --Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N' 046/09-UCC/NSP/SESA 

PEDRO PAU 
SECRETAR! 

Trata-se de j liflcativa objetivando a alteração 
do convênio, tem anerado a CLÁUSULA SEGUNDA DO 
OBJET,O, para fazer face ao PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
do CONVÊNIO N" 009/09-SESA, celebrado com a 
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE MUNDIAL 

Justifeca-se ·a alteração do instrumento supra em 
razão da necessidade de adrtivar o convênio, ficando sua 
vigência prorrogada por um periodo de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura de convênio. 

Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da 
administração desta Secretaria, submetemos a presente 
justificativa a superlor apuiclaçào e homologação de Vossa 
Excelência assim, em observância ao disposto no artigo 65 
inciso 11, alinea "a", da Lei n.• 8.666/93, e ao mesmo tempo 
solicitamos a ratificação na presente -justificativa e 
determine sua publicação no Diário Oficial do Estado para 
que produza condições de eficácia deste ato_ 

Por estarem assim de acordo. as partes assinam 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que lambem 
no fim assinam. 

EXTRATO 
TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONVI:NIO N'. 
009/2009 • SESA, que entre si celebram o ESTADO DO 
AMAPÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE, e a ESCOLA PROFISSIONALIZANTE MUNDIAL 

(DIÁRIO OFICIAL) 

para os fins nele declarados_ 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA, Pessoa 
Jurídica de Direito Interno Público, inscrilo no CNPJ n'.; 
00.394.577/0001-25, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, inscr~o no CNPJ/MF sob o n'.: 
23.086.176/0001·03, doravan1e denominada 
CONCEDENTE. com sede na Avenida FAB. n°.: 069. Bairro· 
Central. Macapá/AP. neste ato representado por seu 
Secretário de Saúde, nomeado pelo Decreto n•.: 3722 de 
18/09/2007, o Sr". Dr. PEDRO PAULO DIAS DE 
CARVALHO, brasileiro. casado, médico, inscrito no CPF.: 
092.606.112-87, R .G.: 165918-AP e de outro lado a 
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE MUNDIAL, situado a BR 
156, KM 03. N' 721, Bairro Açal. doravante denominada 
CONVENENTE, representada pela sua Diretora JOSILENE 
CRISTINA MONTEIRO RODRIGUES, brasileira_ casada, 
CPF_ 432.208.192.49, RG 483570-AP, residente e 
domiciliada na Av 14 n'199s, bairro Marabalxo 111, resolvem 
celebrar o presente Termo Adi1ivo subordinado as cláusulas 
e condições seguintes, que se obrigam a cumprlr e respeitar 
integralmente, em observância ao artigo 65 inciso 11, alinea 
"a" _da Lei Federal 8.666/93, com nova redação dada pela 
Lei n'.: 9.648, de 27/05/1998, JUSTIFICATIVA n•.: 
046/2009 - UCC/NSP/SESA, PARECER JURIDICO n•.: 
558/2009 - ASSEJURISESA, de acordo com o Processo 
Administr~tivo N', 44301/2009 - SESA, de aditivamento 
do CONVENIO n'.: 009/2009 - SESA, firmado com a 
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE MUNDIAL e, que se 
obrigam a cumprir c respeitar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

aneração da CLÁUSULA SEGUNDA, e seus respectivos 
aditivos, que ~ntra em vigência a partir de sua assin:'tura. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA AL TERAÇAO: 
As clausulas a seguir estipuladas no Convênio n• 

009/2009-SESA, passam a vigorar com as seguintes 
redações: 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO: 
Este Convênio tem como objeto 
oportunizar estágio profissional aos 
alunos regularmente malrículados na 
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE 
MUNDIAL, especialmente aos alunos do 
curso Técnico em Enfermagem, Curso 
de Técnico em Segurança do 

, Trabalho e Técnico em Massott:rapia. 
CLAUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇAO: 
As partes confirmam e ratificam as demais 

cláusulas do CONVI:NIO ORIGINAL, aqui não referidas. na 
forma como se acham originalmente redigidas, e que neste 
ato e ocasiao, são totalmente ratificadas, para todos os fins 
de direito as quais permanecem inalteradas por seu 
instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO: 
Deverá ser Providenciada, como condição de 

eficácia. a publicaçao deste tenmo aditivo, em e~trato no 
Diário Oficial do Estado, alé o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assim1tura, devendo esla ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, a contar daquela data, conforme 
disposto no artigo 61. parágrafo primeiro da Lei n° 8.666/93_ 

Por estarem assim estare~ de acordo, as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também no fim assinam. 

tciQpá , 27 de Agosto de 2009. 

PEDRO PAU D DE ARVALHO 
SECRETARIO T)IOO_DA SAÚDE 

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N' 066/09-UCC/NSP/SESA 

PEDRO PAUL 
SECRETARIO 

Trata-se de jus ativa objetivando a alteração 
da CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA. para fazer 
face ao 5' TERMO ADITIVO ao CONTRATO N" 027/2005-
SESA. celebrado com a empresa: ERNANI MONTEIRO 
BARROS HOTELARIA. 

Justifica-se a alteraçao do instrumento supra em 
razão da necessidade de prorrogar o contrato em caráter 
excepcional. ficando sua vigência prorrogada por um 
período de 06 (seis) meses, a contar da data de sua 
assinatura, resguardado desta forma o interesse público 
que rege a administração. 

Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da 
administração desta Secretaria, em observância ao artigo 
57 inciso 11. § 4' da Lei Federal 8.666193, com nova 
redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/1998, através de 
termo aditivo, por acordo entre as partes e devidamente 
justificada, bem como, determino sua publicação no Diáno 
Oficial do Estado para que produza condições de efiCácia 
deste ato. 

EXTRATO 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

QUINTO TERMO ADITIVO ao 
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CONTRATO N'. 027/2005- SESA, que 
entre si celebram o ESTADO DO 
AMAPÁ, através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, e a empresa -
ERNANI MONTEIRO BARROS 
HOTELARIA, para os fins nele 
declarados. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. Pessoa 
Jurldica de Direrto Interno Público, inscrito no CNPJ N' 
00.394.577/0001-25, por intermédiO da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE. lnscr~o ·no CNPJ/MF sob o n' 
23.086 1-76/0001-03. doravante denominada 
CONTRATANTE, como sede na Avenida FAB_ N' 069, 
Bairro: Central, Macapá-AP, neste ato representada por seu 
Secretário de Saúde, nomeado pelo Decreto n' 3722 de 
1810912007, o Sr. Dr. PEDRO PAULO DIAS DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, médico, CPF.: 
092.608.112-87, R.G_ 185918-AP e de outro lado a 
empresa: ERNANI MONTEIRO BARROS HOTELARIA, 
com o CNPJ N' 07.713.75610001-27, representada por seu 
Sócio Proprietãrio o Sr". ERNANI MONTEIRO BARROS, 
casado, residente e domiciliado na Cidade de Belém-PA, 
CPF N° 210.718.702-92, RG: 2778738 - SEGUP/PA, 
resolvem celebrar o presente Termo AdHivo subordinado as 
cláusulas e condições seguinles. que se obrigam a cumprir 
e respeitar integralmente, em observância ao artigo 57 
inciso 11, §§, 1' e 2" da Lei Federal 8.666/93, com nová 
redação dada pela Lei n' 9.648, de 27/05/1998, 
JUSTIFICATIVA N' 066/2009 . UCC/NSP/SESA, 
PARECER JURÍDICO N'. 699/2009 - ASSEJUR/SESA, de 
acordo com o Processo Adminislrativo N'. 63298/2009 -
SESA, de Renovação do CONTRATO N" 027/05 - SESA, 
firmado com a empresa: ERNANI MONTEIRO BARROS 
HOTELARIA e, que se obrigam a cumprir e respeitar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

alteração da Cláusula Terceira da Vigência, e seus 
respectivos aditivos, que en1ra em vigência a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO: 
O prazo de vigência estipulada na Clausula 

Terceira do Contrato n• 027/2005-SESA, passa a vigorar 
com a seguinte redação; CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência 
prorrogada por 06 (seis) meses, ficando prorrogado a partir 
do dia 04/01/2010 até o dia 04/07/2010. 

CLÁUSULA TERCEIRA- 'DA RATIFICAÇÃO: 
As partes confirmam e ratificam as demafs 

cláusulas do CONTRATO ORIGINAL, aqui não referidas, na 
forma como se acham originalmente redigidas, e quo neste 
ato e ocasião, são totalmente ratificadas, para todos os fins 
de direito as quais permanecem inalleradas por sou 
instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO: 
Deverá ser Providenciada, como condição de 

eficácia, a publicaçao deste termo aditivo, em extrato no 
Diário Oficial do Estado, até o quinto dia útil . do mês 
subseqOente ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, a contar daquela dala, confonme 
disposlo no artigo 61, parágrafo primeiro da Lei n• 6.666/93. 

Por estarem assim estarem de acordo, as partes 
assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também no fim assinam. 

; M~capá-, 04 ~e Janeiro de 2010. 

PEDRO P ~~L . CARVALHO SECRETA~O F . TAnn DA SAÚDE 

EXTRATO 
CONVÊNIO N' 001/20 10-SESA 

Convênio que entre si 
celebram o GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, através 
da ·SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE e o 
INSTITUTO DE MULHERES 
NEGRAS DO AMAPÁ 
IMENA, para os fins nele 
declarados. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Juridica de Direito Interno Público, inscrito no CPJ N' 
00.394.577/0001-25, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, Inscrito no CNPJ/MF sob o n• 
23.086.176/0001-03, doravante denominada 
CONCEDENTE, como sede na Avenida FAB, N' 069, 
Bairro; Central, Macapá-AP, neste ato representada por seu 
Secretário de Saúde, nomeado pelo Decreto n• 3722 de 
18109/2007, o Sr. Dr. PEDRO PAULO DIAS DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, médico. portador do CPF.: 
n• 092.608.112-87 e R.G.: n• 185918-AP, de outro lado o 
INSTITUTO DE MULHERES NEGRAS DO AMAPÁ • 
IMENA. sHuada ã Av: Cora de Carvalho, n' 579, sala: 03, 
Bairro· Centro. CNPJ (MF) n• 04.236.993/0001-56, 
doravante denominada CONVENENTE, representada neste 

. ato pela Sr'. JUCILEIOE TOMAZIA NASCIMENTO 
RAMOS, brasileira, CPF n• 4321.09022.91 e RG n.•· 
065293, domiciliada na Av. Pernambuco, no 792, Bairro: 
Pacoval, resolvem firmar o presente CONVÊNIO . de 
confonmldade com as ·cláusulas e condiçOes seguintes; 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente CONVENIO tem por fundamento legal o 
inciso XXI do art.37 da ConstHuiçao Federal , e das 
disposições do art.116 da Lei n'. 8.666193, de 21/06193, e 
atteraçOes posteriores; inciso XXVII do arl.119 e inciso IV 
ambos do art.123 da Constitulçao do Estado do Amapá, e a 
Lei n.• 4.320/64 de acordo com o EDITAL DE 
CONCORRENCIA PUBLICA N' 001/2009-PAMICVS/SESA 
e Processo Administrativo n. '2009/60307 .SESA e outras __ 
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disposições lega~s que lhes sejam de conformidade com as 
Cláusulas e cond1ções seguintes. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO: 
instrumentalizar de conhecrmentos jovens e adolescentes 
na prat1ca do sexo seguro e na sua prevenção de OST e da 
AIOS, !ornando-os agentes multiplicadores/as e 
protagonistas de sua própria história. 

CLÁUSULA QUARTA · DA VIGÊNCIA: O 
presente CONVENtO terá vigénc1a de 12 (doze) meses. a 
contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA • DOS RECURSOS: Os 
recursos destinados à execução do presente CONVÊNIO 
correspondem ao valor total anual de R$ 28.000.00 (vinte e 
oito mil reais). que correrá por conta da Dotaçêo 
Orçamentária consignada no Programa de Trabalho 
10.305.0066.2230, Fonte: 0116_ Elemento de Despesa 
33.50.43 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA 
PRORROGAÇÃO: O presente Convênio poderá ser 
prorrogado configurando as hipóteses contidas na legislação 
vigente e conrorme interesse das partes: 

I - Quando houver atraso na liberaçao 
dos recursos. a Vigência será prorrogada "de oficio" pela 
SESAIGEA - Concedente. no limrte exato do periodo do 
atraso verificado, 

11 - Quando necessária prorrogação de 
vigência do Convênio original. a solicitação nesse sentido 
deverá ser apresentada com antecedência minima de 20 
(vinté) dias para o seu término, acompanhada da devida 

~- justificativa · 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA 

PUBLICAÇÃO: Este CONVÊNIO deverá ser publicado em 
resumo no Diário Oficial do Estado do Amapá. no prazo de 
20 (vinte) dias a contar da data da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO FORO: Para 
dirimir as dúvidas advindas do presente Instrumento. fica 
eleito o Foro da Comarca de Macapá, Estado do Amapá 
com a exclusão de qualquer outro. pôr mais privilegiado que 
seja. 

Por estarem justos c acordados, assinam es1e 
Instrumento Legal, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
para o mesmo fim de direito, a CONCEDENTE e o 
CONVENENTE na prsença de 02 (duas) testemunhas 
abaiXO assJnadas. 

Macapá,:~iro de 201 O 

PEDRO PAULO IAS I G~VALH~ 
_ _ Secretáno d ll'_st~a Saúde 

EXTRATO 
TERMO DE TRANSIGÊNCIA 

TERMO DE TRANSIGÊNCIA DE 
QUITAÇÃO DE DÉBITO ENTRE O 
ESTADO DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE E A EMPRESA: WHITE 
MARTINS GASES INDUSffiiAIS DO 
NORTE S/A. CONFORME ABAIXO 
DESCRIMif'!ADO. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. Pessoa 
Juridica de Direito Interno Público. inscrito no CNPJ/MF N' 
00.394.577/0001-25, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE, inscrrto no CNPJ/MF n' 
23.086.176/0001-03. com sede da Avenida FAB. n• 069, 
Bairro Central, Macapa -AP. neste ato representada por 
seu Secretário de Saúde, nomeado pelo Decreto n' 3722 de 
18/0912007, o Sr. Dr. Pedro Paulo Dias de Carvalho, 
brasileiro casado. médico, CPF.: 092;608.112-87, RG 
185918-AP, <loravanete denominado PRIMEIRO 
TRANSIGENTE e de outro lado empresa: WHITE 
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE S/A .. 
devidamente inscrita no CNPJIMF n• 34.597.955/0003-51. 
com sede na Rua Odilardo Silva. 2970 - Bairro do Trem. 
Macapá - AP, neste ato tendo como seu representante 
legal o Dr. Ricardo Souza Oliveira, brasileiro, solteiro. 
advogado, portado do CPF/MF188.227.892-53 e da 
OAB/AP n• 261. residente e domiciliado a Av. Euclides da 
Cunha. n• 111, Bairro Centro, Macapá - AP. neste alo 
denominada SEGUNDO TRANSIGENTE, lem entre si, por 
justo e combinado o presente TERMO DE 
TRANSIGÊNCIA, com o objetivo de resolver 
defmitivamenle o débito existente na forma discrimmada 
nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente TERMO DE DE TRANSIGÊNCIA tem 
respaldo legal no art. 37 da Constituição Federal: artigos 
308, 840, 849 do Código Civil; no que dispões o art_ 119. I. 
da Constituição do Estado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente termo tem como objeto firmar transaçao para 
extinguir obrigações consubstanciada no débito 
referenciado nas Notas Fiscais constantes no anexo. do 
processo administrativo N' 6184812009- SESA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO DÉBITO: O 
Primeiro Transigente e o Segundo Transigente. sendo 
respectivamente devedores e credores. resolvem neste ato 
acordar sobre aos débitos excedentes no período de 2004 a 
2008, referentes ás notas fiscais em anexo, que perfazem 
nesta data o valor de R$1.813.894.49 (Um milhão, 
oitocentos e treze mil, oitocentos e noventa e quatro 
reais e quarenta e nove centavos). 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: O 
pagamento se dará em 03 parcelas iguais e sucessivas 
no va~or de R$: 604.631.50 (quinhentos mil reais), com o 
pnme~ro pagamento para o dia 20 de janeiro de 2010 e 
as demais para os dias 20 de fevereiro de 2010 e' a 
última para 20 de março de 2010, totalizando a~sim, 
R$1.813.894,49. (conforme quadro demonstrativo). 

f0fl91M~l.Jí.ffii,TQ;1;"""''ffi-Tõ_--.VALOR-~ 
' -~~--- l_far~ela_ _ 2010112010 6Ó4.6:ii.so·· 

EJ~_J- . ;;~~:ti---__ -~~g~~g~~ ~:~:~;;~~g. 
CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO 

PRIMEIRO TRANSIGENTE: O Primeiro Transigente se 
obriga a efetuar o pagamento do valor de R$1.813.894,49 
(Hum J11ilhão, oitocentos e treze mil, oitocentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos), 
conforme c1tado na Clausula Quarta_ que correrá pela 
Fonte: 0.1Q7. Programa de Trabalho: 10.302.0090-23~. 

Elemento de Despesa: 33.90.92, o não pagamento de -
qualquer parcela, acarretará no vencimento total do débito 

ClAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO 
SEGUNDO TRANSIGENTE: O Segundo Transigente se 
obriga, após o pagamento dar por qurtado o débno em 
apreço na o podendo em hipótese alguma alegar diferenças 
ou outro qualquer documento que possa exigir a divida já 
paga. produzindo este acordo entre as partes. efeito de 
coisa julgada. conforme dispões o art. 1030 do Código Civil 
Brasil cito 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: O 
presente Termo de transigência deverá ser publicado em 
resumo no Diário Oficial do Estado. no prazo de 20 (Vinte) 
dias, ou até o_ quinto dia útil do mês seguinte a contar da 
data de sua assinatura. conforme prevê o parágrafo único 
so art. 61 da Lei n• 8.666/93 

CLAÚSULA OITAVA: DO FORO - Para a 
propositura de qualquer ação, com base neste Termo, fica 
elerto o Foro da Comarca de Macapá, Estado do Amapá, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
se)a. 

Por estarem, justos e acordados. assinam este 
Instrumento Lega, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinada_ 

Macapá, ·AP. 18 de novembro de 2009_ --

PEDRO PA~~t~' ~ ""''"' SECRETAR ~~~~t~E SAUDE 
PRIM I ,RANSIGENTE 

Resolução n.• 066/09- CIB/AP 
Macapá, 13 de novembro de 2009 

A Comissão lntergeslores 13ipartitc do 
Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Regimento Interno da CIB-AP. publicado no Diário Oficial do 
Estado de 15 de Dezembro de 1997. e com fulcro nas 
deliberações da reunião ordinária. realizada no dia 13 de 
novembro de 2009 c; ' 

Considerando a apresentação do Projeto 
da Raiva Animal do Estado do Amapá, que tem por objetivo 
erradicar a raiva humana através da Vacinação máxima de 
Cães e Gatos. 

Resolve: 
Aprovar o Projeto de Raiva Animal do 

Estado do Amapá, com a distribuição de recursos financeiros 
conforme Planilha anexa. 

Co di 
go 

IBG 
E 

Munic 
ípios humana 

Fonte: 

Pop.Canina Pop. 
Fetin 

a 
DATAS 
US11BG Estim Meta 1--;o,-,~,----,--,--,----i E:~: 
E Censo ada vacina! 
2000 Cães 
estimati Cariípa 
va 2004 nha 

Total 
Geral, 
cães e 
gatos 

serem 
vacina 
dos na 
campa 

Totalerr'l 
recurSos 
financeír 

·os 

R$ 
(em 

moeda 
corren,te) 
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Dr. Pedro I a f~ rvalho 
. Presi!cd~~~~é/ 

......... ~ 
Jo~.2teiro 

Vice-ts"residentéda. bB~AP 

Resolução n. • 067/09- CIB/AP 
Macapá, 13 de novembro de 2009 

A Comissão lntergestores Bipartite do 
Amapá, no uso das alribuições quo lhos são conferidas pelo 
Regimento Interno da CIB-AP. publicado no Diário Oficial do 
Estado de 15 de Dezembro de 1997, c com fulcro nas 
deliberações da reunião ordinária, realizada no dia 13 de 

. novembro de 2009 e; 

Considerando o Plano de Ações e Metas -
PAM do Estado do Amapá_ 

Considerando a Pactuação do Municipio 
de Oiapoqúe e a Coordenação de DST/Aids do Estado do 
Amapti. 

Resolve: 

Aprovar o repasse do Plano de Ações e 
Metas - PAM do Estado do Amapá no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) para o Município de Oiapoque a partir do ano 
de 201 O, para da suporte as ações de prevenção. diagnóstico, 
tratamento o Assistência em HIV/Aids a nivellocal. 

f ~~ 
--.. j_l"'"'r::_ 

Dr. Pedro a~o ias d arvalho ~~a ~iro 
Presid r\i a P Vice-oresid~~~ ~~~~:AP ------

Resolução n.' 068/09- CIBIAP 
Macapá, 10 de dezembro de 2009 

A Comissão lntergeslores Bipartite do 
Amapá, no uso das atribuições que lhes são éonferidas pelo 
Regimento Interno da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 15 de Dezembro de 1997, e com fulcro nas 
deliberações da reunião ordinária. realizada no dia 04 de 
dezembro de 2009 e; 

Considerando o pedido de remoção de 
Maria do Carmo da Silva Araújo da Coordenação Regional do 
Pará para Coordenação Regional do Amapá para exercer suas 
funções no setor de Endemias no Município de Laranjal do 
Jari. 

Considerando a resolução n• 009/2009. do 
Conselho Municipal de Saúde de Almeirim, que aprova o 
pedido de transferência da servidora_ 

Considerando o parecer lavorável do 
Secretário Municipal de Saúde de Laranjal do Jari. 

Resolve: 

Aprovar pedido de remoção da servidora 
Sra. Maria do Carmo da Silva Araújo, Auxiliar de Enfermagem, 
SIAPE n• 1037730, Classe "S", Padrão 111, da Coordenação 
Regional do Pará para Coordenação Regional do Amapá para 
exercer suas funções no setor de Endemias no Município de 

~' A B 

nha 
A+B 

160 --Maca 381.214 46.04 36.836 9.209 
030 pà 5 RSJé'.ú 

Laranjal do Jari~ 

Or. Pedro f apJo ~i· ·de Ca alho ~nteiro 
_ Prestch\c CIB·AP Vlco-oresldente da CIB-AP 
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Rosolução n.• 069/09- CIBIAP Macopá, 15 do dezsmbro de 2009 

A Comissão lntergestores Bipartite do Amapá, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento 
Interno da CIB·AP, publicado no Diário Oficial do Estado de 15 
de Dezembro de 1997, e; 

Considerando o Art. 14 da Lei n•soso de 19 de 
setembro de 1990, que trata da criação e funções das 
Comissões Permanentes e integração entre os serviços de 
Saúde e as Instituições de Ensino: 

Considerando Portaria n•1996/GM/MS de 20 de 
agosto de 2007, que dispõe sobre as diretrizes para a 
implantação da Política Nacional de Educação Permanente em 
Saúde e da outras providencias; 

Considerando a Portaria GM n"2953 de 25 de 
novembro de 2009, que define recursos financeiros do 
Ministério da Saúde para Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde. 

Resolve: 

Aprovar Ad-referendum o Plano de Educação 
Permanente em Saúde do Estado do Amapá para o ano de 
200JL_ 



Maca á 25.01.201 O 

Art. 1' • Alocação de Recursos do Financiamento 
em Educação Permanente em Saúde no Valor de R$ 
2.721.808,34 (dois milhões, setecentos e vinte e um mil, 
ortocentos e oito reais e trinta ·e quatro centavos) que será 
repassado ao Fundo Estadual de Saúde sendo: 

I. R$ 1.601.063,73 (Um milhão, seiscentos e um 
mil, sessenta .e três reais e setenta e três centavos), para 
atender a formação de profissionais Técnicos de Saúde e 
fortalecimento da Escola Técnica do SUS. 

11. AS 1.120.774,61 (Um milhão, cento e vinte mil, 
setecentos e quarenla e quatro reais e sessen!a e um 
centavos), para atender ao desenvolvimenlo de Pós 
Graduação em área estratégica para o SUS. no Estado do 
Amapá. 

Resolução n.• 070/09- CIBIAP 
Ma capá, 1 O de dezembro de 2009 

A Comissão lntergestores Bipartile do 
Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Regimento Interno da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 15 de Dezembro de 1997, e com fulcro nas. 
deliberações da reunião ordinária, realizada no dia 04 de 
dezembro de 2009 e; 

Considerando o Oficio n• 160/09-SEMUS, 
que encaminha as documentações do pedido de retorno para 
a Fundação Nacional de Saúde, Coordenação Regional do 
Amapá dos servidores Sr. Enéas Sanches da Silva Filho, 
Auxiliar de Saneamento, Classe "S", nível I li, Siape n•479000 e 
Sr. Jeovane Pires da Costa, Microscopista, Classe "S", nivellll, 
Matricula 499507. 

Considerando o parecer favorável do 
Conselho Municipal de Saúde de Serra do Navio e do 
Conselho Estadual de Saúde. 

Resolve: 

Aprovar ·pedido de retomo para a 
Fundação Nacional de Saúde. Coordenação Regional do 
Amapá dos servidores Sr. Enéas Sanches da Silva Filho, 
Auxiliar de Saneamento, Classe S, nível 111, Siape n•479000 e 
Sr. Jeovane Pires da Costa. Microscopista, Classe S. nível li I, 
Matricula 499507. · 

Resolução n.• 001110- CIB/AP 
Macapá, 015 de janeiro de 2009. 

A Comissão lntergestores Bipartúe do 
Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Regimento Interno da CIB-AP. publicado no Diário Oficial do 
Estado de 15 de Dezembro de 1997, e; 

Considerando o Plano de Ação do Estado 
do Amapá pra a redução da Mortalidade de Materno Infantil. 

Considerando a Pactuação da Unidade 
Hospitalar que será referencia de redução d~ Mortalidade 
Infantil. 

Considerando a necessidade de confirma 
o Hospital de referência que receberá os Equipamentos 
previstos no Pacto. 

Resolve: 

Homologar Ad-referendum o Hospital da 
Mulher "Mãe Luzia" como Unidade de reterencia para receber 
os Equipamentos previstos no Pacto para fortalecer e ampliar 
os lertos de UTI e UCI Neo-Natal. 

Dr. Pe to ~a\ ~Carvalho osé a · onteiro Pr~,i~i~AP VIce-pro e te da CIB·AP 

(§tarqu~~-~ Estad~ 
(Ãdap ~---====:51 
Robério Aleixo Anselmo Nobre -·==:) 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N" 02V20.09 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 02212009 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AG~NCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁJADAP E A 
ECOPLAM EMPRESA CONSULTORIA & PLANEJAMENTO 
AMBIENTAL L TOA- ME. 

Aos 05 (cinto) dias do mês de janeiro de 201 O, a 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ- ADAP, 
entidade autárquica de Direito Público Interno, no Governo do 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Estado do Amapá, Inscrita no CNPJ sob o n•. 01.661.43410001· 
03, como CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Diretor-Presidente, Sr. ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE. 
nomeado pelo Decreto Estadual n•. 4565, de 05 de novembro 
de 2009, brasileiro, scltelro, Inscrito no RG sob o n•. 331610· 
AP, expedida pela SEGUP/AP, CPF n•. 070.675.422-00, 
residente e domiciliado na Rua Salvador Diniz, n•. 234 • Centro 
Santana-AP. e de outro lado, como CONTRATADA a 
ECOPLAM EMPRESA CONSULTORIA & PLANEJAMENTO 
AMBIENTAL L TOA- ME, pessoa jurídica Inscrita no CNPJ sob 
o N" 08.422:15810001-61 estabelecida na Rua Eliezer Levi, 
2151, Complemento A- AHos, Laguinho, CEP: 68.900-083, 
representad~ neste ato por seu Representante Legal RENAN 
CORDEIRO OLIVEIRA RABELO, brasileiro, solteiro, portador 
da Carteira de Identidade de n• 190.776-AP, Inscrito no CPF n• 
912.297.662-00, residente e domiciliado na Av. Atalde Teive, n• 
189- Centro, CEP: 68.900·180, Macapá-AP, resolvem celebrar 
de comum acordo o Primeiro Termo Ad~ivo de Prazo ao 
Contrato acima mencionado, nos termos da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas a~erações e legislações pertinentes e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 
1.1 • O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaçao de 
prazo constante na cláusula décima segunda do Contrato n• 
022/2009, ficando prorrogado por 60 (sessenta) dias 
consecutivos o prazo para conclusão dos serviços, passando o 
mesmo a ter sua vigência no seguinte perlcdo: 05101/2010 à 
05103/2010, visando à conclusão dos serviços, de acordo com 
o Inciso I do artigo 57 da Lei Federal n• 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DA RATIFICAÇÃO 
2.1 • Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original 
firmado em 07 de agosto.de 2009. 

CLÁUSULA QUARTA- DO FORO 
4.1 • Ê competente o Foro da Comarca de Macapá, Estado do 
Amapá, para dirimir questões decorrentes deste Termo Aditivo, 
renunciando as partes a qualq~er outro por mais privilegiado 
que seja. 

SIGNATÁRIOS: Robérlo Alelxo Anselmo Nobre, Diretor· 
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Amapá/ADAP, 
e o Sr Renan Cordeiro Oliveira Rabelo Representante Legal 
da empresa Consu~oria & Planejamento Ambiental LTDA -
ME. 
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~@!=a~es~a~~~~~~_·.~.--3 
Odival Montérrozo Leite _ 

Ata da Reunião Extraordinário· do Conselho de 

Administração da Compà.nhio de Água e Esgoto do 

Amapá - CONSAD/CAESA. realizada M dia 07 de 
janeiro de:2010. · 

Macapá-AP, 05 de janeiro de 2010. · 

Aos sete dias do mês de janeiro de 2010, às 10:00 

horas, na sala de reuniões CONSAD, reuniram-se 

extraordinariamente o Conselho de Administração da 

C!Jmpanhia · de ·Água e Esgoto do Amapá - CAESA, 

representado por seus membros Titulares e Suplente, 

os SenhorifS Odival Monterrozo Leite - Presidente do 

CONSAD, :José Adenaldo 5antos Bittencourt, José 

·Paulo da Silva Ramos e Robério Aleixo Anselmo Nobre, 

com o objetivo de tratar os temas da Ordem do Dia. a 

seguir: a) Horário de funcionamento da Companhia de 

Água e Esgoto do Amapá; b) Definir Calendário de 

Reuniões para 2010; c) Homologação dos Diretores e 

d) O que ocorrer. Dando inicio à reuni1lo, o Senhor 

Odival Monterrozo Leite Presidente do CONSAD 

agradeceu· à presença de todos. Em atendimento à 
Ordem do Dia, o Senhor Presidente do CONSAD, com 

o fim de empossar a Diretor Administrativo 

Financeiro .da Companhia· de Água e Esgoto do Amapá. 

Colocado em discussão e submetido à votação foi 

aprovado e empOssado Ó referido Diretor, o Senhor 

PAULO ROBERTO TÁVORA DE MENDONÇA, 

brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, residente e 

domiciliado na Av. Luiza ·Damasceno Soares, 136 -

Bairro Jardim Marco Zero, nesta cidade de Macapá, 

portador da .CI n°. 031.247 - SSP e CPF n° 

3-24.78.312-53, o qual assinou o Termo de Possepara 

~ercer mandato de 03(três) anos a contar desta 

dato, em s'ubstituiç11o ao Aqministrador Ubiratam da 

.Costa Andrade. destituído. Em ·continuidade, o 

Senhor presidente do CONSAD informou que não 
havia mais nada a ser tratado e encerrou os trabalhos 

às lO .horas, para que fosse lavrada o presente Ato, 

4 
RobériÓ j.{eixo Anselmo Nobre

pfretor-Presidente 
Ag·ência de Desenvolvimento do Amapá - ADAP 

CONTRATANTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comlssao Permanente de Uc~açao da Agéncia de 
Desenvolvimento do Amapá - AOAP, nomeada através da 
Portaria n•. 030/2009-ADAP, de 18 de fevereiro de 2009, 
comunica que realizará lic~açao, abaixo discriminada, de 
acordo com a Lei n•. 8.666193 e suas alterações, em sua sede, 
Alameda . .Abraão Peres, sln, Centro - CEP: 68.900-100, 
Macapá. O Edital encontra-se a disposição dos interessados 
na sala da Comlssao Permanente de Licitaçao, no horário de 
7h30m as 12hOOo<n e de t4h30m as 18h00m. 
Tomada de Preços n•. 00112010-ADAP; Tipo: Menor Preço 
Global; Processo n". 2000.36212009-ADAP 
Objeto: Implantação do sistema de abastecimento de água 
de Sao Raimundo do Pirativa, em Santana/AP. 
Data: 17102/2010 Hora: 14h35m 
Tomada de Preços n•. 00212010-ADAP; Tipo: Menor Preço 
Global; Processo n". 2000.36412009-AOAP 
Objeto: Ampliaçao do sistema de abastecimento de água 
de São Pedro dos Bois. em Macapá/AP. 
Data: 17102/201 O Hora: 16h45m 
Tomada de Preços n•. 00312010-ADAP; Tipo: Menor Preço 
Global; Processo n•. 2000.395/2009-AÕAP 
bbjeto: lmplantaçao, ampliação e reforma do sistema de 
abastecimento de água de Ambé, em Macapá/AP. 
Data: 18102/2010 Hora: 08h00m 
Tomada de Preços n•. 00412010-ADAP; Tipo: Menor Preço 
Global; Processo n•. 2000.420/2009-AOAP 
Objeto: "Implantação do sistema de abastecimento de água 
de Conceiçlio do Macacoari, em MacapáiAP. 
Data: 18/02/2010 Hora: 14h35m 
Tomada de·Preços n•. 00512010-ADAP; Tipo: Menor Preço 
Global; Processo n•. 2000.034/2010-ADAP 
Objeto: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares 
em São Raimundo do Piratfva, SantanaiAP: Conceição do 
Macacoari, Ambé e São Pedro dos Bois, MacapáiAP. 
Data: 22/0212010 Hora: 08hOOm 

· que opós lida e achada de acordo, vai assinada pelos 

Membros presentes e. oo final. pôr mim Jane Farias 

Dias. Secretária do Conselho de Administração da 

CAESA. Macapá, 07 de janeiro de 2010.x-x-x-x-x-x

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

.Q_t 
ODIVAL MONTERROZO LEITE 

Presidente do CONSAD 

. JAâiUAS DIAS 

Secretária do CONSAD 

~~dações Estadual ] 
' ' .~• 1 ' ,1 • , 1', : 11, •' ' ·: ' 'I •\' , '• 11 "' 

(Feria J 
Kátia Regina Btllieiro de Souza 

PORTARIA N'. 00~/2010/FCRIA 
Marap4-Ap, 08 do Janeiro dt 2010. 

A Dirrtora Prtsidtnte da Fundaçilo da Cri•nça e do 
Adot<s<ente do Estado do Amap41FCRIA, usando das atribuiçõrs 

. que lhts slo conferidas ptlo Drc~to :-1'. 0219 de 19 dt janeiro de 
"2009 r, dt acordo rom o rstsbtltddo no ML 40, Seçlo I, Capítulo 
Vlll. do Estatuto aprovado prlo Denoto (N) o•. 2.377, dt OS de 
agosto dt 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Dtsignar n dtslotamentn dO!i, urvidort5, 

VALÉRIA ()A l.t:Z BF.ZF.RRA OF. V.~SC:ONCF.LOS. Advogada, 
Classe J•, P~drio I, do Grupo SOCio-t:ducatn·o e de Proteçio- .~S. 

do Quadro de. Ptssoal Civil do Estado do Amapá, lotada na 
Fundaç~o da Criança e do Adolmtnte; t LUIZ OT . .\. VIO :-I UNES 
DA SILVA, Motorista Or.dal, Código FCI-2, do Quadro 

Sociedades de Econ. Mista 

- Comissionado desta Fundaçlo, lotado na Secretaria dt lnclusto t 
Moblllzaçlo Soda~ 6 disposiçlo dJI FundaçAo da Criança e do 
Adolescente. para ,·iajarem da sedt de sou .atribuições Matapé-Ap 
alf ·o Município de Porto Grandt·Ap, a fim de acompanhar 
•dolucentn em audiênria, conforme Autos a 0 .0000208-

l 78.2009.8.0~.0011, no dia d• ll dt janeiro dt 2010. · 

'I.,: •.' , ,~, ·,I , ••, - • • ' , 4 •-;:-- -

Art. 2• • vo~:a - st as disposições em contrário. 

KÁTIAR 11\ BALJE~~ESOUZA 
""" .tt rii·.Presi~';kf = 



' 
l 
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PORTARIA N'. 005/21110/FCRIA 
Macapã-.4(1, 12 de Janeiro dt 2010., 

, A Diretora Prt::!iidente da Fundação da Criança t do 
Adolescente d~ Estado do Amapá!FCRI.\, u;ando das atribuições 
que lhes sAo conlerida• pelo Decreto N'. 0219 de 19 de J•ncirn de 
2009, de acordo com o rstabtlecido no Art. 40. Sefio I, Capitulo 
VIII, do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•. 2.377, dt 05 de 
agosto dr 1998; 

RESOI.Vt:: _ 
Art. I'- Designar a servidora, INAILZA ROSÁRIO 

BAR.-\TA, Cooi'donadora de AçOes Sócio-Pedagógi<as de :l-frio 
Ab<rto, Código FG$-3, do Quadro Comissionado desta F dndaçllo da 
Criança t do Adolescente, para txtrrer acumulath·amrntt tm 
substituiçAo o Cargo de Coordenador'!~ de Mtdidas· Sócio
Educati'"·as dt Meio Fechado, Código FGs-3, durilnte o 
lmprdimento da titular RliTH GONÇAlVES BARBOSA COSTA, 
no perlodo de 11/01 a 02/02 de 2010. 

Art. 2"- Re ogam- se as disposiçl'ie!i em contrário. 

KÁTI;~ ítE'Çí~BALI[I :OESOUZA 
-J»t;t!1a PrHidtn r== 

PORTARIA N'. 00611010/FCRIA 
'lfocapá-Ap, tl de Jooriro drlOIO. 

A Dirttora Prtsidentt da Fundação da Criança t do 
Adolrscrntr do Estado do Amapá/FCRIA, usando das atribuiçõe• que 
lhrs são confnidos prl~ Decrrto !\'. 0219 de 19 de janeiro de 2009, de 
acordo com o e5tobrlrcido no Art. 40, S.çAo I, Capitulo Vl11, do 
E•tatuto oprnndo pelo Decreto (N) n'. 2.377, de O~ de agosto de 1998: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N'. 010/2010/FCRIA 
Moc•pá·Ap, 2 i de Janeiro de 2010. 

·A lliretunt P'residente da FundaçAo da Criança t do 
Adolesc.nle do Estado do AmapáiFCRf,\, usando das atribuições 
que lhes são conftrldns pelo Drrreto N"- 0219 dt 19 de janeiro de 
2009 e, de acordo com o estabtleeido oo Art. 40, Seção I, Capitulo 
VIII. do Estatuto aprovado pelo Oecrelo (N) n'. 2.377, de 05 de 
agosto dt'l998: 

- RESOLVE: 
Art. 111 

- Designar o deslocamento dos servidores. 
GARDE'IE PATRICIA COSTA DO AMA~ L. Psicóloga Clme 3', 
Padrllo I, do Grupo Sócio-Educativo e de Proteçio- 'IS, do Quadro 
de Ptssool Civil do Estado do Amapa, lotado na' Fundação da 
Criança e do Adoie.centc: LUIZ OTÁVIO NllNES DA SIL'\'A, 
Motorista Oficial, Código FGI-2. do Quadro Comissionado d.esta 
Fundaçõo, lotado na Setr<taria de Inclusão t Mobilizaçlio Social, à 
disposição da fund.11çio da Criança t do Adolescente, para viajanm 
da !iedt dt !mas atribuiçõrs Marapá-AP at~ o Município de 
Oiapoqut-AP, a fiffi dt acompanh:ar adol~sctnlt em Audiência de 
Aprtsentaç~o, conforme Autos n•.ooOI068-76.2009.8.03.001l, no dia. 
2$ al7 de janeiro de 2010. 

Art. 211
- Re,·uga~m- $e as disposlçõts tm contrário. 

~;;<;~.~._,~;signor a sen-idora, WALDIRE'IE DA COSTA (!·o·--DER 
CHAGAS A:-IOR4.UE, Chefr dr Gabinete, Código FG$-3, do Quadro 
Comi~sionado desta Fund:~çào tJa Criança t do .\dol~scente, pan · . 
ncrcrr acumulath·t~mente em substituição o Cargo de Coordenadora dt --= :c::::::z ...... 

~EGISLATI~~ 
Políticas Estratégicas paro o Oesen\'olv~me~to do Atendimento Sódo-
Educuti>·o, Código FG$-3, durante o imprdlmrnto da titular LEI LA --- -- - - - _ _ --
SlL\'IA s~cRAMF.:-~m DA SILVo\, n~ per~odo de 18/0l a.o.II02110io. (Tribunal de Contas do Estado J 

Art. zn. Revogam-se asd•spouções em contrano. - - .... -~;:::;~0;:;:;-'J 

~k'' j ~~J_c:sé Júlio de_Miranda c~;h~ 
- KÁTIA~~~~~~.I~I~qi>ESOlZA -

. ::·o~a Presidente= . PROCESSO No.· 

PORTARIA N'. 007/2010/FCRf,\ 
Macapá-Ap, 18 dr Janeiro de 2010 . 

.'\ DiretOra~ P'rtside·ntt da Fundação da Criança t do 
Adolucente do Estado do .\mapá!FCRIA, u•ando das atribuições 
que lhes sio conferidas pelo Decreto N". 0219 de 19 de janeiro de 
2009 e, de acordo com o estabelecido no Art. 40, S.:(in I, Capitulo 
VIII, do E<tatuto apro•·ado pelo Orcrrto (N) n•. 2.377, dt OS de 
agn<tn de I'I'JR: -

RESOLVE: 
Art. la - Designar o desl()("amtnto dos stn'idores, 

H.\ltLI.EY IIRAGA DE AL:I-IEIO.\, Advogado Classt 3'. PadrAo I. 
do Grupo Sócio-Educativo e de Proteção - :'iS, -do Quadro de 
Pessoal Ci\:il do f.nado do Amap,, lotado na Fundaçlo da Criança e 
do Adole<tentr; RAIMIH'\00 ARAÜJO Ft:RRt:IRA, Artifício de 
Mcr.nir:tJ, lotado na S«rthtria de Inclusão e Mobiliuçio Soditl, à 
disposição da Fundação d~ Criança e do Adoltsc:entej pan viajarem 
da. Kdt de !tURS atribuiçõts ~dcapA-AP' uté o Município de Ferreira
Gomr-s - ;\J'. a fim de acompanhar adolescente em Audiência dt 
Aprrsentaçílo, conformr Au.tos n'. 0000063-ll3.8.03.201 0.006, no dia 
19 de janriro de .2010. 

Art. r- vogam- st as di.~po~lçl'lc~ em contrário. 

. ~P( KÁTIA I A RAI.IF.IR OF.SOl"ZA 
' = Di rJI-I'rt"side e z 

PORTARIA N'. 00812010/FCRIA 
Macapá-Ap, 18 de Janeiro de 2010 . 

. .\ Diretora Prtsidtnte da fundaçAo da Criança e do 

ORIGEM 

ASSUNTO 

RELATOR(a) 

Vistos e etc., 

00301012009-TCEIAP 

Comissão Permanente de licitação do 
TCEIAP - Equipe de Apoio do Pregao 

Pregão Presencial N"- 00412009-TCEIAP 
Recurso hierárquico -
Recorrente: LM.S. Vigilância e 
Transporte Lida. 
Homologação 

(Administrativo) 

1. Acolho integralmente as razões esposadas pela 
Equipe de Pregão e pela robusla decisão do Pregoeiro, 
negando provimento ao recurso hierárquico interposto 
pela recorrente, presentes os requisitos e formalidades 
processuais e de mérito, enfatizando ter sido obBdecido 
o devido processo legal. 
2. Isto posto, considerando a regularidade dos atos 
procedimentais, com espeque no inciso 111 do art. 7" do 
Decreto n• 3.555 de 08.08.2000 e demais normas legais, 
decido HOMOLOGAR a decis que nego provimento 
ao presente recurso: 
3. Publique-se. 
Macapá-AP, 2110112010. 

.-\dole5<<ntc do Estado do Amapáft"CRIA, usando das otribulçOes Conselheiro JOS~ J 
que lhes •no conleridas 1~elo Drcreto :--~•. 0219 de 19 dr janriro de Presidente 
2009 e, de ftcordo com o t!i>htbtiKido no Art. 40, Stçiio 1, Capitulo -
\'111, do Estatuto apro•·ado pelo Drcrrto (N) n•. 2.377, de O~ de 
ago5to de 1998: 

RESOLVE: 
Art. 111 

- Designar o desl{)("alnento dos scn·idores, 
HARI.I.EY HR.~GA m; ALMEIDA, Advogado CIHssr 3', Padr~o I, 
do Grupo Sóciu-Eduutivo e dr Prottçlo - NS. do Quadro de 

· PtssoBl Civil du Esiatlu do Amapá, lotado na FundaçAo da .Criança e 
do Adolescrnte: RAIMUNDO ARAÚJO FERREIRA, Artifl<io de 
~1tcânica, Totódo na Secretaria de 'lndusAo t Mobllluçlo Social, à 
dlsposiç~o da Fundaçlio dá Criança e do Adolesrente: pani viajorcm 
do sede dt sua~ atrihuiçõu Macap.á·Al» a ti o _Munirípio de Porto 
(;randr - AI', a .fim dt acompJ11h21r adultsl.'tnte em AudiénCiB de 
Aprrsenlaçlio, ronlorme Autos n'. 000006-1--07.2009.8.03.0011; no dia 
20 dt jantiro de 2010. 

:\rL 2'Jirvogàm- se as disposições em contrário. 

.~I . KATI E INA BALIEIR I>ESOUl.A 
-· = rttdra-Presidc te.= 

PORTA RI--\ N'. 00911010/FCRIA 
Macapâ'Ap, 18 d< Janriro de 2010. 

A l)irctOra Prt.fiidtnte da FundaçAo da Criança t do 
Adolescente do Estado do r\map.i/FCRIA, u!ando das atribuiç6e~ 
que lhe11 sào conruidas pelo l>ccr'eto N°. 0219 de 19 de janeiro de 
2009 e, de acordo cum o estabelecido no Art . .W, St(AD I, Coritulo 
\'111, dn Estotuto aprondo prlo Dtcrtto (N) n'. 2.377, dr OS de 
ago.to de 1998: 

Rt:SOI.VE: 
:\rt. t 11 

- Dtsig,nar o deslocamtnto dos Sen,.ldores, 
HARLLEY BR,\GA DE ALMEIDA, Advo~ado Classe J', PBdrio I, 
do Grupo Só<io-Edurati-l·o e dt Prottçilo - NS. do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado na Fundação d• Criança r 
do Adolescenlr: LIIIZ OTÁVIO Nll'iES DA SILVA, Motorista 
nfidal, Códi~u fGI-2, do Quadro Contissionado desta Fundaçio, 
lotado na Secretari• dr lorln•io e ~1obilir.oçio Snci•l. à dlsposlçio 
da FundpçAo da Criança t do Adolrsctntt, pant viajarem da sede de 
suas atribuiçõts Mncapá-AP atf o Município df" Vitória do .lari-A.P. 
a fi111 dr acompanhar adolescente tm Audiência de Aprtstnllflo, 
ronrnrmc Autos n'.0001068-76.2009.8.0J.0012 •. no dia 14 a 16 de 
janeiro de 21110. . · . 

. Art. r. Revogam- se as disposições em contrário. 

(!"ODER JUDICIARIO) 

(tribuna!~ª~~~-- E._leitoral J 
Des. Luis Carlos Gomes dos Santos 

----"-=' 

PPRTARIA N° 015/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso da~ atribuições legais ·definidas 
pelo art 16, XXXII, do Regimento 
Interno desta Corte, e tendo em vista o 
contido no P.A n° 235; Classe IV, 
protocolizado sob o n° 4973/2007, 
RESOLVE: 

Pág. 18-

Cargo: TÉCNICO JUDICIÁRIO ÁREA 

ADMINISTRATIVA - -·-

Nom e PERÍ 
ODO 

Pr orno igência 
ão (efeito 

asse/ financ 
ç 

CI 

EN SUELL 
DAMASC 

GEMAQ 
ENO 
UE 

·-

12/08 
/2008 

a 
11/08 
/2009 

Pa drão 
ar De-

1--

A-
3 

a 

A-
4, 

12.08_ 
2009 

Art. 2° Esta Portana entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Art. 3° Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 21 de 
janeiro de 2010. 

(A) Desembargador LUIZ CARLOS 
GOMES DOS SANTOS 

(T!ibunal de Justiça do Estadª 

Des. Dôglas Evangelista Ramos 

Ofícios Judiciais 

Varas e Secretarias da Capital 

1A. VARA CIVEL E FAZENDA PUBLICA- DA COMARCA DE MACÁPA 

RUA MANOEL EUDóXIO PEREIRA, SIN'- CEP: 68900000 

EDITAL DE INTIMAÇAo DE DESPACHO/SENTENçA 

Prazo: 30 dias 

~I;:_S~ 

Processo N".: 00868012005 - EXECUCAO 
Parte Autora: CENTER KENNDY COMERCIO LTDA 
Advogado : ANTONIO KLEaER DE SOUZA DOS SANTOS- 897AP 
Parte Ré : ELMA DE; 1\Rf\UJO MORAES 

INTIMAÇAO da(s) parte(s) abaixo ldentilicada(s~ atualmente em lugar 
Incerto e não sabido. para os termo.- do despaetoo/sentença prolvido(a) 
nos autos em eprgrafe com o seguinte teor: 

INFQRMACOES COMI?J.e,l!;!í[A_R§; 

DESPACHO/SENTENÇA: 
Intimar a exe~da para se manifestar sobre a avaliaçao objelo do 
laudo de f. 48, no prazo de cinco (05) dias. 

Réu: · ELMA DE ARAUJO MORAES 

SEDE DO JUIZO: IA. VARA CIVEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de MACAPÁ, FOrum de ~IACAPA. sito à RUA MANOEL EUDóXIO 
PEREIRA. SIN" - CEP: 68900000 

~··~~ ... ·-~~· 
(a) A T S JÚNIOR 

) ·reito 

3A. VARA CIVEl E FAZENDA PUBUCA • DA COMARCA DE MACAS' Á 

RUA MANOEL EUDÓXIO PEREIRA, 5/N" -ANEXO DO F0RUM 

EDITAL DE CITAÇÃO- AÇÃO MONITORIA 

Prazo: 15 dias 

IDENTIFICAÇÃO DO I'BOCESSO 

Processo N".: 00849012005 • MONITORIA 
Parte Au!Dra: CENTER KENNEDY COMERCIO L TOA 
Advogado : ANTONIO Kl.EBER DE SOUZA DOS SANTOS- 897AP 
Parte. R. : MAERCIO MAURICIO NASCIMENTO DA PIEDADE 

Cilaçlo da parta dowadora, atualmente em local incerto e não 
sabido, para satisfazor. no prazo da 15 (quinze) dias. a oMgaçiO 
constante na peliçlo Inicial dos autos acima aplg'rafado(s) e descrita no 
quadro abaixo. ou, em Igual prazo. ol&recer embargos. ocb pena de 
consliluiçlo da referida divida. por titulo judicial. convertendo a &ÇIIo 
monitória em exectAiva, nos tennos do art 1.102 do CPC. Fica ainda o 
réu cientificado de que, cumprindo oa tennos da inicial. estanll .. nto do 
pagamento daa cuslla e hor'oonWioa advocallcioa. 

~~~ 
OBRIGAÇAO: . 

VALOR DA olVIDA: R$-1.014,31 (mil teais. quatone 
centavos e lrlnte e um centavos) 

R6u: . , MAERCIO MAURICIO NASCIMENTO DA 
PIEDADE 

KÁTI~ESOl!ZA 
·= Dir\ton-Pre~identt = , 

Art. 1° Conceder Progressão 
Funcional, na forma do § 1°do artigo 
9° da Lei n.0 11.416, de 15.12.2006, dos 
artigos 2°, 3°, 4°, 9° e 10, do anexo IV, 
da . Portaria Conjunta n° 1, de 
07.03.2007 ·e da Resolução TSE n.0 

22.582, de 30.08.2007, a servidora 
abaixo relacionada, com vigência 
imediatamente após a data de 
inters.ticio: 

SEDE DO JUizo: 3A. VARA CIVEL E FAZENDA PUBUCA da Coman:a 
de liiiACAPÁ, Fórun de MACAPÁ, sito i RUA MANOEL EUDóXIO 

_ PEREIRA, SIN' • ANEXO IXl fORUM' 



Maca á 25.01.201 O 

MACAPÁ,07de~ 

(a) ANTONIO ERNESTO A. COUARES 

Juiz( ai de Oire~o ______ _ 

~ CIVEL E FAZENDA PUBLICA: DA COMARCA DE COMARCA DE M 

RUA MANOEL EUDÓXIO PEREIRA. S/N" . CEP 68.900-000 

EDITAL DE CITAÇÃO· AÇÃO MONITÓRIA 

Prazo: 15 dias 

!900Jf'.I~RQ~ 

Processo N':: 0024841-23.2008.8.ü3.0001 

Ação : AÇÃO MONITORIA 
Parte Autora: CENTER KENNEDY COMERCIO L TOA 
Advogado SIMONE SOUSA DOS SANTOS -1233AP 
Parte Ré : ANTONIO PAULO OE SOUZA NASÇIM.ENTO 

Citação .da parte devedora, atualmente em local Incerto e não sabido, 
para sal!sfazer. no prazo de 15 (quinze) dias, a obrigttçao constante na 
petição Inicial dos autos acima epigrafado(s) e descrita no quadro 
abaixo. ou. em igual prazo. oferecer ~bargos, sob pena de constituiçao 
da referida divida por Htulo judicial. convertendo a ação monitória em 
executiva, nos termos do art. 1.102 do CPC. Fica ainda o réu 
cientificado de que, cumprindo os termos da inicial, estará Isento do 
pagamento das custas e honorãrlos advocatícios. 

INFORMAcQ!OS COMPLEMENT Aflê_S~ 

OBRIGAÇÃO: • 
R$ 3.907.24 (TR~S MIL, NOVECENTOS E SETE REAIS E VINTE E 
QUATRO CENTAVO~). ' . '. 

Réu: ANTON,IO PAUtO DE SOUz,to. NASCIMENTO 

SEDE DO JUiZO·. 4A. VARA'CNEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de MACA PÁ, Fórum de MACA PÁ, silo il RUA MANOEL EUDÓXIO 
PEREIRA. S/N' • CEP 68.900-000 

,._•W4 

W)CAPÁ. Ó2 de j~n~ 
·· •. ;. •-l'• 

~ CNEL E FAZENDA PUBLICA • DA COMAR~ e& COMARCA DE M 

RUA MA~Ó~.~l!DOI(IP J?E,RfiiRA, S/N'. CEP 68.900-000 . 

Prazo: 15dias · .lf>".,.,·." .... :. 

~ç,~oo·obi>~' '·:.:: 
• .. ... ~ • .,., ~ 11 • :> 

Processo N'.: 0010726-94.2008.8.03.0001" 

Açao : AÇÃO MOI!)frÓRIA 
Parte Autora: CENTER KENNEDY COMERCIO L TOA 
Advogado : -ANTONIO KLfBER OE·SOUZA OOS SANTOS· 897AP 
Y,~rte R~. : P~U·O RI~EI_RO _DA SILVA . .. 

Ci~o·da parte devedora, atualmente ern 1kxial~~rto e' nAo sabido, 
ilara sa11slazer,-no prazo d~·15 (quinze) dias: a,-l'b!lgà.ç~o c,on.~~~t.e na 
P.Ctiçao ioJc.~al dos· autos ~aCima epigrafadô(s) 1e '.descrita n(J .... qvactro 
"ababco, ov. em igual prazo, ~ferecer e.'!'lbargos .. sob pena.jde _con~!it~içao 
da referida divida por litulo judicial, c:Onveriendo'"à ~'çAo' monil~ria ·em 
éxecutiva. nos lermos do art. 1.102 do CPC. Fica ainda o réu 
cientificado' de Que, cumprindo os termos da iniciâl, estara Isento do 
~gamento das custas e honortllrlos advocaliciOs .• ~ . • · 

~~-MENTARES; 

OBRIGAÇÃO: , ~. , I: .. , .. , i 

R$ 1.491,03 ( Hum mil, qualrocentos e noventa e um reais e trés 
cenlavos}: · 

. ' : -.. ,~!" 

SEDE DO JUIZO: 4A. VARA CIVEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de MACAPÁ, Fórum de MACAPÁ. silo à RUA MANOEt EUDóXIO 
PEREIRA, SIN' · CEP 68.90Õ-O~O 

MACAPA. 21 de julho de 

!A~ 
J~iz(a) ::·~i~"v'-" . -

'IA CIVEL E FAZENDA PUBLICA· DA COMARCA·DE CoMARCA DE M 

MANOEL EUDÓXIO PEREIRA, SIN" ·ANEXO DO FÓRUM • CEP 68.901 ,, 
EOIT AL DE ClT AÇÃO - AÇÃ? MONITÓRIA 

·Prazo: 20 dias 

!QEID.IFICAÇÃO. DO PBOÇESSQ 

Processo N'.: 0035245-70.2007.8.0J.0001 

Ação · AÇÃO MONf'ióRrÁ -'• lA) •··.1 
Parte Autora: CENTER KENNEDY COMERCIO L TOA 
AdvQgii<!Q· ,: SIMONE $OUSA DOS SANTOS ·-~2.33AP 
Parte Ré : MARCELO SILVA DA SILVA 

~. " . . . 
Citaçao ~a pM6'deVedõrll1 átU.Iínénti. é/ri tdCallíoéiillci''e não sabido, 
para ~lis!ali!r. !'9 PI'SZQ'dê'15 (qulrize)-di.S','. obiigação constanto na 
pe~~Ao inicial·c·~~s a~~ açima;~tadr!(e)::e 'de$Cnta no quadro 
abaixo, ou, em Igual prazo, olere"!'r ea>ba~!'OI> ~de <:enstii\Jição 
da referida divida por titulo·judiciàl. convertendo 1\ ~o monitória em 
executiva,· nos< termoo<'db trt."1.102 llb :cfié. 'Fica· ainda o ~u 
clen1ifrcado de que. cumprindo os termos da Inicial, estará lsenlo' do 
pagall'!'l"o ,<1~~ ~slaf c;!Jo;r!>~Jl~!lllcios. 

trill)RMACOES C~MPlt~TARES;, ',"\. • 

OORIGAÇAQç,,J).,,'!:~'.;~~o~ú ~b -~~d~jÍ' 
R$ 387',60'~~9\\IMI'J11lMltJ!~~!~~~enta centavos). 

(DIÁRIO OFICIAL) 

SEDE DO JUIZO: 2A. VARA CNEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de MACAPÁ. Fórum de MACA PÁ, sito a RUA MANOEL EUDÓXIO 
PEREIRA, SI~· ANEXO DO FÓRUM • CEP 68.906-450 

MACAPÁ, 10desclembrod~2009 _ ··;:;1}!_ 
.HÍJ.1 A A jj . . 
~szr.-

~ CNEL E FAZENDA PUBLICA- DA 'éOMARCA DE COMARCA DE M 

RUA MANOEL EUDÓXIO PEREIRA. SIN' • CEP 68.900.()00 

EDITAL DE CITAÇÃO· EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

Prazo: 30 dias 

Processo N'.: 0000409-37.2008.8.1l3.000f 

Aç;lo : EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
Parte Au1ora: CENTER KENNEDY COMERCIO L TOA 
Advogado ANTONIO KLEBER DE SOUZA DOS SANTOS· 897AP 
Parte Ré CLAUDIO JORGE GONCALVES 

Citação tia j)arte devedor~. atuaJ,mente em lugar incerto e n~o 
sabido para, em !rés (O~)' dias, pagá r o principal e cominaçOes legais, 
honorários advocatlcios e custas processuais. sob pena de serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação inlegral da 
execução; lnlimaç~o da pa~e davedora do arreslo do(s) bem(ns) adianle 
transcr~o(s) e de que este será coovertido em penhora, no caso de não 
pagamento no prazo acima mer:'ICionado. Fica ainda o devedor 
cientificado de que terá o prazo de quinze dias para opor embargos â 
execução, conlados a partir do decurso do prazo deste aditai. 

INFORIMÇ~~PlEMENTARES· 

VALOR DA EXECUÇÃO: . . . ~ . 
R$ 1.825,14 (UM MIL. OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 
QUATORZE CEN'I'AVOS).' . . . 

Réu: 
Endereço: 

CPF: 
Est.Civil: 
Profissão: 

Ç~upiO JORGE GONCALVES 
AV. SANTANA,s/n,PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTANA,SANTAN/1, . 
641.414.035-04 
SOLTEIRO 
FARMACEUTICO Bl 

SEDE Do JUIZO: 1k. VARA.éiVEL f FAZ. NDA PUBLIC,I; a Comarca 
de MA CAPA", Fórurn de MACAPÁ, silo é R A MANOEL EU 
PEREIRA. S/N' • CEP 68.900-000 

Juizlal de Õiretto 

~ CIVEL E FAZENDA PUiilii:A. DA COMARCA DE COMARCA DE M 
RUA MANOEL EU(lÓXIO pEflEIRA, SIN'. CEP 68.000-000 

EDITAL DE CITAÇÃO· AÇÃO MONITÓRIA 

Prazo: \5 dias 
,, 

IOENTIFICACÁQ DO PROCESSO 

Processo N'.: 0024797-04.2008.8.03.0001 

Aç;lo : AÇÃO MONITÓRIA 
Parte Autora: CENTER KENNEDY COMERCIO LTDA 
Advogado : SIMONE SOUSA DOS SANTOS • 1233AP 
Parte R~ ' ~ ECÓ CÔN~;RUÇÓES L TOA 

Citação da parte devedora, atualmente em local incerto e não 
sabido, "'ra <satisfazer, no prazo de 15 (quinze) dias. a obrigação 
cónotante na petiç;lo inicial dos autos acima eplgrafado(s) e descrita no 
quadro abaixo, oU, em jgual prazo, oferecer embargos, sob pena de 
consmuição da referida divida por tlwlo· judldal, convertendo a ação 
monitória em executiVa, nos termos do art. 1.102 do CPC. Fica ainda o 
~u cientificado de que~·cumprindo os iermos da inicial, eslará isento do 
pagamento das tustas e h~ rios advoCa'tlclos. 

INEORMAÇ0ES COMPLEMENTARES· 

OBRIGAÇÃO: 
13.508,69 (TREZE MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS E 

SESSENTAENO~CENTAVOS).· •' :-;. 

Réu: ECO CONSTRUÇOES L TOA 
Endereço: AV MENDONÇA FURTAD0,2101,SANTA 

RITA.MACAPÁ.AP.68909320.• · 
CNPJ: 05.826.002/0001·58 

SEDE DO JUizo': 4A. VARA CIVEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de MACAPÁ, fórum de W.CAPÁ, sno ;I RUA MANOEL EUDÓXIO 
PEREIRA, SIN' • CEP 68.900-000 

IDEN!IACACÃQ llQ~.Q 

Processo N".: 0024767-71.2005.8.03.0001 

Aç;lo : EXECUCAO 
Parte Autora: CENTER KENNEOY COMERCIO L TOA 

Pág. 19 

Advogado : ANTONIO KLEBER DE SOUZA DOS SANTOS • 897 AP 
Parte Ré : MARIA CREUZA BORGES 

C~ação da parte devedora, awalmente em lugar lnce~o e não 
sabido para: em trés (03) dias, pagar o principal e cominações legais, 
honorários advocaticios e eustas processuais, sob pena de serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para satisfaç;lo integral da 
execução: lnUmaçao da parte devedora do arres1o do(s) bem(ns) adiante 
transcrito(s) e de que este será convertido em penhora, no caso de não 
pagamento no praz~ acimi!l mencionado. Fica ainda o devedor 
clemm.,ado de que terá o prazo de quinze dias para opor embargos à 
execução. contados a partir do decurso do prazo deste edital. 

JtillLRMACOES COMákME/i~; 
VALOR DA EXECUÇÃO: 

Rêu: 
Endereço: 

-R$ 1.128,94-

MARIA CREUZA BORGES 
AVENIDA ANTONIO MQTA 
BASTOS, 105,CENTRO,MACAPÁ,AP,68912250. 
322390a5 . Telefone: 

C I: 
CPF: 
Flliaçao: 

2118~8 • SSPIAP 
226.122.622-53 
MARIA DA SILVA BORGES 

SEDE DO JUIZO: SA. VARA CIVEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de MACAPÁ. Fórun de MACAPÁ, sito • RUA MANOEL EUOÚXIO 
PEREIRA, SIN'-ANEXO~FÓRUM ÇEP 68.906-450 

MACA PÁ, 07 de maio de . 

(a) LUIZ CARLOS KQP S BRANDAO 

Julz(a) de Direito 

'lA CIVEL E FAZENDA PUBLICA· DA COMARCA DE COMARCA DE !A. 

MANOEL EUDÓXIO PEREIRA, SIN' ·ANEXO DO FÓRUM • CEP 68.901 

EDITAL DE CITÀÇÃO ·AÇÃO MONITÓRIA 

Prazo: 30 dias 

~.ÇÃODOP~ 

Processo N'.: 0003670:10.2008.8.03.0001 ,. · 

Aç~o ·': :.AÇÃOMONIT!)RIA . : .:'. r .. , •: , • · c. 
Parte Autora: CENTER KENNEOY COMERCIO LTDA 
Advogado : ANTONIO KLEBER DE SOUZA DOS SANTOS - 897 AP 
Parte Ré : DINAMAR·ALVES ÓA"SILVA'SANfos" 

Citaçao da pa~e devedora·, aklatmente>ein locallnce~o e n~o 
sabido, para satlSf'!Z'!r, :no prazo de 15 {qui~) dias. a obrlgaçao 
constante na f)eliçlio Inicial dos autos acima eplgrafado(s) e descrita no 
quadro abaixo. ou. em igual prazo, oferecer embargos. sob pena de 
constituição da referida divida por UtiJio judlcla( êonv~rtendo a ação 
monitória em executiva, nos termos do art. 1.102 do CPC. Aca ainda o 
réu cientificado de que, cumprindo os termos da· inicial, estará Isento do 
pagamento das custas e honorários ad\l'oca1icios. : 1 • .••. , •. .,.~ '' ·-: 

;{ .... , ..... ·: 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTAAI;S~ . 

OBRIGAÇÃO: 
Satisfazer a obrigação reclamada ou oferecer embargos. 

referente ao pagamento da divida de R$ 2.011,89 (dois mil e onze reais 
e oitenta e nove centavos} o1 

Réu: 
· Endereço: 

.... 
OINAMAR ALVES DA SILVA SANTOS 
AV TAMOIOS,958,BURITIZAL,entre Rua Hildemar 
Mala e Professor T ostes,MACAPÁ,AP,68900000. 

•'•"( 

SEDE DO JUÍZO: 5A. VARA CNEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de ]oAACAPÁ, Fórum de MACAPÁ, sito â RUA MANOEL EUDÓXIO 
PEREIRA, ~·ANEXO DO FÓRUM • CEP 68.906-450 

MACAPÁ. 13 de agosto de 20~ ~---
(a)LUIZ CA~RANDAO 

Jul1•> de Direito 

Varas e Secretarias do h1terior 

1A. VARA CNEL· DA COMARCA DE COMAAt':ADE SANTANA ·. 

RUA CLÁUDIO LÚCIO MONTEIRO, 900 • CEP 6á.925'000' " ·, 

EDfrAl DE CITAÇÃO- EXECUÇÃO POR QUANTIÂ f&RtÂ 
...... - ~"' ''• . ·. 

''pfal:o:-30 dls$4 ·'· 

i!IDITIFIC6CAQ DQ PROCESSO . '. 



Maca á 25.01.201 O 

cientifiCado de que terá o prazo de quinze dias para opor embafljOS à 
execuçao, conlados a partir do decurso do prazo deste edHal. 

LNFOBMACOES COMP11;.~N~ 

VALOR DA EXECUÇÃO: 

Réu: 
Endereço: 
CPF: 
Est.Civil: 
Profissao: 

RS 1.030,17 (um mie trinta reais e dezessete centavoa). 

CARLOS BRITO 00 NASCIMENTO 
AV.07 DE SETEMBR0,00253,SANTANA.AP. 
S25.552.Be2-68 
SOLTEIRO 
FRENTISTA 

SEDE DO JUizO: 1A. VARA CIVEL da Comarca de SANTANA, Fórum 
de SANTANA. sito à RUA CLÁUDIO LÚCIO MONTEIRO, 900 • CEP 
68.9:15.()00 

SANTANA, 11 de maio de 2009 

.. 
;_;,..;: 

(a) 't._~oN MARCELO MOTA VIDAL 

~eito· 

~oc-:arador G~r.al de.iUstlç~l 
Iaei Pelaes dos Reis 

. . 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL r.~ 
01/2010-MP-AP . 

Termo de Cooperaçio mútua que e11tre si celebram o Ministério 
Publico do Estado do Amapj e Secrttaria de Estado da Saúde na 
realização da Campanha Paz na Famllia. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 
jurldica de direito público, com sede nesta cidsde de MaeaP', 
Estado do AniaP', na Avenida FAli, o' 64, bairro Central, inscrita 
no CNPJ n' 34.869.35410001-99, por meio das Promotorias com 
atuaç.lo junto as Varas de Famfli1ls do Ministlrlo Público do 
Estado do AmapA, dorovante denominada MP-AP, neste ato 
representado pelo Enelentlssilll~. Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Doutor IACI PELAF.S DOS REIS, brasileiro, casado, 
Promotor de .Justiça, porbldor do RG 104.390-SSP/AP e CPF 
163.783.262-15, residente e domiciliado na Av. FAB, n• 064 -
Centro, cidade de 1\faoapA, Estado du AmopA e de outro lado a 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÍIDE, pessoa juridica de 
direito pablleo, insrrlta sob o Cl'll'J n•. 230861760001~3. na 
Avenida FAB 69, Bairro ('_entrai na Cidade de MacapJi, Estado do 
Amapá, duravaote denominada SESA, neste alo represtnboda por 
seu Secretário, PEDRO PAULO DIAS DE CARVALHO, 
brasileiro, casado, portador do RG o'l85918 e CPF n• 092.608.11, 
R7, resolvem <elehrar entre si o presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL, mrdiante as 
seguintes cUusulas e tondiÇÕtS: 

CO:'>ISIDERANDO que.o MP·AP, por meio de suas Promotoms 
de Jusliça, tm face do disposto DO art. 129, inciso 11, da c•·, l 
iostituiçAo e-ncarregada de ular pelo detil'O respeito dos Jerviços 
de rrl<vâncla pública aos direitos assegurados pela Constituição, 
promovendo as medida !I nMessArias para a sua garaotiM; 

CONSIDERANDO os interesses comuns cntre o MP-AP e a 
SESA, em iniciativas de car6ter todal, que tenham por fim~ entre 
outros, fortalecerem u relações familiares, a boa eon>ivtncia 
sorial e a rcduçAo da •iolln<ia no Ambito domlstico; 

CONSIDERANDO que a •campanha Paz na Famllia~ tem por 
objetivo estimular a boa conviv!oda familiar a fim de reduzir •• 
lndlces de vlolênda doméstica em •oas diversas formas de 
manifrstaç.ilo, ofrrectndo ao público em geral, por melo de 
illlltrumentos tdueatlvos, coodiçiieo de identific.or as eau .. s do 
fenômeno e as formas mais eftc.azes dt pren~lo; 

RESOI.VE~ etlebrar o prtstnte Termo de CooprraçRo Ttcnioa e 
Oprrotiooal, mtdiuote a•~~tgulntes chiusulu e condições: 

CLÁIJSIJI.A PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui·se objeto deste instrumento a ~oopc:raçilo operacional 
r:otre as partts para o rortalecimroto. da Campanha Paz n.a 
Famma, mediante a partldpaç.lo da SESA nas açllts 

. desenvolvidas nos bairros contemplados pelo projeto no ano 2010. 
Parigrafo úoieo. Para o eumprlmento desta cooperaç.lo ás partes 
estabelecetio um coajam to de diretrizes, bem como planejamentos· 
que deverio ser lirlmente observados e neeutados. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES 

I - A SESA, por meio da Gerl!ncill Estadual-de Ateoçlo Básica, 
compromete-se a au•lliar o IIIP·AP, no desenvolvimento da 
Campanha Paz na Famllia sendo que sua atuaç!o, consiste: 
a) na sensibilizaçllo dos prolissionais de saúde que integram as 
Equipes da Estratigia Saúde da Familia para a prevcnçio e 
abordagem da tcmátic:. na área delimitada para a campanha: 
b) em referenciar para acolhimenln as <ftimas de violência para 
atendimento á Rede dt Protrç.lo;c) em atuar como co
partidpante no processo de realizaçAo d .. ativldsdes previstas no 
cronograma de atividades previsbls para 2010. 
11. O MP-AP compromete-se: 
a)Pela divulgaçAo e infra-estrutura da rampanhà; 
h)Pela dlvulgaçlio do apoio da SESA em todo o material 
publicitário duampanha. . · 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECIIRSOS FINANCEIROSO 
prcaeote Ttr111o de Coopera~ nlo envolve tranafer!ncia de 
recursoJ financeiros eutrt os eooorraotes. · 

CLÁUSULA QIJARTA- DO PRAzo DE VIGtNCIA 
·O presente Instrumento vigeri pelo prazo de· 12 (doze) mtS<S, 
eontados a partir. da assioatora deste, podendo ser p~.J'J'O(ado 
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por .Iguais e sucessivos perlodos 111ediaote termo oditivo. 
CLAUSULA QUINTA-DASALTERAÇÕES 
A qualquer tempo.. de comum acordo, as parte~ eooperantes 
poderio •Iterar as eondlçllcs estahtlecidas oa presente 
eool'fraç.lo, celebrando, para taoto, termo aditivo. 
CLAUSULA SEXTA- DO USO DA ~L\RCAS 
As Partes, desde jA, concedem autori•.açlo mútua e gratuita, pelo 
pruo de vighclo des~ lnst111mento, para uti117.açJo de marcas 
mistas e/ou oominativas que slo notoriamente conhecidas pelo 
p6blico em geral ou que as idcotifiam no mercado, • 
ex<lusivamente no ma~ml de divulgaçJo do objeto deste 
Instrumento.. 
CLÁUSIJI.A SÉTIMA- DA RESCISÃO 
O presente Termo de Cooperaç.lo podcri ser rrs<indido de pleno 
dirtito e a qll.llqutr tempo por cons.:nsn, ou no caso de infraçio 
de qualquer uma das el'"'ul .. e condiçé!es nele estipuladas, 
mediante ootilic:.çJo esc:rita e prEvia de qualquer uma das partes, 
<om a ootecedincia mfnima de 30 (trlnbl) dias, ou, ainda, face 11 
superveoi!ocla de impedimento legal que o torne inrxeqOivel, 
raulvadas as advidades que porventura estiverem em 
andamento. 
OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este termo de cooperaçlo nAo prtjudita outras mrdidas que 
eventualmente venham a ser necess,ria~. lodush·e assunçAo de 
outras obrigaçl\es r:omplementarcs qut só serio assumidas em 
termo de ilditAmento ao presente. 
Par4grafo único. As partes elegem o Foro de MacapA para dirimir 
quaisquer dúvidas advindas do presente Termo de CooperaçAo. 
E por estarem justos c contratados, firmam o presente 
Instrumento em 03 (trls) vias dt igual teor e forma na presença de 
testemunhas, par• que produza seus ereitos jurfdicos. 

~dejaneirode20JO. 

IACI PELAES DOS REI~~ 
Proc de Justiça do'l.rf.AP 

~ o::--. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Portaria 083/2009-PGJ/MP-AP. 

; ................. ·Av.is'õ"il'e .. ~;·;:·;TAçxc; ................... J 

~ ............ ·············· ......................................... ········· .. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, ATRAVÉS DE SEU PREGOEIRO OFICIAL 
E EQUIPE DE APOIO, AVISA QUE ESTARÁ 
PROMOVENDO LICITAÇÃO, CONFORME ABAIXO 
ESPECIFICADO: 
PROCESSO N°: 3004651/2009 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°. 
004/201 0-MP-AP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 11/0212010 (quinta-feira) 
HORA: 10H . 
LOCAL: AUDITÓRIO DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA-MPEA, LOCALIZADO NA AV. FAB, N°. 
064- CENTRO- FONE: (96) 3212-1740. 

OBJETO: REGISTRO · DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES 
PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ,· ÇONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFER~NCIA E ANEXOS DO EDITAL. 

O EDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA CITADO. OU ATRAVÉS DO 

SITE: www.mp.ap.gov.br. O PREGOEIRO E SUA 

EQUIPE DE APOIO COL.QCAM-SE À DISPOSIÇÃO 

DOS INTERESSADOS, PARA ESCLARECER 

QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM 

APREÇO NO HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE. 

DAS 07h:30min ÁS 13h:30min. NO ENDEREÇO 

ACIMA CITADO. OU PELO TELEFONE: (96) 3212, 
1740. 

~~~A~B~.~.~--~~-=--~-: __ ·_-· -~ 
Dr. Ulisses Trlisel 

~~~=--"~~ 

PORTARIA N° 00412010- PftESID, OAB/AP 

O Excelentissimo Senhor Presidente do Conselho 
Seccional do Amapá da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. 
ULISSES TRAsEL, no uso das atribuições que lhe conrere o 

. Estatuto da OAB- Lei n• 8.906, de 04 de Julho de 1994. 

~: 

Art. 1• - Nomear o advogado Or. Paulo Henrique 
Campdo BaJI!Qs, - OABIAP n• 63G-A, Vtce-Presidente desta 
Seccional, como~. da Comissêo de Estagio e 

. Exame de Ordem. _da Ordem d"! Advogados do Brasil - Secção 
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do Amapé, a contar de 11.01.2010. 

Art. 2° • Revogam-se as disposições em contrário. 

de 18.01.10. 

Conforme Nonna Estatutána da Lei 
n•. 8.906/94 rorno público que requereu inscrição 
SUPLEMENTAR nos Quadros de Advogados da 
Ordem dos Advogados do Brasil- Secção do Amapá, 
do Advogado JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 
FILHO. -

Macapá·A~. ~~~ro d~O. 

Dr~-· · Presidente OAB I AP-

Conforme Norma Estatutária da Lei 
ll

0
,' 8.906/94 torno público que requcrct: :n!!crição 

SUPLEMENTAR nos Quadros de Ad·<;og,id'JS da 
Ordem dos Advogados do Brasil- Secçâo d-;, Moapá. 
da Advogada PAULA RODRIGUES DA SILVA. 

Publicações Di\!ersas 
~:t&t;{fl~itã!.$~~~fi4'W 

Comunlc:<!do 

JOSt WllSOH G. AGUIAR, proprletYio do 
retiro "SJ\o JOAo", torna público que 
requereu a renovaç3o na secretaria de 
Estado do Melo Ambiente (SEMA) a 
licença de Ope~ para itivldade de 
silvicultura, locillz.ada na M/0 do ramal 
do C.maipl, MunitlpiO de MazagaC>, 
Estado do Amapá. H~o foi determinado 
o estudo de Impacto ambicn\21. ' 

HABITAT IMÓVELLTDA 
CNPJ: 01.872.529/0001-68 

Torna Publico que Requereu ao lnstitudo 
de Ordenamento territorial do Estado do 
Amapá -IMAP, a Licença de Operação (LO) 
para atividade exploração de mineral 
classe 11 fundos do Loteamento 
Amazonas no Município de Macapá. Não 
foi determinado estudo de impacto 
ambiental. 

COOPERATIVA DOS OLEIROS CERÂMICOS 00 AMAPÁ· 
COOCEAr 
Toma publico qut recebeu da sec.retaria do Meio Ambiente

. SEMA. a renovaçlo da licença de Operação {L.OI referente ao 
P.><ercicio de 20.08 da!i empresa5 abaixo relacionadas: 
Cr.r5mJca Mirandil 
Cerâmica ~alista 
Ceràmica Sou1a 
Ceràm1ca Vitóna 
C:el'ãmica Moura 

ccrânl1ca Vitóna Regia 
Am.;.pâ telhas 

Cerâmica Sarda e Filhos 
Cer. hi~l. Sra. Aparecida 

Cerãmica do Chico 
Cerãmica Jacemi 
JJ Lucivíll 
Cerámica Calandnni 
C~ràn1ica Santa Rita 

Amazon Telh~s 

cerâmica Farofa 
Cerâmica Lider 
C er àmita Irmãos Noronha 
Cer~mica Uni~o 

Cerâmica Mundial 
Cerâmica Josenilson Pinheiro 
Cer à mica Fortalf'la 
Ce'râmica Tonhão 

Cerâmica Cavalcante 
Cerâmica Lobo 
Cerâmica Bontil 
Cerámica Ferreira 

Cerãmica do Senias 

CONSEUIO REGIOf\141. DF. ODONTOLOGI4 DO AM4PÁ 
Av. Mendonç:~.Jünkn", 2236-SI.nta Rita· Fone: (96)3223-~409 

. CEP 68900..020- M.acap:I.AP www.eroap.otgbr 
E-fl111il: secretaria@c~p.ora.br 

EDITAL N.' 01/1010 

O Presidente da ('..omissão Eleilorai do Conselho 
Regional de Odontologia do Amapá, CONVOCA, para o 
dia 20 de Maio de 2010, a cleiçlio pam a renovação da 
compo.<ição do CRO-AP. Alé às 14:00 horas do dia 1l de 
Abril de 2010 serão. recebidas, pela Secretaria, os 
requerimentos de inscrição de Chapas. · 

O edital completo encontrn-se afixado na Rede do 
CRO·AP. . 

Macapá-AP, 22 ele Jan~jro de 2010. 

/1 / L2" ) íf/ . . 
/A _..L·- h ~· ...... Ã-(, ·· 
'.Rubens da ocba Poit.á)uolor. 

Pre~~oidente da Camiv.Jo Ell:iton.1 do CRO·AP 

I' 
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